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DADOS MUNICIPAIS:
Municipio de Toledo — Parana
Nome do Prefeito: Mario Cesar Costenaro
Nome do Vice-Prefeito: Lucio de Marchi
Mandato: Inicio: 01/01/2025 Término: 31/12/2028
Endereco da Prefeitura: Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, CEP:85900-110
Telefone: (45) 3196-2140
E-mail: gabinete@toledo.pr.gov.br
Site: https://www.toledo.pr.gov.br/

SMM - Secretaria Municipal da Mulher

Secretéria: Eliane Cristina de Lima Bombardelli

SMAD - Secretaria Municipal da Administracio
Secretario: Marcelo Douglas Marques

SMRH - Secretaria Municipal de Recursos Humanos
Secretario: Leandro Marcelo Ludvig

SMINFRA - Secretaria Municipal de Infraestrutura Rural e Urbana e de Servi-
¢os Publicos

Secretario: Fabio Leal Oliveira

SMS - Secretaria Municipal da Saude

Secretario: Adriane Monteiro Santana

SMCOM - Secretaria Municipal de Comunicagio
Secretario: Marcio Bertolin Pimentel

SMDH- Secretaria Municipal De Desenvolvimento Humano e Social: Infancia,
Juventude, Pessoa Idosa e Familia

Secretaria: Sheila Maria Delava

SMF — Secretaria Municipal da Fazenda

Secretario: Balnei Lorengo Rotta

SMED - Secretaria Municipal de Educacio

Secretéria: Janice Salvador

SMAPA — Secretaria de Agricultura e Proteina Animal

Secretario — Luiz Carlos Bombardelli

SMAS - Secretaria Municipal de Assisténcia Social

Secretaria: Simone Beatriz Ferrari

SMDET - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econémico e Turismo
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Secretério: Thiago D’ Arisbo

SMST- Secretaria Municipal de Seguranca e Transito
Secretario: Rogério de Lima

SMCULT - Secretaria Municipal de Cultura
Secretéario: Gabriel Furlan Freire Gameiro

SMMA - Secretaria Municipal do Meio Ambiente
Secretaria — Luciana Alves Fogaga

SMEL - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
Secretario: Jozimar Polasso

SMPHUM - Secretaria Municipal de Planejamento, Habitacao, Urbanismo e Mo-
bilidade

Secretario: Ronald Peixoto Drabik

PGM - Procuradoria Geral do Municipio
Procurador: Jodao Carlos Poletto

OGM - Ouvidoria-Geral do Municipio
Ouvidor-Geral: Sandro Luis Scherer

CCI - Controladoria de Controle Interno
Controladora: Misa Giane Avanci

FUNTEC- Fundacio para o Desenvolvimento Sustentavel Cientifico e Tecnologi-
co de Toledo

Diretora: Tatiany Aparecida Barbiero Tomimitsu
PROCON - Programa de Protecdo e Defesa do Consumidor
Coordenadora: Janice Finkler
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER - CMDM

MESA DIRETIVA
Presidente do CMDM: Solange Pierina Dalla Rosa
Vice-Presidente: Marilene Galdino Camillo

Secretaria Geral: Aline Cristina Ramos

Secretaria Executiva: Josines Aparecida de Oliveira Turella

Endereco CMDM: Rua México, n° 150, Jardim Gisela (anexo a Secretaria da Mulher)
Telefone: (45) 3196-2750

E-mail: cmdmtoledopr@gmail.com

REPRESENTANTES DO CMDM - SEGMENTO GOVERNAMENTAL

, Representa-
Orgao / Segmento Nome
¢cao
Eliane Cristina de Lima
Secretaria da Mulher Titular .
Bombardelli
. Josines Aparecida de
Secretaria da Mulher Suplente
Oliveira Turella
Paola de Medeiros
Secretaria de Assisténcia Social Titular
Souza
‘ . ‘ . Amanda da Silva San-
Secretaria de Assisténcia Social Suplente
tos
. . Kétia Cilene Zang
Secretaria da Cultura Titular '
Manfrin
Secretaria da Cultura Suplente Andressa Vruck
_ . Cristina Souza Neves
Secretaria da Educagao Titular
Dantas
Secretaria da Educagao Suplente Elizangela de Souza
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, Representa-
Orgao / Segmento Nome
¢ao
Secretaria de Esportes e Lazer Titular Eliana Bandero
_ Adilma Boffo dos San-
Secretaria de Esportes e Lazer Suplente
tos
Secretaria de Desenvolvimento Economico e Tu- il Maria da Penha dos
1tular
rismo Santos Manhaes
Secretaria de Desenvolvimento Econdmico e Tu- Aline dos Santos Ro-
' Suplente .
rismo drigues
Secretaria de Saude Titular Saria Chaves Santos
Secretaria de Satude Suplente Kelin Janaine Fuhr
_ . . Eveline Laes Francisco
Secretaria de Seguranga e Mobilidade Urbana Titular
Caramel
. . Cleonice Aureliano Vi-
Secretaria de Segurancga e Mobilidade Urbana Suplente el
ela
Delegacia da Mulher — Representante de Orgio da Titl Ana Cris Souza de Oli-
1tular
Administragao Publica Estadual veira
Delegacia da Mulher — Representante de Orgdo da Anne Louise Dantas
o . Suplente o
Administragdo Publica Estadual De Oliveira

REPRESENTANTES DO CMDM - SEGMENTO NAO GOVERNAMENTAL/SOCIE-
DADE CIVIL

()rgﬁo / Segmento Representacio Nome

Associagdes de Moradores (sede - Tancredo Ne- . . )
) Titular Terezinha Janning
ves
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Orgio / Segmento

Representacio

Nome

Associagdes de Moradores (sede - Tancredo Ne-

ves )

Suplente

Sem representacao

Dileta Teresinha Ga-

Associagoes de Moradores (Concordia do Oeste) | Titular .
lante Simonatto
Associagdes de Moradores (Concordia do Oeste) | Suplente Sem representacao
Movimentos Sociais/Clubes/Entidades de Defesa
o ‘ ' Marilene Galdino Ca-
dos Direitos das Mulheres (Marcha Mundial das | Titular -
millo
Mulheres)
Movimentos Sociais/Clubes/Entidades de Defesa Sunl Rosangela Cristina da
o ) uplente )
dos Direitos das Mulheres (Coisa de Mulher) Silva
Movimentos Sociais/Clubes/Entidades de Defesa il Maria Luisa Mattei
itular
dos Direitos das Mulheres (NUMAPE) Rodrigues
Movimentos Sociais/Clubes/Entidades de Defesa Leticia Francieli Giuli-
o Suplente _
dos Direitos das Mulheres (OAB) ani
Sindicatos sediados no Municipio (SERTOLEDO) | Titular Maura Regina Teixeira
o _ o Solange Pierina Dalla
Sindicatos sediados no Municipio (SERTOLEDO) | Suplente R
osa
Sindicatos sediados no Municipio (APP Sindica- il Jeciely Ildefonso de
itular
to) Oliveira
Sindicatos sediados no Municipio (APP Sindica- o
Suplente Cristina Wulff
to)
o _ o _ Ilena Lucia Barella
Sindicatos sediados no Municipio (SINDETO) Titular
Campos
Sindicatos sediados no Municipio (Trabalhadores Rosely Aparecida de
o . Suplente .
da Industria Alimenticia) Faria
Universidades (UNIOESTE) Titular Maria Isabel Formoso
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Orgio / Segmento Representacio Nome

Cardoso e Silva

Universidades (UTFPR) Suplente Aline Cristina Ramos

QGabriele Luciane Fer-

Universidades (UNIPAR) Titular reira Schneider Al-
meida
' ' Diénifer Natacha da
Universidades (UNIPAR) Suplente

Silva Montassieur

FICHA TECNICA
e Municipio: Toledo — Parana
e Gestao: 2025-2028
e Periodo de vigéncia do Plano: 20262029
e Orgio proponente: Secretaria Municipal da Mulher — SMM
Departamento de Politicas Publicas para a Mulher — Josines Aparecida de Oliveira Turella
e Orgio de controle social: Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM
e Instrumentos de referéncia:
e Plano Plurianual — PPA 2026-2029
e Lei Orcamentaria Anual — LOA 2026
e Plano Anual de Contratagdes — PCA 2026
e Relatdrio da IV Conferéncia Municipal de Politicas para as Mulheres
e Legislagdo Municipal Especifica da Politica para Mulheres

e Politica Nacional de Enfrentamento a Violéncia contra as Mulheres
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SUMARIO
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Principios, Diretrizes e Objetivos do PMDM 2026-2029

Rede de Atencdo e o que ja existe em Toledo
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1. APRESENTACAO

O Plano Municipal dos Direitos da Mulher — PMDM 2026-2029 do Municipio de Toledo
— Parand, ¢ o instrumento de planejamento que organiza, em um Unico documento, tudo o
que o municipio ja construiu e tudo o que pretende realizar para promover a igualdade
de género, enfrentar a violéncia contra as mulheres e garantir direitos em todas as fases da
vida.

O Plano foi elaborado de forma intersetorial e participativa, articulando:

e 0 acumulo de conquistas historicas de Toledo, como a recriagao da Secretaria Mu-
nicipal da Mulher, a existéncia de Conselho e Fundo Municipal dos Direitos da Mu-
lher, a Delegacia da Mulher, a Procuradoria da Mulher na Camara Municipal, as Pa-
trulhas Maria da Penha da Guarda Municipal e da Policia Militar, € o Nucleo Maria
da Penha (NUMAPE) da Unioeste;

e 0 diagnéstico da realidade local, com dados da Delegacia da Mulher, da Patrulha
Maria da Penha, do NUMAPE, da Assisténcia Social, Satde, Educacao, Esportes,
Cultura, Habitacao e demais politicas setoriais;

e as propostas aprovadas na IV Conferéncia Municipal de Politicas para as Mu-
lheres, realizada em 04 de julho de 2025, com ampla participagdo de representantes
governamentais e da sociedade civil;

e a compatibilizagdo com os instrumentos de planejamento e orcamento do municipio,
em especial o PPA 2026-2029, a LOA 2026 e o PCA 2026, garantindo base orga-
mentaria e financeira para a execugao das agdes previstas.

Toledo se destaca como polo regional de politicas para mulheres, em um contexto em que
muitos municipios vizinhos ainda ndo possuem estrutura especifica, como Secretaria da Mu-
lher, CRAM ou Casa Abrigo. Ao mesmo tempo, o municipio convive com desafios impor-
tantes, como o numero elevado de medidas protetivas vigentes, a permanéncia de desigual-
dades econdmicas e de género, a violéncia doméstica e a necessidade de consolidar equipa-
mentos especializados, como a Casa Abrigo Regional ¢ a Casa da Mulher Paranaense.

O PMDM 20262029, portanto, cumpre dupla funcao:

e Consolidar e fortalecer o que ja existe na rede de prote¢do e promocao de direitos
das mulheres;
e Planejar e orientar novos investimentos e acdes intersetoriais para o periodo de

2026 a 2029, alinhados as deliberacdes das conferéncias e a legislacdo municipal e
federal.
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2. MARCO LEGALE INSTITUCIONAL
2.1 Secretaria Municipal da Mulher — Lei Municipal n° 2.902/2025
A Secretaria Municipal da Mulher — SMM foi recriada pela Lei Municipal n°® 2.902, de
15 de abril de 2025, como 6rgao responsavel por:
e formular, coordenar e implementar as politicas publicas municipais destinadas a pro-
mocao da igualdade de género;
e articular acOes de enfrentamento a violéncia contra as mulheres ¢ de autonomia
econdmica, social e politica;
e integrar e coordenar programas, projetos € campanhas, em parceria com demais se-
cretarias, 6rgaos de seguranga publica, sistema de justica, conselhos e sociedade ci-
vil.
A SMM atua na organizacao de campanhas como Agosto Lilas, Encontro das Mulheres Tra-
balhadoras Rurais, Projetos “Pequenas Conversas, Grandes Transformacdes”, Projeto
Primavera, Seminario Mulheres em Foco, Campanha Sinal Vermelho ¢ Projeto Inspi-
rar, Empreender e Empoderar, dentre outros.
2.2 Conselho Municipal dos Direitos da Mulher — Lei Municipal n° 2.145/2013
O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher — CMDM foi instituido pela Lei Munici-
pal n° 2.145, de 27 de setembro de 2013, como 6rgao:
o deliberativo, consultivo e de controle social,
e responsavel por acompanhar, propor, avaliar e fiscalizar as politicas publicas vol-
tadas as mulheres no municipio;
e composto por representacdo governamental e da sociedade civil.
O CMDM tem papel central na constru¢io, acompanhamento e avaliacio do PMDM,
bem como na organizagao ¢ sistematizacao das Conferéncias Municipais de Politicas para
as Mulheres.
2.3 Fundo Municipal dos Direitos da Mulher — Lei Municipal n° 2.749/2024
O Fundo Municipal dos Direitos da Mulher — FMDM, criado pela Lei Municipal n°
2.749/2024, tem como finalidade:
e centralizar e administrar os recursos financeiros destinados as politicas publicas
para as mulheres;
e viabilizar financeiramente programas, projetos e agdes aprovados pela SMM e pelo
CMDM;
e receber recursos do or¢camento municipal, de convénios estadual/federal, de emendas
parlamentares e de doagoes.
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O FMDM ¢ pega estratégica para a viabilidade orcamentaria das metas deste Plano, inclu-
indo investimentos em equipamentos como a Casa Abrigo Regional ¢ a Casa da Mulher Pa-
ranaense.

2.4 Procuradoria da Mulher da Cimara Municipal — Resoluc¢io n°® 116/2025

A Procuradoria da Mulher, instalada no ambito da Camara Municipal de Toledo pela Re-
solucdo n° 116/2025, tem como atribuicgoes:

e receber, acompanhar e encaminhar dentncias de violéncia, discriminacio e viola-
¢coes de direitos;

e fiscalizar o cumprimento das politicas publicas para as mulheres, mediante pedidos
de informagao e didlogo com o Executivo;

e propor iniciativas legislativas, audiéncias publicas e debates sobre temas relaciona-
dos aos direitos das mulheres;

e articular-se com a SMM, CMDM, Delegacia da Mulher, NUMAPE, Patrulha Maria
da Penha e demais servicos.

2.5 Delegacia da Mulher de Toledo

A Delegacia da Mulher de Toledo ¢ unidade especializada da Policia Civil, responsavel
por:
e registrar boletins de ocorréncia de violéncia doméstica, familiar, sexual e outras vio-
léncias de género;
e solicitar e acompanhar Medidas Protetivas de Urgéncia (MPU);

e encaminhar as mulheres a rede de protecao (Assisténcia Social, Saude, SMM, NU-
MAPE, etc.).

Atualmente, a Delegacia da Mulher ¢ chefiada pela Delegada Ana Cris de Oliveira, com
reconhecida atuacao na defesa dos direitos das mulheres e integragao com a rede local.

2.6 Patrulhas Maria da Penha — Guarda Municipal e Policia Militar

A Patrulha Maria da Penha da Guarda Municipal de Toledo foi implantada em 2016,
por meio de parceria com o Tribunal de Justica do Parana, a Secretaria de Seguranga e
Transito e o entdo organismo de politicas para mulheres.

Suas fung¢des principais incluem:
e monitorar o cumprimento das Medidas Protetivas de Urgéncia expedidas pelo Judi-
ciario;
e realizar visitas domiciliares de acompanhamento, orientando as mulheres sobre seus
direitos;
e articular-se com a Delegacia da Mulher, SMM, Assisténcia Social e NUMAPE para
encaminhamentos.
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A Patrulha Maria da Penha da Policia Militar, implantada ha cerca de dois anos, comple-
menta essa atuagdo, refor¢ando o patrulhamento em areas de maior vulnerabilidade e ampli-
ando a presenca do Estado na prote¢ao as mulheres.

2.7 Nucleo Maria da Penha — NUMAPE (Unioeste — Toledo)

O Nucleo Maria da Penha — NUMAPE ¢ subprograma de Inclusao e Direitos Sociais li-
gado ao Programa Universidade Sem Fronteiras (USF), da Superintendéncia Geral de Cién-
cia, Tecnologia e Ensino Superior (SETI), custeado com recursos da Unidade Gestora do
Fundo Paran4 (UGF) e vinculado as Universidades Estaduais e as Pro-Reitorias de Extensao.

No campus de Toledo da Unioeste, o NUMAPE iniciou suas atividades em marco de
2018, sob coordenacdo da professora Zelimar Soares Bidarra, com atuagdo baseada na in-
dissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensao.

Objetivos do NUMAPE Toledo

a) Promover o acolhimento, atendimento juridico e socioassistencial gratuito a mulheres
em situagdo de violéncia, assegurando protecao e tutela de direitos, bem como a desvincula-
¢ao do agressor;

b) Desenvolver acdes de prevencio e conscientizagao, por meio de praticas socioeducati-
vas, articulagdo e mobilizagao social, visando o combate a violéncia contra as mulheres;

c) Fortalecer a rede de protecao ¢ a conscientizagao da populacao acerca dos direitos das
mulheres, contribuindo para o efetivo cumprimento da Lei Maria da Penha.

Dados do NUMAPE Toledo (2018-2024)
Periodo de 2018 a 2023 (dado consolidado):
e Atendimentos presenciais: 354
e Idade predominante: entre 18 e 50 anos
e Escolaridade: 111 mulheres com ensino médio incompleto
e Renda: 140 mulheres com renda de até R$ 900,00 mensais
e Cor/raca (autodeclaracio): 174 mulheres brancas e 131 pretas/pardas

e Bairros com maior incidéncia: Jardim Coopagro, Jardim Panorama, Jardim Europa,
Centro, Sao Francisco, Santa Clara IV, Pioneira, além de distritos de Toledo

e Medida Protetiva de Urgéncia (MPU): 69% chegam ao NUMAPE com MPU
e Tipos de violéncia (autoidentificados):
e 218 relatam violéncia psicologica

199, violéncia fisica

141, violéncia moral

e 125, violéncia patrimonial
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e além de situagdes de violéncia sexual, muitas vezes associadas a outras for-
mas de violéncia

e Autor da violéncia:
e 251 casos praticados por ex-companheiros
e 41 por companheiros atuais
e além de marido, ex-marido, filho, irmdo, padrasto, genro, entre outros
e Canais de acesso ao NUMAPE:
e 91 encaminhamentos da Patrulha Maria da Penha,;
e 69 da Delegacia da Mulher;
e 39 por familiar/conhecido;
e 35 por “outros” canais;
e 33 Secretaria da Mulher (SMM)), entre outros.
Somente em 2024, a area do Direito acompanha:
e 467 processos ativos,
e 1.060 processos ja passaram pelo NUMAPE desde sua criacao,
e 167 atendimentos presenciais,
e 1.425 orientacgdes via WhatsApp,

e 86 acdes socioeducativas a convite ou realizadas pelo proprio Nucleo.

3. DIAGNOSTICO DA SITUACAO DAS MULHERES EM TOLEDO E REGIAO
3.1 Perfil demografico
Segundo o Censo IBGE 2022:
e Populacio total de Toledo: aproximadamente 150.470 habitantes;
e Populagdo feminina: cerca de 77.023 mulheres, mais de 50% do total;
e Crescimento expressivo da populacdao feminina em bairros periféricos como Jardim
Europa, América, Sao Francisco, Pioneira e Industrial.
3.2 Violéncia contra a mulher
Os dados disponiveis indicam:

e A Delegacia da Mulher de Toledo realizou mais de 2.159 atendimentos em 2024,
considerando boletins de ocorréncia, medidas protetivas, orientagdes e outros proce-
dimentos;

¢ Entre janeiro e junho de 2025, foram registrados mais de 1.195 atendimentos;
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e A Patrulha Maria da Penha da Guarda Municipal acompanha aproximadamente
1.170 Medidas Protetivas de Urgéncia (MPU) ativas no municipio;

e O NUMAPE mostra alta incidéncia de violéncia psicoldgica, fisica, moral e patrimo-
nial, com forte presenca de autores que sdo companheiros ou ex-companheiros.

Esses dados reforcam a existéncia de uma demanda intensa por protecio, justica e atendi-
mento qualificado, bem como a necessidade de ampliar a¢des de prevengdo, autonomia
econdmica e suporte psicossocial.

3.3 Desigualdades sociais, econdmicas e de género

e Muitas mulheres atendidas pelo NUMAPE e pela rede possuem renda de até R$
900,00 ¢ baixa escolaridade, com inser¢ao em postos de trabalho precarios, informais
e com alta rotatividade;

e A violéncia econdomica aparece como dimensao recorrente, com controle de finangas
pelo agressor, impedimento de trabalho e dependéncia material;

e Ha4 desigualdades também nas oportunidades de qualificagdo profissional, empreen-
dedorismo e acesso a politicas de crédito e apoio a geragdo de renda.

3.4 Contexto regional — CIASOP e municipios de menor porte

No ambito do Consorcio Intermunicipal de Assisténcia Social do Oeste do Parana — CI-
ASOP, que reune 35 municipios da AMOP, observa-se que:

e Muitos municipios ndo possuem Secretaria da Mulher, CRAM, Delegacia da Mu-
lher ou Casa Abrigo, concentrando o atendimento em estruturas de Assisténcia So-
cial e Saude;

e Ha caréncia de espacos especificos para acolhimento de mulheres em situacdo de vi-
oléncia, especialmente quando ha necessidade de afastamento do agressor;

e Em diversos municipios, as principais estruturas sao os CRAS, CREAS, Conselhos e
Fundos, porém sem equipamentos especializados para mulheres.

Neste contexto, Toledo se consolida como municipio-polo, com responsabilidade ampliada
na construcdo de referéncias regionais, como a Casa Abrigo Regional ¢ a Casa da Mulher
Paranaense.

4. PRINCiPIOS, DIRETRIZES E OBJETIVOS DO PMDM 2026-2029
4.1 Principios
e Dignidade da pessoa humana e centralidade dos direitos humanos;
e [gualdade entre mulheres e homens, com recorte de raca, classe, geragdo, territorio e
diversidade;
e Laicidade do Estado e respeito a diversidade de identidades, orientagdes e expressoes
de género;
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o Intersetorialidade e transversalidade das politicas para mulheres;
e Participagao social, controle democratico e transparéncia;
o Territorializacdo e regionalizacdo da politica, respeitando as realidades urbana e ru-
ral.
4.2 Diretrizes gerais

e Articular a Politica Municipal para as Mulheres com os instrumentos de planejamen-
to: PPA, LOA e PCA;

e Integrar a rede de protecio e promocio de direitos (Assisténcia Social, Saude,
Educacao, Cultura, Esporte, Habitag¢ao, Trabalho, Seguranca Publica e Justica);

e Ampliar o acesso a justica, a seguranca e a protecio social, com atencao as mulhe-
res em maior vulnerabilidade;

e Fortalecer a autonomia econémica das mulheres urbanas e rurais, migrantes, negras,
com deficiéncia e de outras diversidades;
e Garantir a participacio politica e institucional das mulheres nos espagos de poder e
decisio;
e Prevenir e enfrentar todas as formas de violéncia de género, fisica, psicoldgica, se-
xual, moral, patrimonial, politica e digital.
4.3 Objetivo geral

Promover, consolidar e ampliar as politicas publicas para mulheres em Toledo, garantindo
protecio integral, autonomia, igualdade de oportunidades e participacio em todos os
espacos de poder, com foco especial na reducido da violéncia, na autonomia econémica e
na qualificagdo da rede de servicos, no periodo de 2026 a 2029.

5. REDE DE ATENCAO E O QUE JA EXISTE EM TOLEDO

e 5.1 Delegacia da Mulher de Toledo

Toledo conta com Delegacia da Mulher especializada no atendimento as mulheres em situa-
¢ao de violéncia, atualmente comandada pela Delegada Ana Cris Souza de Oliveira, reco-
nhecida em noticias oficiais do municipio e da Camara como titular da unidade

A Delegacia da Mulher:

e realiza registros de boletins de ocorréncia, pedidos de Medidas Protetivas de Ur-
géncia, oitivas e encaminhamentos;

e atua em parceria com a Secretaria Municipal da Mulher, a Patrulha Maria da Pe-
nha da Guarda Municipal e o NUMAPE, compondo a rede de aten¢do;
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e funciona com canais de contato publico e localizag¢do acessivel a populagdo, garan-
tindo porta de entrada essencial para as mulheres vitimas de violéncia doméstica e fa-
miliar.

A Delegacia tem sido espago permanente de articulagdo com a Procuradoria da Mulher e
a Secretaria da Mulher, reforcando a integracdo entre seguranga publica, rede de protegdo e
politicas publicas.

e 5.2 Secretaria Municipal da Mulher - SMM

A Secretaria Municipal da Mulher — SMM foi recriada por meio da Lei Municipal n°
2.902, de 15 de abril de 2025, com o objetivo de formular, coordenar e implementar as
politicas publicas municipais voltadas:

e apromocao da igualdade de género;

e ao enfrentamento a violéncia contra as mulheres;

e 2 autonomia econdmica, social e politica das mulheres;

e aarticulacdo com outros o6rgdos da gestdo municipal e com a sociedade civil.

Ainda sem sede propria definitiva, a SMM ja desenvolve anualmente agdes estruturantes
como:

e Campanha Agosto Lilas e aniversario da Lei Maria da Penha;
e Encontro Municipal das Mulheres Trabalhadoras Rurais;
e Projeto “Pequenas Conversas, Grandes Transformacgdes” (educagdo para preven-
¢do da violéncia).
Essas acdes reforgam o papel da Secretaria como 6rgiio central da politica municipal para
as mulheres, que passa a ser ainda mais estruturada com o presente Plano Municipal dos

Direitos da Mulher 2026-2029 e com a futura implantagdo da Casa da Mulher Paranaen-
se em Toledo.

e 5.3 Procuradoria da Mulher da Camara Municipal

A Procuradoria da Mulher no Legislativo municipal foi instituida pela Resolu¢cdo n°
116/2025 da Camara Municipal de Toledo, com a finalidade de:

e receber, acompanhar e encaminhar dentincias de violéncia, discriminagao e viola-
¢ao de direitos das mulheres;

e atuar na fiscalizacdo do cumprimento das politicas publicas, solicitando informa-
¢Oes aos Orgaos competentes;

e promover audiéncias publicas, debates, visitas e proposi¢coes legislativas relacio-
nadas aos direitos das mulheres.
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Noticias recentes destacam a atua¢do da Procuradoria em articulagdo com a Delegacia da
Mulher, refor¢ando o didlogo institucional e a orienta¢dao as mulheres sobre canais de denun-
cia, inclusive para violéncia digital e persegui¢ao online.

No ambito deste Plano, a Procuradoria da Mulher aparece também como parceira estruturan-
te do Programa FIADEM - Fluxo Integrado de Atendimento e Encaminhamento de
Denuncias de Violéncia e Violagao de Direitos das Mulheres, em fase de implantagao,
compondo o Eixo de analise, encaminhamento e controle institucional.

¢ 5.4 Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM foi instituido pela Lei Munici-
pal n° 2.145, de 27 de setembro de 2013, como orgio:

o deliberativo, consultivo e de controle social;

e responsavel por acompanhar, propor e fiscalizar as politicas publicas para as mulhe-
res;

e constituido por representagcdo governamental e da sociedade civil.
O CMDM:

e participa ativamente da constru¢do do Plano Municipal dos Direitos da Mulher
2026-2029;

e coordenou e/ou acompanhou as Conferéncias Municipais de Politicas para as Mu-
lheres, incluindo a IV Conferéncia Municipal realizada em 2025;

e ¢ instancia central para monitoramento das metas, acdes e indicadores deste Plano.

e 5.5 Fundo Municipal dos Direitos da Mulher - FMDM

O Fundo Municipal dos Direitos da Mulher — FMDM foi criado pela Lei Municipal n°
2.749, de 2024, com o objetivo de:

e centralizar e gerenciar recursos financeiros destinados as politicas para as mulhe-
res;

e viabilizar projetos, programas e agdes aprovados pelo CMDM e pela SMM;

e receber recursos de diversas fontes (municipais, estaduais, federais, emendas parla-
mentares e doagoes).

O FMDM ¢ peca-chave para:
e execucao orcamentaria das metas deste PMDM;
e articulacdo com LOA, PPA e demais instrumentos de planejamento;
e sustentabilidade financeira de acdes como a Casa da Mulher Paranaense, o fortaleci-

mento da rede de atendimento e campanhas permanentes.
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e 5.6 Patrulha Maria da Penha — Guarda Municipal

A Patrulha Maria da Penha da Guarda Municipal de Toledo foi implantada em 2016, por
meio de decreto municipal e em parceria com o Tribunal de Justica do Parand, a entdo Secre-
taria de Seguranca e Transito e a 4rea de politicas para as mulheres.

A Patrulha:

e atua na fiscalizacdo das Medidas Protetivas de Urgéncia, realizando visitas domi-
ciliares, monitoramento ¢ orientagdo as vitimas;

e contribui para inibir novas agressdes por meio da presenca ostensiva, da interlocucao
com o Judiciario e da articulagdo com a rede;

e trabalha em integracdo com a Secretaria da Mulher ¢ 0o NUMAPE, fortalecendo o
fluxo de encaminhamentos previsto no FIADEM.

A Patrulha Maria da Penha ¢ “importante ferramenta no enfrentamento a violéncia do-
méstica”, com dezenas de processos monitorados e centenas de atendimentos anuais.

e 5.6.1 Patrulha Maria da Penha — Policia Militar

Além da equipe da Guarda Municipal, Toledo também conta com a Patrulha Maria da Penha
da Policia Militar, implantada ha cerca de dois anos, reforcando o patrulhamento dirigido as
mulheres com ou sem medidas protetivas, realizando o atendimento em suas residéncias.

Essa patrulha da PM:
e fortalece a presen¢a do Estado na seguranca publica,
e trabalha em articulagdo com a Delegacia da Mulher, a SMM e a rede de protecao,

e amplia a capacidade de resposta as situagdes de risco, compondo um duplo disposi-
tivo de protecao (Guarda Municipal + PM) para as mulheres do municipio.

e 5.7 NUMAPE — Nucleo Maria da Penha — Unioeste Toledo

O NUMAPE — Nucleo Maria da Penha ¢ um subprograma de Inclusdo e Direitos Sociais li-
gado ao Programa Universidade Sem Fronteiras (USF) da SETI, custeado com recursos da
Unidade Gestora do Fundo Parand (UGF) e vinculado as universidades estaduais, por meio
das Pro-Reitorias de Extensao.

O NUMAPE Toledo, no campus da Unioeste, iniciou suas atividades em marco de 2018,
sob coordenacio da professora Zelimar Soares Bidarra, com base na indissociabilidade
entre ensino, pesquisa e extensio.

Tem como eixos centrais:

e acolhimento e atendimento gratuito a mulheres em situacao de violéncia;
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e assessoria e acompanhamento juridico e socioassistencial;

e agoes socioeducativas ¢ de prevencao, como palestras, rodas de conversa, campa-
nhas e mobilizacao social;

o fortalecimento da rede de protecao e efetivacao da Lei Maria da Penha.

Os atendimentos funcionam em horario estendido em dias uteis, facilitando o acesso das mu-
lheres.

Conforme diretrizes estaduais e descrigao institucional, o NUMAPE Toledo tem como obje-
tivos:

a) Promover acolhimento, atendimento juridico e socioassistencial gratuitos a mulheres
em situagdo de violéncia, assegurando protecao, tutela de direitos e a desvinculagao do
agressor;

b) Desenvolver acdes de prevencao, por meio de praticas socioeducativas, articulacdo e mo-
bilizacao social, visando o combate a violéncia contra as mulheres;

c) Fortalecer a rede de protecio e conscientizar a populacdo acerca dos direitos das mulhe-
res, contribuindo para o cumprimento efetivo da Lei Maria da Penha.

Com base nos dados fornecidos pelo Nucleo, relativos ao periodo que vai da criagdo (2018)
até 2023, e dados parciais de 2024:

e Atendimentos presenciais (2018-2023): 354

e Faixa etdria predominante: mulheres entre 18 e 50 anos;

e Escolaridade: 111 mulheres com ensino médio incompleto;

e Renda: 140 mulheres com renda de até R$ 900,00 mensais;
e Cor/raca (autodeclaragao): 174 brancas e 131 pretas/pardas;

e Bairros com maior incidéncia: Jardim Coopagro, Jardim Panorama, Jardim Europa,
Centro, Sdo Francisco, Santa Clara IV e Pioneira, além de distritos rurais;

e Medida Protetiva de Urgéncia (MPU): cerca de 69% chegam ao Nucleo ja com
MPU;

e Tipos de violéncia (autoidentificados):
e 218 relataram violéncia psicoldgica;
e 199, violéncia fisica;
e 141, violéncia moral,;
e 125, violéncia patrimonial;
e também ha registro de violéncia sexual, muitas vezes associada a outras for-
mas de violéncia.
e Autor da violéncia: em 251 casos, o ex-companheiro; em 41, o companheiro atual;
além de marido, ex-marido, filho, irmao, padrasto, genro, etc.
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e Canais de chegada ao NUMAPE:
e 91 atendimentos encaminhados pela Patrulha Maria da Penha;
e 09 pela Delegacia da Mulher;
e 39 por familiares/conhecidos;
e 35 por “outros” canais;

e 33 pela Secretaria de Desenvolvimento Humano/ Secretaria da Mulher
(SMDH/SMM) e demais meios.

Somente em 2024, a 4rea do Direito acompanha 467 processos ativos, somando um total de
1.060 processos ja acompanhados pelo NUMAPE desde sua criagdo. No mesmo ano, regis-
traram-se:

e 167 atendimentos presenciais;
e 1.425 orientacdes via WhatsApp;
e 86 acgodes socioeducativas (organizadas pelo Nucleo ou a convite de parceiros).

Esses dados demonstram o papel estratégico do NUMAPE como servico universitario de
apoio sociojuridico especializado, diretamente conectado com:

e Patrulha Maria da Penha da Guarda Municipal,
e Delegacia da Mulher;

e Secretaria da Mulher ¢ demais servigos da rede.

e 5.8 Sintese da rede ja existente em Toledo
De forma integrada, Toledo ja conta com:
e Delegacia da Mulher, com delegada titular especializada (Ana Cris Souza de Olivei-
ra);
e Secretaria Municipal da Mulher — SMM (Lei 2.902/2025);
e Procuradoria da Mulher na Camara (Resolucao 116/2025);
e Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM (Lei 2.145/2013);
e Fundo Municipal dos Direitos da Mulher - FMDM (Lei 2.749/2024);

e Patrulha Maria da Penha da Guarda Municipal (desde 2016) e Patrulha Maria
da Penha da Policia Militar;
e NUMAPE Toledo — Unioeste, como ntcleo de acolhimento, orientacao juridica e
acoes preventivas;
além de todo o conjunto da assisténcia social, saude, educacao, esporte, cultura e habita-
¢d0 que, a partir deste Plano, assumem metas especificas para mulheres.

Pag. 20 de 1

Secretaria da Mulher
Rua México, 150 — Jardim Gisela Telefone: (45) 3196-2750
e-mail: secretaria.mulher@toledo.pr.gov.br



MUNICIPIO DE TOLEDO

Estado do Parana
Secretaria da Mulher

Esse conjunto mostra que Toledo nao esta comec¢ando do zero: o municipio ja possui uma
rede robusta, reconhecida regionalmente, que sera fortalecida e articulada a partir das me-
tas, indicadores e ag¢des previstas no Plano Municipal dos Direitos da Mulher 20262029,
bem como pelos novos equipamentos em implantagdo (Casa Abrigo Regional e Casa da Mu-
lher Paranaense).

6. PROGRAMAS E EQUIPAMENTOS ESTRATEGICOS EM IMPLANTACAO

6.1 Programa de Certificacio — Selo Empresa Amiga da Mulher

O Programa Municipal de Certificagcdo “Selo Empresa Amiga da Mulher”, vem regulamen-
tar a Lei n° 2.980 de 26 de agosto de 2025, que instituiu o “Selo Empresa Amiga da Mu-
lher” e, tem como objetivo reconhecer e incentivar empresas que adotam praticas de promo-
¢do da equidade de género, combate ao assédio, incentivo ao protagonismo feminino e apoio
a maternidade, contribuindo para ambientes corporativos mais justos e inclusivos no munici-

pio.

6.2 Objetivos do Programa

Reconhecer empresas que adotem politicas efetivas de respeito, igualdade e seguranga para
as mulheres; Incentivar praticas inovadoras de combate ao assédio moral e sexual; Promover
a igualdade salarial e de oportunidades entre homens e mulheres; Valorizar a presenca de
mulheres em cargos de lideranca e tomada de decisdo; Estimular politicas de apoio a mater-
nidade e retorno seguro ao trabalho; Ampliar campanhas educativas sobre diversidade e
equidade no ambiente corporativo.

6.3 Publico-Alvo
Empresas privadas com sede ou filial no municipio, de qualquer porte e segmento, que ade-
rirem de forma voluntaria ao processo de certificacao.

6.4 Critérios de Certificacao
O selo sera concedido anualmente mediante comprovacao documental ou por evidéncias das
seguintes praticas:

1. Politicas de prevengio e combate ao assédio moral e sexual, com Codigo de Etica
ou de Conduta; Canal de dentncia formal e Procedimentos investigativos claros.

2. Promocao da igualdade salarial/ oportunidade, com: Estrutura salarial interna; De-
claragdo assinada de equiparagdo salarial em cargos equivalentes ou plano de ade-
quacao.

3. Incentivo a lideranga feminina, comprovado por: Politicas internas de promocao;
Plano de metas para inclusao de mulheres em cargos estratégicos.

4. Apoio a maternidade, com: Horarios flexiveis; Programa de retorno pds-licenca;
Acgdes para acolhimento as maes trabalhadoras (sala de amamentacao, home office
parcial etc., quando possivel ao segmento).
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5. Treinamentos e campanhas periodicas sobre: Diversidade e equidade; Respeito
corporativo; Direitos das mulheres.

6.2 Casa Abrigo Regional — CIASOP / Toledo

O Consorcio Intermunicipal de Assisténcia Social do Oeste do Parana — CIASOP ¢ compos-
to, em um primeiro momento, por 35 municipios da abrangéncia da AMOP — Associac¢do dos
Municipios do Oeste do Parand, totalizando mais de 878.372 habitantes, dos quais 451.213
sao mulheres, aproximadamente 51% da populagdo total.

No municipio de Toledo, existem estruturas consolidadas da politica de assisténcia social,
como CRAS e CREAS. Somente no CREAS — PAEFI Mulher, foram registrados, de janeiro
a junho de 2025, mais de 1.104 atendimentos. Em 2025, a reestruturacdo da Secretaria Mu-
nicipal da Mulher refor¢ou a implementacao da politica para as mulheres, incluindo as estru-
turas do Conselho Municipal ¢ do Fundo Municipal. Além disso, foram implementadas
acoes e estruturas de atendimento as mulheres, como a Delegacia da Mulher de Toledo ¢ a
Patrulha Maria da Penha, vinculada a Guarda Municipal.
A Delegacia da Mulher, em 2024, realizou mais de 2.159 atendimentos, incluindo medidas
protetivas, boletins de ocorréncia e orientagdes. De janeiro a junho de 2025, foram realiza-
dos mais de 1.195 atendimentos. Em Cascavel, ha Delegacia da Mulher e servigo municipal
de acolhimento, com 103 acolhimentos na Casa Abrigo Vanusa Covatti em 2024 e 71 atendi-
mentos até 24/06/2025.
Diversos municipios consorciados (Anahy, Boa Vista da Aparecida, Catanduvas, Céu Azul,
Diamante do Oeste, Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste, Francisco Alves, Guaraniacgu,
Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste, Itaipulandia, Jesuitas, Lindoeste, Maripd, Matelandia, Me-
dianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Ouro Verde do Oeste, Pato Bragado, Palotina, Ra-
milandia, Santa Helena, Santa Tereza do Oeste, Serrandpolis do Iguacu, Toledo, Tupassi,
Ubiratd e Vera Cruz do Oeste) apresentam fragilidades importantes na estrutura de atendi-
mento as mulheres, especialmente:
e auséncia de Secretaria da Mulher em muitos municipios (politica diluida na Assistén-
cia Social);
e inexisténcia de Delegacia da Mulher, CRAM, casas abrigo ou equipamentos especifi-
cos;
e caréncia de espacos adequados para acolhimento, atendimento psicoldgico, juridico e
social;
e dificuldade de afastamento seguro das mulheres de seus agressores;
e subnotificagdo e dificuldade de acesso a servigos especializados.

Em varios desses municipios, a politica da mulher estd vinculada a Assisténcia Social, com
avancos como criacdo de Conselhos e Fundos Municipais dos Direitos da Mulher, mas ainda
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com grandes desafios em infraestrutura, equipe técnica especializada e oferta de acolhimen-
to.

A construcdao da Casa Abrigo Regional em Toledo atenderd a demanda de apoio as mulhe-
res vitimas de violéncia, especialmente nos municipios de menor porte, que nao dispdem de
espaco proprio e enfrentam alto custo para manter um servigo dessa natureza. A abrangéncia
regional proporcionara protecao e assisténcia as mulheres e seus dependentes, como agao pi-
oneira e projeto-piloto na regido.

Descricao do projeto — Casa Abrigo Regional

Construcao de unidade de acolhimento institucional para mulheres em situagdo de violéncia.
Trata-se de servico de acolhimento provisdrio para mulheres, acompanhadas ou nao de seus
filhos, em situagdo de risco de morte ou ameaga, em razao de violéncia doméstica e familiar
(lesdo, sofrimento fisico, sexual, psicologico ou dano moral).

Objetivos da Casa Abrigo Regional:
e Proteger mulheres e prevenir a continuidade de situacdes de violéncia;
e Propiciar condi¢des de seguranga fisica e emocional e fortalecimento da autoestima;

o Identificar situacdes de violéncia e suas causas, produzindo dados para a vigilancia
socioassistencial;

e Possibilitar a constru¢do de projetos pessoais, visando a superagdo da situacao de vi-
oléncia e ao desenvolvimento de capacidades e oportunidades de autonomia;

e Promover o acesso a rede de qualificagdo profissional e inclusdo produtiva.

Meta regional:
Realizar atendimento a aproximadamente 40 mulheres em situagdo de violéncia, oriundas
dos municipios consorciados ao CIASOP.

Ofertas previstas (conforme Resolu¢io CNAS n° 109/2009):
e acolhida/recepcao;
e escuta qualificada;
e desenvolvimento do convivio familiar, grupal e social;
e estudo social;
e apoio a familia na sua fung¢do protetiva;
e cuidados pessoais;
e orientacdo e encaminhamentos para a rede de servigos locais com resolutividade;
e construcdo de plano individual e/ou familiar de atendimento;
e acompanhamento ¢ monitoramento dos encaminhamentos;
e trabalho interdisciplinar;

e mobilizacao da familia extensa;
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articulagdo com rede socioassistencial, saude, justi¢a, seguranca publica e sistema de
garantia de direitos;

organizagdo de banco de dados e monitoramento do servico.

A unidade de acolhimento regional contara com protocolos de atendimento e fluxos de traba-
lho, garantindo encaminhamentos adequados a partir das Secretarias Municipais de Assistén-
cia Social. As parcerias com Delegacias da Mulher, Policia Militar, Delegacias de Policia,
Ministério Publico e Judicidrio serdo estratégicas para um fluxo eficiente. A Casa Abrigo
funcionara 24 horas por dia, com equipe em escala para garantir atendimento continuo.

6.3 Casa da Mulher Paranaense — Toledo

Terreno (construcio):
Matricula n°45.065-1
Endereco: Rua General Daltro Filho, 0201 — Jardim Gisela — CEP 85906-360 — Toledo/PR.

Dados demograficos:

Conforme Censo IBGE 2022, a populacao de Toledo ¢ de 150.470 habitantes, sendo 77.023
mulheres (mais de 50% do total). A populagdo feminina € mais expressiva na area urbana,
com crescimento médio de 10% a 15% nos ultimos anos, especialmente nos bairros periféri-
cos (Jardim Europa, América, Sao Francisco, Pioneira, Industrial etc.).

Estrutura da Politica da Mulher em Toledo:

A mulher ¢ representada pela Secretaria Municipal da Mulher — SMM, recriada pela atual
gestdo por meio da Lei n® 2.902, de 15 de abril de 2025, sob responsabilidade da Secretéria
Eliane Cristina de Lima Bombardelli. A SMM coordena e implementa agdes de promogao da
igualdade de género, enfrentamento a violéncia e autonomia feminina. A Secretaria ainda
nao possui sede propria.

Entre as ac¢des e projetos anuais desenvolvidos, destacam-se:

Campanha Agosto Lilas e aniversario da Lei Maria da Penha

Encontro Municipal das Mulheres Trabalhadoras Rurais

Projeto “Pequenas Conversas, Grandes Transformacoes” (rede de ensino estadu-
al)

Projeto Primavera (promocao de saude e direitos, em parceria com SMEL)
Seminario Mulheres em Foco (capacitagdo da rede de protecao)

Campanha Sinal Vermelho Contra a Violéncia Doméstica

Projeto Inspirar, Empreender e Empoderar (empoderamento econémico e gera-
¢do de renda em parceria com SEBRAE, SENAC, SESI, SENAR, cooperativas, sin-
dicatos etc.)

Desafios identificados:
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e dificuldade de acesso de mulheres (especialmente do campo e de baixa renda) a qua-
lificagdo profissional,

e auséncia de programas continuos de empreendedorismo feminino;

e baixa inser¢ao em empregos formais e setores melhor remunerados;

o forte dependéncia econdmica do agressor, que contribui para a permanéncia em rela-
¢oes violentas;

o falta de sede propria da SMM e de equipamento Unico integrado de atendimento.

Dados da Guarda Municipal — Patrulha Maria da Penha indicam 1.170 medidas protetivas
ativas, evidenciando o alto numero de mulheres sob risco e a urgéncia de estrutura fisica e
institucional mais robusta. A violéncia economica € recorrente, com controle de renda, blo-
queio de saidas e uso abusivo dos recursos da vitima.

Nesse contexto, a Casa da Mulher Paranaense de Toledo sera um equipamento estratégico
de referéncia para:

e concentrar em um Unico espago a atuag¢do da Secretaria da Mulher;
e articular atendimento psicossocial, social, juridico (em articulagdo com a rede);
e ofertar qualificagdo profissional e incentivo ao empreendedorismo feminino;
e implementar a¢des de fomento a autonomia econdmica, inclusive com acesso ao
Banco da Mulher Paranaense.
Descri¢ao do projeto — Casa da Mulher Paranaense
Construcao de equipamento para atendimento humanizado e integrado, reunindo em um uni-
CO espago:
e Sede da Secretaria Municipal da Mulher;
e Servigos de acolhimento, apoio, orientagdo € encaminhamento;
e Espacos de formacgao profissional, empreendedorismo e desenvolvimento pessoal;
e Sala de ginastica e atividades fisicas em parceria com a SMEL;
e Estrutura para seminarios, cursos, oficinas e eventos de empregabilidade.
Objetivos:
e oferecer atendimento humanizado e integrado, com foco na autonomia e fortaleci-
mento do protagonismo feminino;

e promover a qualificagdo para o mercado de trabalho e o empreendedorismo, prepa-
rando as mulheres para emprego formal ou para seus proprios negocios;

e promover inclusdo econdmica e social, possibilitando acesso a crédito e oportunida-
des produtivas por meio do Banco da Mulher Paranaense.

Metas de atendimento anuais (Casa da Mulher Paranaense — Toledo):
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Capacitacio e qualificacio profissional:

50 mulheres matriculadas por més — 600 mulheres ao ano;
Atendimento psicossocial individual:

30 atendimentos mensais — 360 atendimentos ao ano;
Atendimento social individual:

30 atendimentos mensais — 360 atendimentos ao ano;
Grupos de apoio psicologico:

4 grupos mensais (10 a 15 mulheres por grupo);
Campanhas educativas e oficinas tematicas:

2 eventos mensais — 24 eventos ao ano.

Estima-se atendimento direto de aproximadamente 1.360 mulheres ao ano, o que corres-
ponde a cerca de 7% da populagdo feminina local, nimero considerado relevante para um
equipamento municipal de referéncia.

Horario de funcionamento:
Funcionamento previsto de segunda a sexta-feira, das 8h as 17h30, em alinhamento com de-
mais servigos publicos e considerando o perfil do publico-alvo.

Ofertas e cursos previstos:

Cozinha Escola: auxiliar de cozinha, panificacdo, culinaria basica, alimentagdo sau-
davel, culinaria regional, cozinha sustentavel, seguranca alimentar, combate ao des-
perdicio etc., com possibilidade de horta pedagodgica.

Area da beleza: maquiagem profissional, alongamento de cilios, assistente de cabe-
leireira, designer de sobrancelhas, manicure e pedicure, autocuidado e beleza, trangas
afro, penteados, maquiagem para o dia a dia, empreendedorismo na beleza.
Administrativo e marketing: atendimento ao cliente, vendas, marketing digital
basico, educagdo financeira, empreendedorismo e gestdo, informatica bésica, elabo-
racdo de curriculo, entrevistas, nogdes de contabilidade para empreender, lideranca,
organizacao e produtividade, atendimento por WhatsApp e redes sociais, comunica-
¢ao no trabalho, ética, trabalho em equipe, mulheres na administragao.

Sala de ginastica: alongamento, danga, zumba, pilates solo, gindstica funcional (em
parceria com SMEL).

Empreendedorismo feminino: parcerias com ACIT, universidades, SINE, empresas

e entidades para fomento de negdcios, feiras, balcao de oportunidades e empregabili-
dade.

7. METAS E ACOES POR SECRETARIA / ORGAO
7.1 Secretaria Municipal de Saude — SMS

Objetivo 1 — Fortalecimento da atencio a satide da mulher
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Objetivo: Fortalecer a organizagdo e qualificacdo do cuidado integral a saide da mu-
lher e da gestante, assegurando acesso humanizado, resolutivo e continuo em todas as
fases da vida.

Prazo: 20262029

Responsavel pela execucio: Todos os Departamentos da SMS

Responsavel pelo financiamento: SUS, Custeio APS

Objetivo 2 — Pré-natal adequado (minimo 7 consultas)

Meta: Manter, no minimo, 93% a propor¢do de nascidos vivos de maes com sete ou
mais consultas de pré-natal.
Acbes (2026-2029):
1. Intensificar o acompanhamento do pré-natal em todas as UBS, com mo-
nitoramento do nimero de consultas realizadas por gestante;

2. Manter estratégias de busca ativa de gestantes com consultas atrasadas,
por meio de ACS e equipe de enfermagem;

3. Reforgar o vinculo com a gestante por meio de grupos de pré-natal, in-
centivando adesdo a exames e consultas;

4. Revisar protocolos e capacitar profissionais, qualificando a atencao ao
pré-natal;

5. Manter liberacdo de exames gestacionais conforme protocolo municipal;

6. Monitorar indicadores de desfecho e qualidade via comité de 6bito mater-
no/infantil;

7. Melhorar registros e qualidade das informagdes em sistema;

8. Realizar campanhas de conscientizagdo sobre a importancia do pré-natal,
com apoio da Secretaria de Comunicacao;

9. Sensibilizar a mulher quanto a importancia da adesdo dos parceiros ao
pré-natal;

10. Sensibilizar mulheres em idade fértil sobre testagem rapida na rotina do
pré-natal e apds exposi¢do a risco;

11. Investigar, via comité de 6bitos materno-infantil, casos de dbito fetal/in-
fantil de mulheres com diagnostico de HIV/AIDS ou sifilis durante a ges-
tacao.

Responsaveis: APS e demais departamentos da  SMS
Financiamento: SUS, Custeio APS
Objetivo 3 — Visita domiciliar pés-parto
Meta: Realizar visita domiciliar em no minimo 50% das puérperas até o 5° dia pods-
parto, até 2029.
Acdes (2026-2029):
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1. Estabelecer rotina semanal nas UBS para identificar partos ocorridos e
agendar visitas;

2. Implantar fluxo de notificacdo imediata dos nascimentos para UBS de re-
feréncia;
3. Planejar e atualizar visitas domiciliares conforme data provavel de parto;

4. Realizar visitas domiciliares as gestantes de risco intermedidrio e alto,
com foco em vulnerabilidade social;

5. Fortalecer atuagdo dos ACS e enfermeiros nas visitas pos-parto;

6. Atualizar documento de registro da visita, incluindo itens minimos de
avaliagdo da saude materna e do recém-nascido.
Responsaveis: APS e demais  departamentos da  SMS
Financiamento: SUS, Custeio APS

Objetivo 4 — Exame citopatologico (cancer de colo de titero)

Meta: Atingir 0,56 de razao na realizagdo de exames citopatoldégico em mulheres de
25 a 64 anos.
Acbes (2026-2029):

1. Realizar busca ativa de mulheres com exames em atraso;
Desenvolver campanhas educativas sobre o exame preventivo;
Atualizar programas de rastreio conforme diretrizes governamentais;
Monitorar coletas por equipe;
Aprimorar registros em sistema;

Garantir insumos e transporte adequado de amostras;

N kR v

Divulgar campanhas em grupos comunitarios e midias oficiais, ofertando
horarios alternativos.
Responsaveis: APS e  demais departamentos da  SMS
Financiamento: SUS, Custeio APS

Objetivo 5 — Exames de mamografia

Meta: Aumentar a razdo de exames de mamografia em mulheres de 50 a 69 anos a
cada 2 anos.
Acoes (2026-2029):

1. Levantar e cadastrar mulheres na faixa etaria, verificando situa¢ao da ma-
mografia;
Manter liberacdo de mamografia conforme solicitagdo médica;

Estratificar mulheres ndo rastreadas;

Realizar busca ativa de mulheres com exames alterados para seguimento;

A O

Atualizar programas de rastreio;
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Realizar campanhas em midias oficiais;

Ofertar exames de mamografia por cota SUS da 20" Regional de Satde.
Responsaveis: APS e demais departamentos da  SMS
Financiamento: SUS, Custeio APS

Reducao da mortalidade materna

Meta: Diminuir 0 namero de Obitos maternos até 2029.
Acoes (2026-2029):

1.

9]

Fortalecer articulacdo entre APS e servigos de referéncia obstétrica;

2. Reforgar vigilancia e acompanhamento de pré-natal e puerpério;
3.
4

. Aprimorar a¢des do Comité de Mobilizacao para Reducao da Mortalida-

Fortalecer pré-natal de alto risco e contrarreferéncia hospitalar;

de Materno-Infantil;

Reforcar vinculo entre equipes de Satde da Familia e gestantes;

6. Identificar precocemente fatores de risco gestacionais;

7. Articular com estabelecimentos externos (clinicas, hospitais, laborato-

rios);

8. Estabelecer articulagdo com entidades privadas e convénios de saude;

Manter Comité e Camara Técnica de Avaliagio de Obitos Maternos, Fe-
tais e Infantis.
Responsaveis: APS e demais departamentos da  SMS
Financiamento: SUS, Custeio APS

7.2 Secretaria Municipal de Educacio — SMED
QUADRO DE METAS - Plano Municipal do Direito da Mulher (2026-2029)

Objetivo Meta Prazo de execu¢io Responsavel pela execucio Responsavel pelo financi-

amento

Implementar, no processo de ensino-aprendizagem, conhecimentos, assegurando formagao
continuada e material didatico-pedagogico aos profissionais da educacdo, atentando para a
nao reproducao de estereotipos.

Refletir com os alunos sobre a diversidade presente em sala de aula, na escola, na sociedade

e a importancia da convivéncia frente as diferencas, visando a construcao da postura de tole-

rancia e respeito ao outro.

REALIZADA.
A partir do 1° ano de vigéncia deste PME.
Nao requer previsio Orcamentaria.
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Articular, com as demais modalidades de ensino, vivéncias das praticas sociais e culturais,
favorecendo a diversidade e a inclusdo de educandos e educandas.

EM ANDAMENTO.

A partir do 1° ano de vigéncia deste PME.

Nao foi identificado previsdo orgamentaria para o periodo. Sugere que seja prevista na Lei
Orgamentario Anual.

Oportunizar acesso a recursos didatico-pedagogicos de forma interativa como: filmes, foto-
grafias, imagens, visitas, teatro e outros para que os educandos e educandas ampliem as
aprendizagens.

REALIZADA.

A partir do 1° ano de vigéncia deste PME.
Nao foi identificado previsdo orcamentaria para o periodo. Sugere que seja prevista na Lei
Or¢amentario Anual.

Realizar anualmente o Férum Municipal da Diversidade garantindo amplo debate sobre to-
das as tematicas, com a oportunidade de participa¢do de todos os profissionais da rede de
atendimento ao publico a que se destina e da sociedade civil.

NAO INICIADA

Obs.: No periodo de avaliagdao nao ocorreu o Forum Municipal da Diversidade.

A partir do 1° ano de vigéncia deste PME.
Nao foi identificado previsdo orcamentaria para o periodo. Sugere que seja prevista na Lei
Orcamentario Anual.

Garantir a efetividade do direito a livre expressdo de ser nos espagos educacionais.

REALIZADA.
A partir do 1° ano de vigéncia deste PME.
Nao requer previsio Orcamentaria.

7.3 Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SMEL
Quadro de Metas — Plano Municipal dos Direitos da Mulher (2026-2029)

Objetivo: Realizar competicao exclusiva para mulheres.
Meta: Realizar os Jogos da Semana da Mulher, garantindo espago seguro e acolhedor para
a pratica de modalidades esportivas.

e Prazo: Anualmente (2026-2029)
e Responsavel pela execucio: SMEL
¢ Responsavel pelo financiamento: SMEL

Objetivo: Garantir acesso seguro e equitativo a equipamentos esportivos para mulheres.
Meta: Garantir horarios de atendimentos para turmas femininas, conforme demanda e es-
pecificidade de atendimento.
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e Prazo: Anualmente (2026-2029)
e Responsavel pela execucio: SMEL
e Financiamento: SMEL

Objetivo: Valorizar a participagdo feminina no esporte.
Meta: Realizar eventos/torneios/festivais exclusivos para mulheres, assegurando seu direito
ao esporte e ao lazer.

e Prazo: Anualmente (2026-2029)
e Responsavel pela execucio: SMEL

e Financiamento: SMEL

7.4 Secretaria Municipal da Cultura
Apresentacio da Secretaria e Equipamentos Culturais

A Secretaria da Cultura tem por atribui¢do o planejamento, proposicao e execu¢do das po-
liticas publicas municipais de fomento e desenvolvimento cultural. Compete ao 6rgdo:

e formular diretrizes de atuagdo que assegurem apoio a grupos artisticos e equipamen-
tos culturais;

e promover programas e eventos voltados ao fortalecimento do setor;
e preservar e salvaguardar o patrimonio cultural material e imaterial de Toledo.

O municipio € referéncia estadual pela diversidade e qualidade de seus espagos culturais, en-
tre eles:

e Teatro Municipal de Toledo, com capacidade para 1.022 espectadores;

e Casa da Cultura (segunda do Brasil, inaugurada em 1976), com cursos de musica,
teatro e artes plasticas;

e CEU - Centro das Artes e dos Esportes Unificados;

e Centro Cultural Ondy Hélio Niederauer, com extensao da Biblioteca Publica Mu-
nicipal;

e Museu Historico Willy Barth;

e Estacio da Leitura, no Terminal Rodoviario Central;

e Centro Cultural Oscar Silva, sede da Biblioteca Publica Municipal.

Quadro de Metas — Secretaria da Cultura (2026-2029)

Objetivo: Promover inclusdo social das mulheres por meio da arte e cultura.
Meta: Criagdo de oficinas culturais gratuitas (danca, teatro, artesanato, audiovisual) para
mulheres em situagao de violéncia ou vulnerabilidade.

e Prazo: 2026-2029
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e Responsavel pela execuc¢do: Secretaria da Cultura
e Financiamento: Fundo Municipal de Incentivo a Cultura; recursos livres

Objetivo: Capacitar servidores da Cultura para atendimento com perspectiva de género e ra-

ca.
Meta: Realizar formacdes para servidores da Cultura sobre atendimento humanizado, direi-
tos das mulheres, antirracismo e interseccionalidade.

e Prazo: 2026-2029
e Responsavel: Secretaria da Cultura
o Financiamento: Fundo de Cultura; recursos livres

Objetivo: Valorizar a memoria e o protagonismo histérico de mulheres.
Meta: Produzir exposi¢des sobre mulheres que marcaram a historia local, migrantes e lide-
rangas comunitarias.

e Prazo: 20262029
e Responsavel: Secretaria da Cultura
e Financiamento: Fundo de Cultura; recursos livres

Objetivo: Adquirir obras de literatura produzidas por mulheres e estabelecer politicas de
memoria.

Meta: Constituir acervo com obras literarias, artisticas e audiovisuais produzidas por mulhe-
res, estimulando acesso e preservacao da memoria feminina.

e Prazo: 2026-2029
e Responsavel: Secretaria da Cultura
e Financiamento: Fundo de Cultura; recursos livres

Objetivo: Fortalecer espacos culturais como equipamentos de acolhimento e informagao.
Meta: Transformar todos os equipamentos culturais em pontos de informacao sobre direi-
tos das mulheres, com atualizacdo de materiais.

e Prazo: 2026-2029
e Responsavel: Secretaria da Cultura
e Financiamento: Fundo de Cultura; recursos livres

Objetivo:  Valorizar e dar visibilidade a produgdo artistica de mulheres.
Meta: Elaborar editais com vagas prioritarias para mulheres artistas e coletivos femininos.

e Prazo: 20262029
e Responsavel: Secretaria da Cultura

e Financiamento: Fundo de Cultura; recursos livres

Pag. 32 de 1

Secretaria da Mulher
Rua México, 150 — Jardim Gisela Telefone: (45) 3196-2750
e-mail: secretaria.mulher@toledo.pr.gov.br



MUNICIPIO DE TOLEDO

Estado do Parana
Secretaria da Mulher

7.5 Secretaria Municipal de Assisténcia Social - SMAS
Apresentacao

Toledo ¢ municipio de grande porte no SUAS, habilitado em Gestao Basica. A Secretaria
Municipal de Assisténcia Social - SMAS ¢ o 6rgao gestor, organizada em Gabinete e 7 Di-
recoes (Geral, Protecao Basica, Protecdo Especial de Média Complexidade, Alta Complexi-
dade, Vigilancia Socioassistencial, Gestdo do SUAS, Gestao Financeira ¢ Or¢amentaria),
além da Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Assisténcia Social.

A rede socioassistencial ¢ composta por:

e 20 unidades governamentais (CRAS, CREAS, CERTIs, acolhimentos, SCFV, servi-
¢os no domicilio etc.);

e 6 unidades de Organizacdes da Sociedade Civil — OSCs, cofinanciadas, atuando
na protecao basica, média e alta complexidade (como APAE e APA).

Os servigos abrangem:
e Protecao Social Basica: PAIF, SCFV, Servigo no Domicilio;
e Protecao Social Especial de Média Complexidade: PAEFI, Medidas Socioeducati-
vas em Meio Aberto, Abordagem Social;

e Protecao Social Especial de Alta Complexidade: acolhimentos para criangas, ado-
lescentes, mulheres, pessoas idosas, pessoas com deficiéncia, Casa de Passagem, Re-
sidéncias Inclusivas, ILPI via parceria.

Quadro de Metas — Assisténcia Social (2026-2029)

Objetivo: Atender e acompanhar mulheres através da Prote¢do Social Basica (SCFV, PAIF e
Servigo no Domicilio).

Metas:

e Executar programas e projetos vinculados ao PAIF;

e Acompanhar, via PAIF, familias beneficiarias de programas de transferéncia de renda
e beneficios eventuais;

e Executar programas e projetos vinculados ao SCFV;

e Executar programas e projetos vinculados ao Servico de Protecdo Social Bésica no
Domicilio;

e Identificar familias prioritarias para acompanhamento familiar (beneficidrias de pro-

gramas de renda, familias em extrema pobreza, pobreza, situacdo de risco social
etc.);

e Realizar melhorias estruturais nas unidades da prote¢do basica.
e Prazo: 20262029
e Responsaveis: Trabalhadores do SUAS
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Financiamento: Fundos Municipal, Estadual e Nacional de Assisténcia Social

Objetivo: Atender e acompanhar mulheres em situacao de violagao de direitos por meio do

PAEFI
Metas:

e do Servico de Medidas Socioeducativas em Meio Aberto (LA e PSC).

Executar programas e projetos vinculados ao PAEFI — Mulher e LGBTH;
Executar programas e projetos vinculados ao PAEFI, nos diversos segmentos;

Acompanhar, via PAEFI, mulheres e suas familias em situacdo de violacdo de direi-
tos;

Participar de campanhas preventivas e de conscientiza¢do para reducdo de violagdes
de direitos de mulheres e LGBT+.

Prazo: 20262029
Responsaveis: Trabalhadores do SUAS

Financiamento: Fundos Municipal, Estadual e Nacional de Assisténcia Social

Objetivo: Garantir protecdo social integral a pessoas do género feminino vitimas de violén-

cia através do acolhimento institucional.

Metas:

Manter estrutura fisica e humana dos acolhimentos institucionais de criangas ¢ ado-
lescentes;

Manter estrutura fisica e humana da Casa de Passagem (adultos e familias);

Manter estrutura fisica ¢ humana da Residéncia Inclusiva para pessoas adultas com
deficiéncia;

Cofinanciar acolhimento institucional para pessoas idosas do género feminino em si-
tuacdo de violéncia.

Prazo: 2026-2029

Responsaveis: Trabalhadores do SUAS

Financiamento: Fundos Municipal, Estadual e Nacional de Assisténcia Social

Objetivo: Garantir protecao social integral de mulheres em situacdo de violéncia por meio
de acolhimento institucional regionalizado.

Metas:

Cofinanciar o acolhimento institucional para mulheres em situagdo de violéncia por
meio do CIASOP e da Casa Abrigo Regional.

Prazo: 20262029
Responsaveis: Trabalhadores do SUAS

Financiamento: Fundos Municipal, Estadual e Nacional de Assisténcia Social
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Objetivo: Assegurar protecdo social por meio de beneficios eventuais e de transferéncia de
renda.
Metas:

e Garantir a provisao dos beneficios eventuais (auxilio natalidade, funeral, alimenta-
¢do, passagem, kit higiene, material cobertor, exame de DNA, Programa Emancipar —
aluguel social e bolsa-auxilio para mulheres vitimas de violéncia e jovens egressas de
acolhimento, bolsa-auxilio do Programa Protagonista 60+, e beneficios eventuais em
situacdo de intempéries e calamidades).

e Prazo: 2026-2029
e Responsaveis: Trabalhadores do SUAS

e Financiamento: Fundos Municipal, Estadual e Nacional de Assisténcia Social

7.6 Secretaria de Planejamento, Habitacdo, Urbanismo e Mobilidade

Quadro de Metas — Habitacao (2026-2029)

Objetivo: Priorizar atendimento de mulheres chefes de familia nos programas habitacionais
municipais, garantindo ampliacdo de acesso e acompanhamento social.

Meta: Ampliar atendimento e acompanhamento técnico das mulheres chefes de familia, as-
segurando sua priorizagdo em projetos habitacionais e fortalecendo a articulagdo com a rede
de protecao.

e Prazo: 20262029

e Responsavel pela execuciio: Secretaria de Planejamento, Habitagcdo, Urbanismo e
Mobilidade — Departamento de Desenvolvimento Habitacional
e Financiamento: Recursos municipais, Fundo Municipal de Habitagdo e recursos es-
taduais/federais, quando disponiveis
Objetivo: Priorizar atendimento de mulheres em situagdao de violéncia doméstica nos pro-
gramas habitacionais municipais.
Meta: Ampliar atendimento e acompanhamento técnico dessas mulheres, assegurando sua
priorizagdo em projetos habitacionais e articulando com a rede de protegao.
e Prazo: 20262029
e Responsavel: Secretaria de Planejamento, Habitagdo, Urbanismo e Mobilidade —

Departamento de Desenvolvimento Habitacional

e Financiamento: Recursos municipais, Fundo Municipal de Habitagdo e recursos es-
taduais/federais, quando disponiveis

7.7 Guarda Municipal / Seguranc¢a Publica

Quadro de Metas — Guarda Municipal (2026-2029)
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Objetivo: Conscientizar a sociedade sobre a violéncia contra a mulher.

Meta: Realizar blitz educativas e palestras para a sociedade e para servidores municipais.
e Prazo: até 2029
e Responsaveis: Guarda Municipal / SMM
e Financiamento: Guarda Municipal

Objetivo: Prevenir e reprimir a violéncia doméstica.

Meta: Intensificar o policiamento e a fiscalizacdo em areas de maior indice de violéncia
contra a mulher.

e Prazo: até 2029
e Responsaveis: Guarda Municipal
e Financiamento: Guarda Municipal
Objetivo: Integrar agdes entre os servigos de apoio e protecao.
Meta: Treinamento de profissionais sobre como identificar crimes contra a mulher.
e Prazo: até 2029
e Responsaveis: Guarda Municipal / SMM
e Financiamento: Guarda Municipal / SMM
Objetivo: Melhorar o atendimento no setor publico.

Meta: Capacitagdo dos servidores da rede de protecao para atendimento humanizado e qua-
lificado.

e Prazo: até 2029

e Responsaveis: Guarda Municipal / SMM

e Financiamento: Guarda Municipal / SMM
Objetivo: Proteger vitimas e garantir seus direitos.

Meta: Atendimento as vitimas e encaminhamento agil para servicos de apoio (SMM, Dele-
gacia da Mulher, Assisténcia Social, Saude, NUMAPE etc.).

e Prazo: até 2029

e Responsaveis: Guarda Municipal

e Financiamento: Guarda Municipal
Objetivo: Ampliar a area de policiamento e articulacdo na seguranca publica.
Meta: Integracdo entre os 6rgaos de seguranga publica e justica (GM, PM, Policia Civil, Po-
licia Penal) nas a¢des de enfrentamento a violéncia contra as mulheres.

e Prazo: até 2029

e Responsaveis: GM / PM / PC / PP

Pag. 36 de 1

Secretaria da Mulher
Rua México, 150 — Jardim Gisela Telefone: (45) 3196-2750
e-mail: secretaria.mulher@toledo.pr.gov.br



MUNICIPIO DE TOLEDO

Estado do Parana
Secretaria da Mulher

e Financiamento: Guarda Municipal e demais 6rgaos parceiros conforme pactuagdes
7.8 Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Quadro de Metas — Secretaria de Meio Ambiente (2026-2029)

e Objetivo Geral

e Prazo: 2026-2029

Assegurar a integragdo da politica ambiental municipal ao Plano Municipal dos Direitos da
Mulher, promovendo agdes intersetoriais que contribuam para a melhoria da qualidade de
vida, da saude, do bem-estar, da sustentabilidade e da ocupagdo qualificada e segura dos es-
pacos publicos pelas mulheres.

Objetivos Especificos
1. Implementar a politica ambiental municipal com transversalidade de género
e Prazo: 2026-2029

A Secretaria Municipal do Meio Ambiente, instituida pela Lei n° 1.800/1997 e fundamentada
na Lei n°® 1.788/1996, ¢ responsavel pela formulacao, execucao e fiscalizacao da politica am-
biental municipal. No ambito do Plano Municipal dos Direitos da Mulher, sua atuacdo incor-
pora a transversalidade de género, considerando os impactos diferenciados das politicas am-
bientais sobre as mulheres e promovendo a¢des que contribuam para a equidade de género e
o desenvolvimento sustentavel.

2. Promover ambientes saudaveis e qualidade de vida para as mulheres

e Prazo: 20262029

A atuacdo da Secretaria na protegdo, recuperacao e gestdo de areas verdes, unidades de con-
servacao, parques, bosques e arborizacao urbana possibilita a promogao de acdes voltadas as
mulheres, favorecendo a satde fisica e mental, o lazer, o convivio comunitario ¢ o sentimen-
to de pertencimento aos espacos publicos, em consonancia com os principios da promog¢ao
da satde e da prevengao de vulnerabilidades sociais.

3. Fortalecer a sustentabilidade e a autonomia econdomica das mulheres
e Prazo: 2026-2029

Por meio do gerenciamento de residuos so6lidos, da coleta seletiva e de agdes de reciclagem,
a Secretaria atua de forma integrada com a Associagdo de Catadores de Reciclaveis de Tole-
do — ACATOL, contribuindo para a valorizagdo do trabalho das mulheres catadoras, para o
fortalecimento da autonomia econdmica feminina e para a melhoria das condi¢des de traba-
lho, renda e satide, em conformidade com os objetivos de inclusdo produtiva e justica socio-
ambiental.

4. Assegurar a fiscalizacio ambiental e a protecio a satide das mulheres
e Prazo: 20262029
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Compete a Secretaria a emissdo de licengas, autorizagdes e pareceres técnicos, bem como a
fiscalizacdo ambiental de obras, empreendimentos e atividades potencialmente poluidoras,
assegurando o cumprimento da legislacdo ambiental vigente. Essas agdes visam a prevengao
de danos ambientais e a protecdo da satde das mulheres, de suas familias e da coletividade.

5. Desenvolver acoes de protecio e defesa dos animais com impacto social

e Prazo: Permanente (2026-2029)

Desde 2017, a Secretaria coordena agdes de Protecdo e Defesa dos Animais, incluindo cas-
tracdes, vacinacao, atendimentos clinicos, fornecimento de insumos e fiscalizagdo de maus-
tratos, contribuindo para a promoc¢ao de uma cultura de cuidado, responsabilidade social e
protecdo de grupos em situagdo de vulnerabilidade, em consonancia com as diretrizes de di-
reitos humanos.

6. Fortalecer a gestio participativa e a articula¢io intersetorial
e Prazo: 2026-2029

A Secretaria Municipal do Meio Ambiente atua de forma articulada com outras secretarias
municipais, institui¢des de ensino, organizagdes da sociedade civil e com o Conselho Muni-
cipal do Meio Ambiente e Saneamento, criado em 2004, responsavel pela deliberagao dos re-
cursos do Fundo Municipal do Meio Ambiente e do Fundo Municipal de Saneamento Basico
e Ambiental, assegurando a participacao social e a efetividade das politicas publicas ambien-
tais.

7. Garantir a gestdo e operacionalizacdo dos equipamentos ambientais municipais
e Prazo: 2026-2029

Nos termos da Lei n® 1.886/2005, a Secretaria é responsavel pela execugdo de obras e a¢des
ambientais, bem como pela gestdo e operacionalizacdo de equipamentos publicos estratégi-
cos, tais como o Aterro Sanitario, o Horto Municipal e sua trilha ecologica no Parque Ecolo-
gico Diva Paim Barth, o Aquario Municipal, o Viveiro Municipal e o Ecoponto Santa Clara
IV, viabilizando o desenvolvimento de a¢des educativas, ambientais e sociais alinhadas aos
objetivos do Plano Municipal dos Direitos da Mulher.

8. PARTICIPACAO SOCIAL: IV CONFERENCIA MUNICIPAL DE POLITICAS
PARA AS MULHERES

ATV Conferéncia Municipal de Politicas para as Mulheres de Toledo foi realizada em 04
de julho de 2025, no Auditério da PUC — Toledo/PR, com o tema central:

“Mais Democracia, Mais Igualdade e Mais Conquistas para Todas”

A conferéncia teve como referéncia os eixos da 5* Conferéncia Nacional de Politicas para as
Mulheres, em especial:
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¢ Eixo II: “O Sistema Nacional de Politicas para as Mulheres: Propostas de Estrutura,
interrelagdes, instrumentos de gestdo, recursos, politica nacional de formagao, estra-
tégias de institucionalizacdo e implementacdo do Sistema”;

e Eixo III: “Politicas Publicas Tematicas para as Mulheres: Avangos, desafios e en-
frentamento as violéncias, satide integral, trabalho, autonomia econdmica, participa-
¢do nos espacos de poder e decisdo, educagdo para a igualdade e diversidade”.

8.1.1. Coordenacao e Mesa Diretiva

Conforme regimento aprovado em plenaria, a Coordenacio dos trabalhos da IV Conferén-
cia Municipal de Politicas para as Mulheres (IV CMPM) foi exercida por:

e Presidenta: Eliane L. Bombardelli

e Vice-Presidenta: Jaqueline Fernanda Machado

e Secretaria: Marilene Galdino Camillo
com apoio da Comissdo Organizadora previamente designada.
8.1.2. Autoridades, convidadas e palestrantes presentes

A conferéncia contou com a participagao de autoridades, conselheiras, liderangas e convida-
das, entre elas:

e Moema Libera Viezzer — convidada de honra, referéncia nacional e internacional na
luta pelos direitos das mulheres;

e Dra. Ana Cris Oliveira — Delegada da Delegacia da Mulher, palestrante sobre en-
frentamento a violéncia contra a mulher;

e Sabine Rosa Campos — Arquiteta e Urbanista, palestrante sobre mulheres, territorios
e cidades;

e Solange Pierina Dalla Rosa — Presidenta do Conselho Municipal dos Direitos da
Mulher de Toledo;

e Integrantes do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, da Secretaria Municipal
da Mulher e demais o6rgdos de governo e sociedade civil.

Foi realizado gesto simbolico de reconhecimento, com entrega de orquideas:
e Para Moema Libera Viezzer, por Marilene Galdino (conselheira);

e Para Sabine Campos, por Eliane Cristina de Lima Bombardelli (Secretaria da Mu-
lher);

e Para Dra. Ana Cris Oliveira, por Solange Pierina Dalla Rosa (Presidenta do
CMDM).

8.2. Programacio e organizacio
A programacao da IV CMPM seguiu a seguinte dindmica:

e 7h30 — Credenciamento e café/lanche
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e 8h—Acolhida com atividade cultural

e 8h30 — Abertura oficial (mesa de abertura)

e 9h — Leitura e aprovacdo do Regimento Interno

e 9h20 — Mesa Tematica

e 11h— Inicio dos trabalhos em grupos por eixo

e 12h — Intervalo para o almogo

e 13h30 — Continuagdo dos trabalhos em grupo

e 15h — Plenéria final (apresentagdo dos grupos e votacao das propostas)
e 17h — Eleicao das delegadas para a 4* Conferéncia Estadual / 5* CNPM
e 18h — Encerramento

Participaram 130 pessoas credenciadas, além de cerca de 30 convidadas/os e palestrantes,
segundo lista de presenca.

8.3. Propostas aprovadas na IV Conferéncia Municipal

Apos os debates em grupos tematicos (Eixo I, II e III), as plenarias de eixo e a plenaria final,
foram apresentadas, debatidas e aprovadas 63 (sessenta e trés) propostas, numeradas de 1 a
63.

A seguir, s3o transcritas as propostas aprovadas, tal como registradas no Relatorio da IV
Conferéncia (mantendo o contetudo original):

PROPOSTA 1 — Criar leis com puni¢des rigorosas para quem comete ataques, ofensas
e injurias as mulheres que ocupam cargos publicos e politicos;
PROPOSTA 2 — Fortalecer espacos de discussdes e protagonismo das mulheres no
municipio, criando espagos de formagdo cidada e politica para mulheres;
PROPOSTA 3 — Fomentar e implantar, por meio dos planos de educagao (municipal,
estadual e nacional), de uma educacdo ndo-sexista, a partir da inclusdo de contetdos
de género, raca, diversidade e novas masculinidades nos curriculos escolares com for-
magao continua de docentes;
PROPOSTA 4 — Criar lei municipal para assegurar a representatividade da mulher no
comando de secretarias especificas como Secretaria da Mulher e Delegacia da Mulher
e outros cargos que tenham como foco a defesa dos direitos da mulher, bem como, cri-
ar lei de quotas obrigatorias para a designacdo de mulheres a cargos publicos comissi-
onados;

PROPOSTA 5 — Promover campanhas com materiais fisicos (folders, banners, carta-
zes) e digitais (videos, artes, dudios) que informem sobre as desigualdades de género e
raca nos espacos representativos, politicos e de decisdo;
PROPOSTA 6 — Ampliar as vagas e garantir matriculas em escolas integrais e CMEIs
para assegurar a participagdo das mulheres nos espagos de poder;
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PROPOSTA 7 — Criar incentivo para mulheres trabalhadoras com MEI e/ou na agri-
cultura familiar, incluindo acesso a educagdo permanente e¢ amparo técnico;
PROPOSTA 8 — Implantar CRAM (Centro de Referéncia de Atendimento a Mulher)
no municipio de Toledo;
PROPOSTA 9 — Criar Juizado Especial de Violéncia Doméstica e Familiar, onde se
faga cumprir a Lei Maria da Penha, conforme o artigo 9°, paragrafo 2°, com afastamen-
to das trabalhadoras, com remuneracdo e demais beneficios, por 6 meses;
PROPOSTA 10 — Estruturar Secretaria de Politica para Mulheres e garantir recursos
financeiros para sua manutengado, priorizando a contratacdo de equipe técnica e estru-
tura fisica adequada,;
PROPOSTA 11 — Implantar Equipe Multiprofissional composta por Psicologo ¢ As-
sistente Social dentro da Delegacia da Mulher, visando o acolhimento e orientagdes as
mulheres vitimas de violéncia, ja no ato da confec¢ao do Boletim de Ocorréncia, em
cumprimento a Lei n° 11.340/2006 — Lei Maria da  Penha;
PROPOSTA 12 — Criar campanhas/programas/agdes de conscientizacdo sobre praticas
abusivas e desrespeitos durante o parto, pré e pos-parto, promovendo o respeito aos di-
reitos da mulher e a humanizagao do atendimento;
PROPOSTA 13 — Implantar um Centro de Referéncia de Atendimento a Mulher
(CRAM) visando proporcionar acolhimento, atendimento e fornecimento de orienta-
¢oes as mulheres vitimas de violéncia, por meio de equipe técnica multidisciplinar
para tal atendimento;
PROPOSTA 14 — Intensificar a fiscalizacdo referente ao cumprimento da Lei n°
14.611/23, que estabelece a igualdade salarial entre homens e mulheres;
PROPOSTA 15 — Instituir beneficio eventual/material em forma de hospedagem
emergencial em hotel ou estrutura equivalente, destinado a mulheres em situagdo de
violéncia doméstica e familiar, com garantia de extensdo aos seus dependentes, até a
viabiliza¢do de auxilio aluguel ou Casa Abrigo, assegurando acolhimento imediato,
digno, sigiloso e seguro;
PROPOSTA 16 — Criar Programa Nacional de Combate ao Trabalho Doméstico, Re-
produtivo e de Cuidado Nao Remunerado, com fortalecimento de cozinhas e lavande-
rias comunitarias, creches em tempo integral, centros de cuidado para idosos e pessoas

com deficiéncia;
PROPOSTA 17 — Criar Centro de Referéncia para a Populagdo LGBTQIA+, em espe-
cial mulheres trans, nos moldes do CRAM;

PROPOSTA 18 — Revisar o art. 4° e subsequentes da Lei “R” n° 140/2016 (Patrulha
Maria da Penha) para instituir equipe técnica de referéncia vinculada a Secretaria da
Mulher;

PROPOSTA 19 — Elaborar fluxo para atendimento de mulheres vitimas de violéncia
doméstica, a partir da reorganizagdo dos servigos vinculados a Secretaria da Mulher;
PROPOSTA 20 — Articular com a Secretaria Municipal de Saiude para disponibilizar

Pag. 41 de 1

Secretaria da Mulher
Rua México, 150 — Jardim Gisela Telefone: (45) 3196-2750
e-mail: secretaria.mulher@toledo.pr.gov.br



MUNICIPIO DE TOLEDO

Estado do Parana
Secretaria da Mulher

profissionais de referéncia para atendimento psicoldgico prioritario a mulheres vitimas
de violéncia doméstica e, se necessario, aos seus filhos;
PROPOSTA 21 — Alterar a Instru¢ao Normativa n° 06/2024 — SMED, incluindo prio-
ridade de vaga integral em CMEIs e Escolas Municipais, no educandario mais proxi-
mo da residéncia da vitima;
PROPOSTA 22 — Criar campanhas/programas/agdes que promovam a conscientizagao
sobre os efeitos da desigualdade salarial entre homens e mulheres, € os mecanismos
instituidos  pela  Lei n° 14.611/23 e  Decreto n° 11.795/23;
PROPOSTA 23 — Criar campanhas/programas/agdes quanto ao racismo obstétrico, vi-
sando a conscientizacdo sobre praticas racistas e discriminatérias no atendimento as
mulheres negras;
PROPOSTA 24 — Realizar campanhas de conscientizacao dos homens pelo fim da vi-
oléncia contra as mulheres (ex.: campanha do lago branco nos 16 Dias de Ativismo);
PROPOSTA 25 — Criar mecanismos de combate e prevencao da violéncia politica
contra as mulheres;
PROPOSTA 26 — Estruturar a gestdo da informacdo integrada das politicas publicas
municipais, via  sistemas informacionais, com recorte de  género;
PROPOSTA 27 — Elaborar, pela Secretaria da Mulher, diagnostico da violéncia contra
a mulher em Toledo, com dados georreferenciados;
PROPOSTA 28 — Articular agcdes com Justica do Trabalho, Ministério do Trabalho e
demais o6rgdos para combater a informalidade nas relagdes de trabalho doméstico;
PROPOSTA 29 — Reestruturar a Secretaria da Mulher com implantagdo do CRAM,
garantindo recursos humanos, técnicos e financeiros e ampliando parcerias;
PROPOSTA 30 — Garantir acesso prioritario de mulheres vitimas de violéncia a psico-
terapia no SUS, vagas em CMElIs/escolas integrais e vagas de trabalho via Agéncia do
Trabalhador;

PROPOSTA 31 — Garantir efetivacdo da Lei n° 14.443/2022 (laqueadura voluntaria),
sem exigéncia de consentimento do conjuge, ¢ promover acdes educativas sobre con-
tracep¢ao;

PROPOSTA 32 — Priorizar mulheres chefes de familia, maes solos ¢ em situagao de
violéncia para acesso a restaurantes populares;
PROPOSTA 33 — Instituir beneficio eventual/material em forma de hospedagem
emergencial (hotel ou similar) para mulheres em situa¢dao de violéncia, com extensao
aos dependentes, até concessdo de auxilio aluguel ou casa abrigo;
PROPOSTA 34 — Ampliar grupos reflexivos para homens autores de violéncia e insti-
tuir politica transversal de cultura de paz;
PROPOSTA 35 — Instituir obrigatoriedade de oferta e acesso universal a educagdo in-
fantil em creches publicas em tempo integral;
PROPOSTA 36 — Criar programa de incentivo fiscal/técnico a empresas que contra-
tem mulheres cuidadoras, com possibilidade de jornada reduzida e flexibilizagdo de
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horarios;

PROPOSTA 37 — Pleitear criacdo de Juizado de Violéncia Doméstica ¢ Familiar em
Toledo, com equipe técnica de escuta especializada;
PROPOSTA 38 — Pleitear constru¢ao em local definitivo da Delegacia da Mulher de
Toledo, com atendimento 24 horas e sala lilas;

PROPOSTA 39 — Destinar recursos para ampliacao de grupos reflexivos para agresso-

res junto as varas criminais;
PROPOSTA 40 — Realizar efetivamente a Semana Escolar de Combate a Violéncia
contra a Mulher (Lei n° 14.164/2021);
PROPOSTA 41 — Desenvolver agdes para cumprimento da politica nacional de huma-
nizagao do luto materno e parental;

PROPOSTA 42 — Implementar politica especifica de acesso a habitacao popular para
mulheres migrantes e refugiadas em vulnerabilidade;
PROPOSTA 43 — Firmar parcerias para ampliar o acesso de mulheres migrantes e re-
fugiadas a formagao académica e profissional;
PROPOSTA 44 — Implantar acdes de formacao continuada para forcas de seguranga e
rede de prote¢do sobre migragao, refiigio, xenofobia e atendimento a mulheres migran-
tes;

PROPOSTA 45 — Implantar nas escolas plano de acolhimento a criangas migrantes/re-
fugiadas, filhas de mulheres migrantes, articulando com CRAS, CREAS, satde e con-
selho tutelar;
PROPOSTA 46 — Instituir protocolo municipal junto a empresas para aceitagdo de
atestados médicos de cuidado de filhos/as, com combate a discriminagdo de mulheres
trabalhadoras;

PROPOSTA 47 — Estabelecer protocolo de acompanhamento de mulheres migrantes

no pré-natal, parto e puerpério;
PROPOSTA 48 — Criar servigo municipal de atengdo psicossocial com atendimento
em portugués e linguas maternas de mulheres migrantes;

PROPOSTA 49 - Contratar mais médicos pediatras para UPA e UBS;
PROPOSTA 50 — Ampliar e implementar politicas de direitos sexuais e reprodutivos,
com  distribuicdlo de  métodos  contraceptivos e  educagdo  sexual;
PROPOSTA 51 — Implementar politica de educacdo permanente em saude da mulher,
com atencdo especial a  mulheres migrantes e  mulheres trans;
PROPOSTA 52 — Revisar novamente o art. 4° e seguintes da Lei “R” n° 140/2016 (Pa-
trulha Maria da Penha), reforcando equipe técnica vinculada a SMM;
PROPOSTA 53 — Garantir acesso prioritario as vagas de CMEI e escola integral para

maes solo e mulheres em situacao de violéncia;
PROPOSTA 54 — Garantir a implantacao de Casa de Acolhimento para Mulheres em
Situagdo de Violéncia no municipio de Toledo;
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PROPOSTA 55 — Criar Centros de Saude Integral da Mulher, em areas rurais e urba-
nas, com foco também em saude mental;
PROPOSTA 56 — Criar fluxo de atendimento em saude para mulheres em situagdo de

violéncia, com foco em saude mental;
PROPOSTA 57 — Criar protocolo de atendimento integral as mulheres em situagdo de
violéncia (delegacia, saude, assisténcia etc.);
PROPOSTA 58 — Implementar Politica Nacional de Humanizac¢do do Luto Materno e
Parental;

PROPOSTA 59 — Fomentar a implantacao de educagdo nao sexista, com conteudos de
género, raga, diversidade e novas masculinidades;

PROPOSTA 60 — Criar incentivo para mulheres trabalhadoras com MEI ou na agri-
cultura  familiar, incluindo educacdo permanente e apoio  técnico;
PROPOSTA 61 — Estruturar a Secretaria da Mulher, garantindo recursos financeiros

para manutengao e ampliacao de projetos;
PROPOSTA 62 — Capacitar servidores para atendimento de mulheres em suas diversi-
dades;

PROPOSTA 63 — Implementar “lavanderia publica” no municipio de Toledo.

As propostas foram posteriormente organizadas por eixos tematicos para a 5* CNPM e para
a 4" Conferéncia Estadual de Politicas para as Mulheres (4" CEPM), conforme a propria
sistematiza¢do do relatorio (Eixo I a VI), mantendo a vinculacdo as linhas: democracia, tra-
balho e renda, territorios livres de violéncia, direito ao territorio, educacao nao sexista e sal-
de integral.

8.4. Moc¢oes aprovadas
Foram aprovadas 4 mogoes, encaminhadas ao Congresso Nacional, dentre elas:
1. Pela revogagao da Lei da Alienagao Parental;
2. Contra o genocidio na Palestina e pela paz no Oriente Médio;
3. Repudio a politica de adoecimento e morte nas escolas do Parana;
4. Repudio a “ideologia de género”/“teologia do dominio” e suas praticas.
8.5. Eleicao das delegadas

Em conformidade com a Resolugdo Conjunta n° 003/2025 — SEMIPI-PR/CEDM-PR, foram
eleitas delegadas governamentais e da sociedade civil para a etapa estadual:

Representantes Governamentais:

Karina Elis Vantini — Titular

e Tatiani Maria Finkler de Lima — Titular

e Eliane Cristina de Lima Bombardelli — 1* Suplente

e Cristina Souza Neves — 2% Suplente
Representantes da Sociedade Civil:
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Solange Pierina Dalla Rosa — Titular

Eliane Pinto Massola — Titular

Maria Cecilia Ferreira — Titular

Maria Isabel Formoso Cardoso e Silva — Titular
Marilene Galdino Camilo — 1* Suplente

Claudia Mallmann — 2* Suplente

8.6. Encerramento

A TV Conferéncia Municipal de Politicas para as Mulheres foi encerrada as 18h pela Presi-
denta Solange Pierina Dalla Rosa, ressaltando a importancia do evento para o fortalecimento
das politicas publicas para as mulheres em Toledo.

Participaram 130 mulheres e pessoas inscritas, além de cerca de 30 convidadas/os e pales-
trantes, consolidando um processo participativo robusto que fundamenta diretamente este
Plano Municipal dos Direitos da Mulher — PMDM 2026-2029.
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9. GOVERNANCA, MONITORAMENTO E AVALIACAO DO PLANO
e Coordenacio geral: Secretaria Municipal da Mulher — SMM;
e Controle social: Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM;

e Articulacio interinstitucional: Procuradoria da Mulher, Delegacia da Mulher, NU-
MAPE, demais secretarias, CIASOP, Ministério Publico, Poder Judiciario, Defenso-
ria Publica, sociedade civil organizada.

9.1 Monitoramento anual
Previsdo de:
e Relatdrios anuais de execu¢cao do PMDM, com base nos indicadores das secretari-
as e Orgaos parceiros;
e Reunides semestrais entre SMM, CMDM e demais secretarias para avaliacdo do

cumprimento das metas, identificagdo de desafios e reprogramagao quando necessa-
rio;

e Publicizagdo perioddica dos resultados, reforcando a transparéncia e o controle social.
9.2 Indicadores (exemplos)
e Numero de mulheres atendidas pela Delegacia da Mulher;

e Numero de Medidas Protetivas de Urgéncia acompanhadas pelas Patrulhas Maria da
Penha;

e Numero de mulheres atendidas pelo NUMAPE e tipo de violéncias identificadas;

e Numero de mulheres atendidas pela Casa Abrigo Regional e pela Casa da Mulher Pa-
ranaense;

e Numero de mulheres beneficiadas por agdes de geragdo de renda, cursos e programas
de empreendedorismo;

e Numero de mulheres priorizadas em programas habitacionais;

e Cobertura de acdes educativas (escolas, equipamentos culturais, esportivos, saude,
assisténcia);

e Implementacdo das propostas da IV Conferéncia (propor¢ao de propostas com status
“realizada / em andamento / ndo iniciada”).

9.3 Revisao de meio termo

Prevé-se, em 2028, uma revisao do PMDM 2026-2029, com:
e analise dos resultados alcangados;
e atualizagdo de metas ¢ acoes;

e alinhamento com o proximo ciclo de planejamento (novo PPA).
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e Anexo 1: Textos integrais das leis e resolu¢des municipais (SMM, CMDM, FMDM,

Procuradoria da Mulher, Patrulha Maria da Penha etc.).
ANEXO 1 - LEGISLACAO MUNICIPAL DA POLITICA PARA AS MULHERES

Quadro 1 - Principais normas municipais relacionadas aos direitos das mulheres

Relaciao com o
°/Ti A A t teu i
N°/ Tipo no ssunto Conteudo resumido PMDM
Cria (ou recria) a Secre-
taria Municipal da Mu- Base legal para a
Criacao / Reestru-|lher — SMM, define & ~ p
Lei Municipal turacdo da Secre-|competéncias, atribui coordenagao do
P& 2025 [6a0 a8 omp AU by IDM 2026-2029
n® 2.902 taria Municipal da|¢des, estrutura adminis- .
. e para as agdes in-
Mulher trativa e papel na coor- ..
~ ... |tersetoriais.
denagdo das politicas
para as mulheres.
Institui o CMDM como
Conselho Munici- (’)rgﬁo colegiado, delibe- Gar'ante o controle
: .. . . |rativo e de controle so-|social sobre o
Lei Municipal pal dos Direitos| . .. .
2013 cial das politicas para as| PMDM e a realiza-
n”2.145 da  Mulher - mulheres. Define com-|¢do de conferéncias
CMDM ores. ETe GO 649 (6 €0
posi¢do, competéncias e | municipais.
funcionamento.
Cria o Fundo Municipal
dos Direitos da Mulher,
. . .|define fontes de recur-|Instrumento finan-
. .. Fundo Municipal . . .
Lei Municipal . sos e regras de utiliza-|ceiro essencial para
2024 dos Direitos da| _ ) L. N
n° 2.749 ¢do para financiar politi- | execu¢do das metas
Mulher - FMDM )
cas, programas ¢ proje-|do PMDM.
tos voltados as mulhe-
res.
Institui a Procuradoria|Fortalece o eixo
. o da Mulher no ambito da|institucional de fis-
Resolu¢do n ) . o .
. Procuradoria da|Camara de Vereadores,|calizagdo, encami-
116 — Camara|2025 .
.. Mulher define objetivos, compe-|nhamento de de-
Municipal A .. .
téncias e formas de atu-|nuncias e proposi-
acao. ¢ao legislativa.
Lei “R” n°® 140|2016 Patrulha Maria da|Institui a Patrulha Maria|Base para monito-
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Relaciao com o
N°/Tipo Ano Assunto Contetido resumido
P PMDM
da Penha em Toledo .
de atuaca "Iramento das Medi-
com regras de atuagdo e )
Penha — Guarda| . gN ¢ . |das Protetivas de
L articulacdo com o Judi- . N
Municipal Y Urgéncia e protegao
cidrio e a rede de prote-| |
N as mulheres.
cdo.
. . Leis que criam Conse- e .
Lei Municipal q Auxiliam na articu-
lhos e Fundos da Mu-|, _ .
do Conselho /| _. . lacdo regional com
Diver- . C . lher nos municipios do .
Fundo da Mu- Regionalizagdo a Casa Abrigo e
., |sos CIASOP (para contextu- . .
lher (munici- o . demais equipamen-
A alizag¢do regional, quan-
pios vizinhos) . tos.
do necessario).

e Anexo 2: Relatério completo da IV Conferéncia Municipal de Politicas para as Mu-

lheres (regimento, programagao, propostas, mogdes, delegadas).

e Anexo 3: Quadros de metas da Secretaria Municipal de Saude.

ANEXO 3 — QUADRO DE METAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE —

SMS
Meta (2026— | Aco inci-| Pra- | R - | Fi ia-
Objetivo eta ( coes p.rlnc1 ra efpon inancia- | . 4ores
2029) pais Z0 savel mento
Manter e qua-|Revisdo de
Fortalecer a liﬁcgr © cuida: protoc.olo~s, Todos os . .
.. do integral a|capacitacdo |2026 N° de atendi-
aten¢do inte-| ) departa- |SUS, Cus-
., . |satde da mu-|de equipes,|— . mentos em
gral a saude ) N mentos |teio APS ]
da mulher lher em todas|integracao 2029 da SMS saude da mu-
as fases da|APS-rede lher; cobertura
vida especializada de consultas
Busca ativa
de gestantes,
Manter > ?3% gI'l:lpOS de APS  +
Aumentar |de  nascidos|pré-natal, 2026 .
) ) N demais SUS, Cus-
qualidade do|vivos de maes|exames con-|— ) % de gestan-
, . departa- |teio APS
pré-natal com 7 ou mais|forme proto-|{2029 mentos tes com >7
consultas colo, campa- consultas; taxa
nhas educati- de Obito ma-
vas terno-infantil
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Objetivo Meta (2026— | Acoes [Trinci- Pra- Re§p0n- Financia- Indicadores
2029) pais Z0 savel mento
Rotina de
Realizar visita|identificagao
Ac?mpanhar domiciliar em|de partos, ﬂu- 2026 APS  +|SUS, Cus-
puérperas no|> 50% das pu-|xo de notifi-|— )
. ] i . .. SMS teio APS .
domicilio érperas até o|cacdo, visitas|2029 % de puérpe-
5°dia por ACS/en- ras visitadas
fermagem até 5° dia
.. . |Busca ativa,
Atingir razao amoliacio de
Ampliar ras-{0,56 de exa- p . ¢
) R i horérios, 2026
treio de can-|mes citopato- APS  +|SUS, Cus-|,
. . campanhas |- . N de
cer de colo|logicos em ) SMS teio APS
. educativas, 2029 exames/ano;
do utero mulheres  de )
monitoramen- cobertura do
25 a 64 anos ) .
to por equipe rastreio
Levantamento
Aumentar ra- .
~ cadastral, pri-
Ampliar ras- 780 de exames orizagdo  de|2026
'p . |de mamografia| _ APS +|SUS, Cus-
treio de can- ndo rastrea-|— ) N° de mamo-
em mulheres SMS teio APS
cer de mama das, busca |2029 grafias/ano;
50-69 anos a| .
ativa, campa- cobertura 50—
cada 2 anos
nhas 69 anos
Fortalecer
Diminuir o pré-natal de
Reduzir , alto risco, co-|{2026
) namero de| .. . APS +|SUS, Cus-
mortalidade |, . mité de obito, |— ) Taxa de mor-
oObitos mater-| . N SMS teio APS )
materna , Integracao 2029 talidade ma-
nos até 2029 .
rede obstétri- terna; n° de
ca, vigilancia obitos i

e Anexo 4: Quadros de metas da SMED.
ANEXO 4 - QUADRO DE METAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

- SMED
Objetivo | Meta / Situacdo | Prazo | Acodes centrais |Financiamento | Indicadores
. . A partir | Projetos pedago-|. . N° de escolas
Inserir deba-|Refletir com os P ol ) pedag N3ao requer pre- .
do  1°|gicos, rodas de com  agdes
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Objetivo | Meta / Situacdo | Prazo | Acdes centrais |Financiamento | Indicadores
alunos sobre di-
te sobre di-|versidade e con-
versidade e|vivéncia respei-{ano de|conversa, ativi-| . _ registradas;
. A : . . |visdo orcamen-| _ ..
igualdade de|tosa em sala e na|vigéncia |dades interdisci- tAria n°® de ativida-
género  na|sociedade. Situ-|do PME |plinares des anuais
educagao acao: REALI-
ZADA.
Articular Articular  com
vivéncias demais modali- . N° de proje-
.. . . . |Desde o|Parcerias com i
sociais € cul-|dades vivéncias| : . _|tos integra-
. . .. |1° ano|cultura, esportes,|Sugere inclusiao o
turais  com|culturais, sociais ) . a ) dos; n° de
. ) ) . |de  vi-|assisténcia; sai-|na LOA
foco em di-|e inclusivas. Si-| . . estudantes
) . géncia |das de estudo ..
versidade e¢|tuacdo: EM participantes
inclusao ANDAMENTO.
Ampliar re-|Oportunizar N .. N° de materi-
. Produg¢ao/aquisi- ) o
cursos di-|acesso a filmes, N .. ) _ lais  utiliza-
L ) Desde o|¢do de materiais, | Sugere inclusdo o
daticos para|imagens, teatro| . dos; n® de
. ; . |1°ano |uso de midias e|na LOA
igualdade e|etc. Situacio: oficinas turmas  al-
respeito REALIZADA. cancadas
Realizar anual-
Realizar Fo-|mente o Forum. Organizagdo do N° de edi-
P N ~ _|Anual, a|_, . < | o~ .
rum Munici- | Situacdao: NAO artir do Forum com par-|Sugere inclusdo |¢des realiza-
pal da Diver-|INICIADA no Il)o ano ticipagao da rede|na LOA das; n° de
sidade periodo avalia- e sociedade civil participantes
do.
Garantir  di- . .
C . ) Normativas in- i
reito a livre|Efetivar esse . N Registros de
. .. ternas, formacgdo|Nao requer pre- i
expressdo de|direito em toda a|Desde o o casos; avali-
. ~ o de professores,|visdo or¢amen-| _ .
ser nos espa-|rede. Situagdo:|1°ano acompanhamen- | taria acdes quali-
cos educaci-| REALIZADA. P . tativas
) to da gestao
onais
e Anexo 5: Quadros de metas da SMEL.
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ANEXO 5 - QUADRO DE METAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES

- SMEL
. e . Financiamen- .
Objetivo Meta Prazo Acoes to Indicadores
Organizagao -
g‘ ¢ N° de edigoes;
. Manter os Jo- dos jogos, mo- o ..
Realizar compe- : . n® de participan-
- . |gos da Sema-|2026— |dalidades, ins- o
ticdo exclusiva . SMEL tes; n° de moda-
na da Mulher|2029 |crigdes por . .
para mulheres . ) lidades femini-
anualmente equipes, divul- nas
gacao
Garantir acesso | Garantir hora- Reserva de ho- o
seguro e equita-|rios para tur rarios, adequa N* de turmas
u uita- - , ua- .
. 8 q. p .. 12026 q femininas; taxa
tivo a equipa-|mas femini- ¢ao de espacos, | SMEL .
. 2029 de ocupacgao por
mentos esporti-|nas conforme acompanha-
mulheres
VoS demanda mento de uso
Realizar Calendario
. eventos/tor- anual de even- N° de eventos/
Valorizar a par-| . . . o
. . | neios/festi- 2026— |[tos femininos e ano; n° de mu-
ticipagdo femi-| . . ) SMEL ..
. vais exclusi-|2029 |mistos com lheres  partici-
nina no esporte
VoS para mu- foco em mulhe- pantes
lheres res

e Anexo 6: Quadros de metas da Secretaria da Cultura.

ANEXO 6 - QUADRO DE METAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

Objetivo Meta Prazo | Responsavel | Financiamento | Indicadores
. |Criar oficinas cul-
Promover in- turais ratuitas
clusdo  social g . Fundo de Cultu-|N° de oficinas;
para mulheres em|2026—|Secretaria da e
das mulheres|". - . ra; recursos li-|n° de mulheres
} situacdo de vio-[2029 |Cultura )
por meio da| . . . vres atendidas
léncia/vulnerabi-
arte e cultura )
lidade
Realizar  forma-
Capacitar ser-|¢Oes anuais em N° de forma-
P §oes : Fundo de Cultu-| _ o
vidores da Cul-|atendimento hu-|2026—|Secretaria da . |¢Oes; n° de ser-
R . .o ra; recursos li-|. .
tura em género|manizado, direi-|2029 |Cultura res vidores capaci-
A%
¢ raga tos das mulheres tados
e antirracismo
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Objetivo Meta Prazo | Responsavel | Financiamento | Indicadores
Valorizar me-|Produzir exposi-
moria e prota-|¢oes sobre mulhe- . Fundo de Cultu-|N° de exposi-
. P . ¢ ., . |2026—|Secretaria da . ’p.
gonismo  his-{res da historia ra; recursos li-|¢des; publico
L. ) 2029 |Cultura ..
torico de mu-|local, migrantes e vres visitante
lheres liderancas
Constituir acervo
. o , L. N°® de obras
Criar acervo de|literario, artistico : Fundo de Cultu- g o
.. 2026—| Secretaria da . |adquiridas; n
obras de mu-|e audiovisual pro- ra; recursos li-
. 2029 |Cultura de consultas/
lheres duzido por mu- vres L
emprestimos
lheres
Garantir que to-
Transformar d . o .
. dos os equipa- N° de equipa-
equipamentos . Fundo de Cultu-
. mentos  tenham|2026—| Secretaria da . |mentos  com
culturais  em .. : ra; recursos li- )
. |materiais atuali-|2029 |Cultura ponto de infor-
pontos de in- . vres .
R zados sobre direi- magao
formacao
tos das mulheres
s Editais com vagas
Dar wvisibilida-| . ., . 8
. . _|prioritarias  para ) Fundo de Cultu-|% de mulheres
de a produgdo . 2026—| Secretaria da .
, . mulheres artistas ra; recursos li-|contempladas
artistica de mu- ) . 12029 |Cultura o
e coletivos femi- vres em editais

lheres

ninos

e Anexo 7: Quadros de metas da SMAS.

ANEXO 7 - QUADRO DE METAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL — SMAS

Objetivo Meta principal |Prazo | Responsaveis | Financiamento | Indicadores
Executar progra-
Atender e|mas vinculados
acompanhar |a PAIF, SCFV e . . IN° de mulheres
mulheres na|Servico no Do- Fundos Munici- atendidas por
Protegdo So-|micilio, priori- 2026~ Trabalhadores pal, ~ Estadual, servico; n° de
. L. ’ . 12029 |do SUAS Nacional de As- o
cial ~ Basica|zando familias oA . . | familias acompa-
(PAIF, SCFV,|chefiadas por sisténcia Social nhadas
Domicilio) mulheres e em
vulnerabilidade
Atender mu-|Executar PAEFI|2026—|Trabalhadores|Fundos de As-|{N° de atendi-
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Objetivo Meta principal |Prazo|Responsaveis | Financiamento | Indicadores
—  Mulher e
. |LGBT+, acom-
heres em vio- anhar mulheres
lagao de direi—Ie) familias  em mentos PAEFI;
tos (PAEFI e| . N . 12029 |do SUAS sisténcia Social |campanhas reali-
. |violagdo de di-
MSE em meio| . .. zadas
reitos € partici-
aberto)
par de campa-
nhas preventivas
Manter Casa de
Passagem, aco-
Garanti - | Thiment d
tea:cl)n liilteprrZI cr;Z:fZSjZdoles ) N de mulheres
eni aco%hi centez Residan 2026—| Trabalhadores | Fundos de As-|acolhidas; tempo
| S 2029 |do SUAS sisténcia Social |médio de perma-
mentos insti- |cias Inclusivas e A
.. . néncia
tucionais cofinanciar aco-
lhimento de ido-
sas
Garantir aco- | Cofinanciar aco- N° de mulheres
. o s Fundos de As- )
lhimento regi- | lhimento na oA . . |atendidas na
. ) 2026—| Trabalhadores |sisténcia Social; .
onalizado Casa Abrigo Re- Casa Abrigo;
. . 2029 |do SUAS recursos consor- .
para mulheres|gional via CIA- ) municipios  de
A ciados )
em violéncia |SOP origem
Garantir acesso
a auxilio natali-
Assegurar dade, funeral, N° de beneficios
protecdo por |alimentagdo, 2026—| Trabalhadores | Fundos de As-|concedidos a
beneficios passagem,  kit|2029 |do SUAS sisténcia Social |mulheres; perfil
eventuais higiene, cober- socioecondmico
tor, aluguel soci-
al, bolsas, etc.
e Anexo 8: Quadros de metas da Habitacao.
ANEXO 8 - QUADRO DE METAS DA HABITACAO
.. Pra- i Financiamen- ]
Objetivo Meta 20 Responsavel to Indicadores
Priorizar Ampliar o aten-|2026 |Secretaria de|Recursos muni-|% de unidades
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Pra- Financiamen-
Objetivo Meta o Responsavel ‘o Indicadores
z
. ) habitacionais
dimento e acom- Planejamento, . .
mulheres i . cipais; Fundo|com titular
panhamento téc- Habitagao, Urba- e o
chefes de|". . ... |Municipal de|mulher; n° de
e nico, asseguran-|— nismo e¢ Mobili- o e
familia nos oy Habitagdo; re-|familias chefi-
do prioridade nos |2029 |dade — Dept. de
programas ) o : cursos estadu-|adas por mu-
. . . |projetos habitaci- Desenvolvimen- | . ) .
habitacionais ) o ais/federais lheres atendi-
onais to Habitacional
das
Priorizar .

Ih Priorizar mulhe- N° de mulheres
mulheres em . o
situacio  de res com historico em situagao de

u A DA
iolégr:lcia de violéncia nos|2026 violéncia aten-
\% . o .
. projetos habitaci-|— Mesma Mesma didas; n° de
doméstica : ) )
nos  brogra onais, articulan-|{2029 encaminha-
mas Iilabgita do com rede de mentos da rede
. protecao par
cionais

e Anexo 9: Quadros de metas da Guarda Municipal.
ANEXO 9 - QUADRO DE METAS DA GUARDA MUNICIPAL

Objetivo Meta Prazo | Responsaveis | Financiamento| Indicadores
Realizar  blitz
. educativas el ., ) . |N° de blitz; n° de
Conscientizar alestras ara Até |Guarda Muni-|Guarda Muni- alestras “blico
. . ) ; pu
asociedade |7 . P 15029 cipal / SMM |cipal p p
sociedade e ser- alcangado
vidores
Intensificar po-
Prevenir e re-|liciamento e N° de rondas; re-
primir a vio-|fiscalizagdo em|Até |Guarda Muni-|Guarda Muni-|gistros de atendi-

léncia do-|areas de maior|2029 |cipal cipal mento em violén-
meéstica indice de vio- cia doméstica
Iéncia
Treinar profis- .
Int . .. P N° de servidores
ntegrar acOes |sionais ara| ) .
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e Anexo 10: Quadros de metas da Guarda Municipal.
ANEXO 10 - QUADRO DE METAS DO MEIO AMBIENTE
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dade para a
Praga, visto
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ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

E CONSELHO MUNICIPAL DOS

DIREITOS DA MULHER
Municipio de Toledo
Estado do Parana

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER - CMDM
MUNICIPIO DE TOLEDO - PR

DELIBERACAO AD REFERENDUM N° 001/2026

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Toledo — CMDM, no uso de suas atribuigdes legais, conferidas pela
Lei Municipal n°® 2.145/2013 e pelo seu Regimento Interno,

CONSIDERANDO que compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Mulher — CMDM apreciar e aprovar o Plano
Municipal de Politicas para as Mulheres, conforme disp&e o art. 3°, inciso lll, do seu Regimento Interno;

CONSIDERANDO a publicagdo da Resolugao n°® 233/2025 — SEMIPI/GAB, que estabelece os procedimentos e
prazos para a apresentacao do Plano Municipal dos Direitos da Mulher — PMDM, como requisito para a regularizagao
do Atestado de Regularidade do Conselho, Plano e Fundo — ARCPF 2025-2027;

CONSIDERANDO que a referida Resolucéo fixa o prazo de 30 de janeiro de 2026 para o encaminhamento do
PMDM a Secretaria de Estado da Mulher, Igualdade Racial e Pessoa Idosa — SEMIPI, sob pena de suspensao do
ARCPF e impedimento para o recebimento de recursos do Fundo Estadual dos Direitos da Mulher;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade administrativa, o planejamento estratégico e a
execugao das politicas publicas voltadas a promogéo, protegao e garantia dos direitos das mulheres no Municipio de
Toledo para o periodo de 2026 a 2029;

CONSIDERANDO que o Plano Municipal de Politicas para as Mulheres 2026-2029 sera apresentado para
conhecimento, debate e ratificagdo do Plenario do CMDM na primeira reunido ordinaria do Conselho, agendada
para o dia 05 de fevereiro de 2026;

CONSIDERANDO a urgéncia da matéria, a fim de viabilizar o cumprimento dos prazos estabelecidos pela SEMIPI e
evitar prejuizos institucionais e financeiros ao Municipio;

CONSIDERANDO, por fim, a prerrogativa da Presidéncia do CMDM de adotar decisbes de carater urgente ad
referendum do Plenario, conforme previsto no art. 8°, inciso X, e no art. 21, paragrafo unico, do Regimento Interno
do CMDM.

DELIBERA:

Art. 1° Aprovar, ad referendum do Plenario do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher — CMDM, o Plano
Municipal de Politicas para as Mulheres de Toledo — PMPM, referente ao periodo de 2026 a 2029.

Art. 2° A presente deliberagdo serd submetida a apreciagéo e ratificagdo do Plenario do CMDM na préxima reunido
ordinaria ou extraordinaria, conforme dispée o Regimento Interno.

Art. 3° Esta deliberagdo entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicada no Orgéo Oficial Eletrénico
do Municipio, nos termos do art. 24 do Regimento Interno do CMDM.

Toledo-PR, 13 de janeiro de 2026.

Iodamg # Doste Reso-

SOLANGE PIERINA DALLA ROSA

Presidenta do Conselho Municipal dos
Direitos da Mulher — CMDM

Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM
Rua México, 150, Jardim Gisela
e-mail: cmdmtoledopr@gmail.com
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E CONSELHO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA MULHER

Municipio de Toledo
CONSELHO MUNICIPAL DOS ye
DIREITOS DA MULHER Estado do Parana

TOLEDO-PR

RESOLUCAO N° 01, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026.

Delibera pela aprovagdo do Plano Municipal dos
Direitos da Mulher 2026-2029.

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM de Toledo, no uso de suas competéncias
regimentais e atribuicées conferidas pela Lei Municipal n°® 2.145 de 27 de setembro de 2013, em Reunido Ordinaria,
realizada no dia 05 de fevereiro de 2026, as 08h00min, presencial, no Centro da Juventude - CJU, sito a Avenida
Maripa, n°1831, Jardim Europa, convocada pelo Edital n°01/2026:

RESOLVE:
Art. 1° — Aprovar o Plano Municipal dos Direitos da Mulher 2026-2029

Art. 2° — Esta resolugao entra em vigor a partir de sua publicagdo.

Toledo-PR, datado e assinado eletronicamente.

ELIANA BANDERO

Presidente do Conselho Municipal dos
Direitos da Mulher — CMDM

Documento assinado digitalmente

“b ELIANA BANDERO
g Data: 06/02/2026 08:44:01-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM
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	1. APRESENTAÇÃO

	O Plano Municipal dos Direitos da Mulher – PMDM 2026–2029 do Município de Toledo – Paraná, é o instrumento de planejamento que organiza, em um único documento, tudo o que o município já construiu e tudo o que pretende realizar para promover a igualdade de gênero, enfrentar a violência contra as mulheres e garantir direitos em todas as fases da vida.
	O Plano foi elaborado de forma intersetorial e participativa, articulando:
	o acúmulo de conquistas históricas de Toledo, como a recriação da Secretaria Municipal da Mulher, a existência de Conselho e Fundo Municipal dos Direitos da Mulher, a Delegacia da Mulher, a Procuradoria da Mulher na Câmara Municipal, as Patrulhas Maria da Penha da Guarda Municipal e da Polícia Militar, e o Núcleo Maria da Penha (NUMAPE) da Unioeste;
	o diagnóstico da realidade local, com dados da Delegacia da Mulher, da Patrulha Maria da Penha, do NUMAPE, da Assistência Social, Saúde, Educação, Esportes, Cultura, Habitação e demais políticas setoriais;
	as propostas aprovadas na IV Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres, realizada em 04 de julho de 2025, com ampla participação de representantes governamentais e da sociedade civil;
	a compatibilização com os instrumentos de planejamento e orçamento do município, em especial o PPA 2026–2029, a LOA 2026 e o PCA 2026, garantindo base orçamentária e financeira para a execução das ações previstas.
	Toledo se destaca como polo regional de políticas para mulheres, em um contexto em que muitos municípios vizinhos ainda não possuem estrutura específica, como Secretaria da Mulher, CRAM ou Casa Abrigo. Ao mesmo tempo, o município convive com desafios importantes, como o número elevado de medidas protetivas vigentes, a permanência de desigualdades econômicas e de gênero, a violência doméstica e a necessidade de consolidar equipamentos especializados, como a Casa Abrigo Regional e a Casa da Mulher Paranaense.
	O PMDM 2026–2029, portanto, cumpre dupla função:
	Consolidar e fortalecer o que já existe na rede de proteção e promoção de direitos das mulheres;
	Planejar e orientar novos investimentos e ações intersetoriais para o período de 2026 a 2029, alinhados às deliberações das conferências e à legislação municipal e federal.
	2. MARCO LEGAL E INSTITUCIONAL
	2.1 Secretaria Municipal da Mulher – Lei Municipal nº 2.902/2025


	A Secretaria Municipal da Mulher – SMM foi recriada pela Lei Municipal nº 2.902, de 15 de abril de 2025, como órgão responsável por:
	formular, coordenar e implementar as políticas públicas municipais destinadas à promoção da igualdade de gênero;
	articular ações de enfrentamento à violência contra as mulheres e de autonomia econômica, social e política;
	integrar e coordenar programas, projetos e campanhas, em parceria com demais secretarias, órgãos de segurança pública, sistema de justiça, conselhos e sociedade civil.
	A SMM atua na organização de campanhas como Agosto Lilás, Encontro das Mulheres Trabalhadoras Rurais, Projetos “Pequenas Conversas, Grandes Transformações”, Projeto Primavera, Seminário Mulheres em Foco, Campanha Sinal Vermelho e Projeto Inspirar, Empreender e Empoderar, dentre outros.
	2.2 Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – Lei Municipal nº 2.145/2013

	O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM foi instituído pela Lei Municipal nº 2.145, de 27 de setembro de 2013, como órgão:
	deliberativo, consultivo e de controle social,
	responsável por acompanhar, propor, avaliar e fiscalizar as políticas públicas voltadas às mulheres no município;
	composto por representação governamental e da sociedade civil.
	O CMDM tem papel central na construção, acompanhamento e avaliação do PMDM, bem como na organização e sistematização das Conferências Municipais de Políticas para as Mulheres.
	2.3 Fundo Municipal dos Direitos da Mulher – Lei Municipal nº 2.749/2024

	O Fundo Municipal dos Direitos da Mulher – FMDM, criado pela Lei Municipal nº 2.749/2024, tem como finalidade:
	centralizar e administrar os recursos financeiros destinados às políticas públicas para as mulheres;
	viabilizar financeiramente programas, projetos e ações aprovados pela SMM e pelo CMDM;
	receber recursos do orçamento municipal, de convênios estadual/federal, de emendas parlamentares e de doações.
	O FMDM é peça estratégica para a viabilidade orçamentária das metas deste Plano, incluindo investimentos em equipamentos como a Casa Abrigo Regional e a Casa da Mulher Paranaense.
	2.4 Procuradoria da Mulher da Câmara Municipal – Resolução nº 116/2025

	A Procuradoria da Mulher, instalada no âmbito da Câmara Municipal de Toledo pela Resolução nº 116/2025, tem como atribuições:
	receber, acompanhar e encaminhar denúncias de violência, discriminação e violações de direitos;
	fiscalizar o cumprimento das políticas públicas para as mulheres, mediante pedidos de informação e diálogo com o Executivo;
	propor iniciativas legislativas, audiências públicas e debates sobre temas relacionados aos direitos das mulheres;
	articular-se com a SMM, CMDM, Delegacia da Mulher, NUMAPE, Patrulha Maria da Penha e demais serviços.
	2.5 Delegacia da Mulher de Toledo

	A Delegacia da Mulher de Toledo é unidade especializada da Polícia Civil, responsável por:
	registrar boletins de ocorrência de violência doméstica, familiar, sexual e outras violências de gênero;
	solicitar e acompanhar Medidas Protetivas de Urgência (MPU);
	encaminhar as mulheres à rede de proteção (Assistência Social, Saúde, SMM, NUMAPE, etc.).
	Atualmente, a Delegacia da Mulher é chefiada pela Delegada Ana Cris de Oliveira, com reconhecida atuação na defesa dos direitos das mulheres e integração com a rede local.
	2.6 Patrulhas Maria da Penha – Guarda Municipal e Polícia Militar

	A Patrulha Maria da Penha da Guarda Municipal de Toledo foi implantada em 2016, por meio de parceria com o Tribunal de Justiça do Paraná, a Secretaria de Segurança e Trânsito e o então organismo de políticas para mulheres.
	Suas funções principais incluem:
	monitorar o cumprimento das Medidas Protetivas de Urgência expedidas pelo Judiciário;
	realizar visitas domiciliares de acompanhamento, orientando as mulheres sobre seus direitos;
	articular-se com a Delegacia da Mulher, SMM, Assistência Social e NUMAPE para encaminhamentos.
	A Patrulha Maria da Penha da Polícia Militar, implantada há cerca de dois anos, complementa essa atuação, reforçando o patrulhamento em áreas de maior vulnerabilidade e ampliando a presença do Estado na proteção às mulheres.
	2.7 Núcleo Maria da Penha – NUMAPE (Unioeste – Toledo)

	O Núcleo Maria da Penha – NUMAPE é subprograma de Inclusão e Direitos Sociais ligado ao Programa Universidade Sem Fronteiras (USF), da Superintendência Geral de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior (SETI), custeado com recursos da Unidade Gestora do Fundo Paraná (UGF) e vinculado às Universidades Estaduais e às Pró-Reitorias de Extensão.
	No campus de Toledo da Unioeste, o NUMAPE iniciou suas atividades em março de 2018, sob coordenação da professora Zelimar Soares Bidarra, com atuação baseada na indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão.
	Objetivos do NUMAPE Toledo

	a) Promover o acolhimento, atendimento jurídico e socioassistencial gratuito a mulheres em situação de violência, assegurando proteção e tutela de direitos, bem como a desvinculação do agressor;
	b) Desenvolver ações de prevenção e conscientização, por meio de práticas socioeducativas, articulação e mobilização social, visando o combate à violência contra as mulheres;
	c) Fortalecer a rede de proteção e a conscientização da população acerca dos direitos das mulheres, contribuindo para o efetivo cumprimento da Lei Maria da Penha.
	Dados do NUMAPE Toledo (2018–2024)

	Período de 2018 a 2023 (dado consolidado):
	Atendimentos presenciais: 354
	Idade predominante: entre 18 e 50 anos
	Escolaridade: 111 mulheres com ensino médio incompleto
	Renda: 140 mulheres com renda de até R$ 900,00 mensais
	Cor/raça (autodeclaração): 174 mulheres brancas e 131 pretas/pardas
	Bairros com maior incidência: Jardim Coopagro, Jardim Panorama, Jardim Europa, Centro, São Francisco, Santa Clara IV, Pioneira, além de distritos de Toledo
	Medida Protetiva de Urgência (MPU): 69% chegam ao NUMAPE com MPU
	Tipos de violência (autoidentificados):
	218 relatam violência psicológica
	199, violência física
	141, violência moral
	125, violência patrimonial
	além de situações de violência sexual, muitas vezes associadas a outras formas de violência
	Autor da violência:
	251 casos praticados por ex-companheiros
	41 por companheiros atuais
	além de marido, ex-marido, filho, irmão, padrasto, genro, entre outros
	Canais de acesso ao NUMAPE:
	91 encaminhamentos da Patrulha Maria da Penha;
	69 da Delegacia da Mulher;
	39 por familiar/conhecido;
	35 por “outros” canais;
	33 Secretaria da Mulher (SMM), entre outros.
	Somente em 2024, a área do Direito acompanha:
	467 processos ativos,
	1.060 processos já passaram pelo NUMAPE desde sua criação,
	167 atendimentos presenciais,
	1.425 orientações via WhatsApp,
	86 ações socioeducativas a convite ou realizadas pelo próprio Núcleo.
	3. DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO DAS MULHERES EM TOLEDO E REGIÃO
	3.1 Perfil demográfico


	Segundo o Censo IBGE 2022:
	População total de Toledo: aproximadamente 150.470 habitantes;
	População feminina: cerca de 77.023 mulheres, mais de 50% do total;
	Crescimento expressivo da população feminina em bairros periféricos como Jardim Europa, América, São Francisco, Pioneira e Industrial.
	3.2 Violência contra a mulher

	Os dados disponíveis indicam:
	A Delegacia da Mulher de Toledo realizou mais de 2.159 atendimentos em 2024, considerando boletins de ocorrência, medidas protetivas, orientações e outros procedimentos;
	Entre janeiro e junho de 2025, foram registrados mais de 1.195 atendimentos;
	A Patrulha Maria da Penha da Guarda Municipal acompanha aproximadamente 1.170 Medidas Protetivas de Urgência (MPU) ativas no município;
	O NUMAPE mostra alta incidência de violência psicológica, física, moral e patrimonial, com forte presença de autores que são companheiros ou ex-companheiros.
	Esses dados reforçam a existência de uma demanda intensa por proteção, justiça e atendimento qualificado, bem como a necessidade de ampliar ações de prevenção, autonomia econômica e suporte psicossocial.
	3.3 Desigualdades sociais, econômicas e de gênero

	Muitas mulheres atendidas pelo NUMAPE e pela rede possuem renda de até R$ 900,00 e baixa escolaridade, com inserção em postos de trabalho precários, informais e com alta rotatividade;
	A violência econômica aparece como dimensão recorrente, com controle de finanças pelo agressor, impedimento de trabalho e dependência material;
	Há desigualdades também nas oportunidades de qualificação profissional, empreendedorismo e acesso a políticas de crédito e apoio à geração de renda.
	3.4 Contexto regional – CIASOP e municípios de menor porte

	No âmbito do Consórcio Intermunicipal de Assistência Social do Oeste do Paraná – CIASOP, que reúne 35 municípios da AMOP, observa-se que:
	Muitos municípios não possuem Secretaria da Mulher, CRAM, Delegacia da Mulher ou Casa Abrigo, concentrando o atendimento em estruturas de Assistência Social e Saúde;
	Há carência de espaços específicos para acolhimento de mulheres em situação de violência, especialmente quando há necessidade de afastamento do agressor;
	Em diversos municípios, as principais estruturas são os CRAS, CREAS, Conselhos e Fundos, porém sem equipamentos especializados para mulheres.
	Neste contexto, Toledo se consolida como município-polo, com responsabilidade ampliada na construção de referências regionais, como a Casa Abrigo Regional e a Casa da Mulher Paranaense.
	4. PRINCÍPIOS, DIRETRIZES E OBJETIVOS DO PMDM 2026–2029
	4.1 Princípios


	Dignidade da pessoa humana e centralidade dos direitos humanos;
	Igualdade entre mulheres e homens, com recorte de raça, classe, geração, território e diversidade;
	Laicidade do Estado e respeito à diversidade de identidades, orientações e expressões de gênero;
	Intersetorialidade e transversalidade das políticas para mulheres;
	Participação social, controle democrático e transparência;
	Territorialização e regionalização da política, respeitando as realidades urbana e rural.
	4.2 Diretrizes gerais

	Articular a Política Municipal para as Mulheres com os instrumentos de planejamento: PPA, LOA e PCA;
	Integrar a rede de proteção e promoção de direitos (Assistência Social, Saúde, Educação, Cultura, Esporte, Habitação, Trabalho, Segurança Pública e Justiça);
	Ampliar o acesso à justiça, à segurança e à proteção social, com atenção às mulheres em maior vulnerabilidade;
	Fortalecer a autonomia econômica das mulheres urbanas e rurais, migrantes, negras, com deficiência e de outras diversidades;
	Garantir a participação política e institucional das mulheres nos espaços de poder e decisão;
	Prevenir e enfrentar todas as formas de violência de gênero, física, psicológica, sexual, moral, patrimonial, política e digital.
	4.3 Objetivo geral

	Promover, consolidar e ampliar as políticas públicas para mulheres em Toledo, garantindo proteção integral, autonomia, igualdade de oportunidades e participação em todos os espaços de poder, com foco especial na redução da violência, na autonomia econômica e na qualificação da rede de serviços, no período de 2026 a 2029.
	5. REDE DE ATENÇÃO E O QUE JÁ EXISTE EM TOLEDO

	.
	5.1 Delegacia da Mulher de Toledo
	Toledo conta com Delegacia da Mulher especializada no atendimento às mulheres em situação de violência, atualmente comandada pela Delegada Ana Cris Souza de Oliveira, reconhecida em notícias oficiais do município e da Câmara como titular da unidade
	A Delegacia da Mulher:
	realiza registros de boletins de ocorrência, pedidos de Medidas Protetivas de Urgência, oitivas e encaminhamentos;
	atua em parceria com a Secretaria Municipal da Mulher, a Patrulha Maria da Penha da Guarda Municipal e o NUMAPE, compondo a rede de atenção;
	funciona com canais de contato público e localização acessível à população, garantindo porta de entrada essencial para as mulheres vítimas de violência doméstica e familiar.
	A Delegacia tem sido espaço permanente de articulação com a Procuradoria da Mulher e a Secretaria da Mulher, reforçando a integração entre segurança pública, rede de proteção e políticas públicas.
	5.2 Secretaria Municipal da Mulher – SMM
	A Secretaria Municipal da Mulher – SMM foi recriada por meio da Lei Municipal nº 2.902, de 15 de abril de 2025, com o objetivo de formular, coordenar e implementar as políticas públicas municipais voltadas:
	à promoção da igualdade de gênero;
	ao enfrentamento à violência contra as mulheres;
	à autonomia econômica, social e política das mulheres;
	à articulação com outros órgãos da gestão municipal e com a sociedade civil.
	Ainda sem sede própria definitiva, a SMM já desenvolve anualmente ações estruturantes como:
	Campanha Agosto Lilás e aniversário da Lei Maria da Penha;
	Encontro Municipal das Mulheres Trabalhadoras Rurais;
	Projeto “Pequenas Conversas, Grandes Transformações” (educação para prevenção da violência).
	Essas ações reforçam o papel da Secretaria como órgão central da política municipal para as mulheres, que passa a ser ainda mais estruturada com o presente Plano Municipal dos Direitos da Mulher 2026–2029 e com a futura implantação da Casa da Mulher Paranaense em Toledo.
	5.3 Procuradoria da Mulher da Câmara Municipal
	A Procuradoria da Mulher no Legislativo municipal foi instituída pela Resolução nº 116/2025 da Câmara Municipal de Toledo, com a finalidade de:
	receber, acompanhar e encaminhar denúncias de violência, discriminação e violação de direitos das mulheres;
	atuar na fiscalização do cumprimento das políticas públicas, solicitando informações aos órgãos competentes;
	promover audiências públicas, debates, visitas e proposições legislativas relacionadas aos direitos das mulheres.
	Notícias recentes destacam a atuação da Procuradoria em articulação com a Delegacia da Mulher, reforçando o diálogo institucional e a orientação às mulheres sobre canais de denúncia, inclusive para violência digital e perseguição online.
	No âmbito deste Plano, a Procuradoria da Mulher aparece também como parceira estruturante do Programa FIADEM – Fluxo Integrado de Atendimento e Encaminhamento de Denúncias de Violência e Violação de Direitos das Mulheres, em fase de implantação, compondo o Eixo de análise, encaminhamento e controle institucional.
	5.4 Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM
	O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM foi instituído pela Lei Municipal nº 2.145, de 27 de setembro de 2013, como órgão:
	deliberativo, consultivo e de controle social;
	responsável por acompanhar, propor e fiscalizar as políticas públicas para as mulheres;
	constituído por representação governamental e da sociedade civil.
	O CMDM:
	participa ativamente da construção do Plano Municipal dos Direitos da Mulher 2026–2029;
	coordenou e/ou acompanhou as Conferências Municipais de Políticas para as Mulheres, incluindo a IV Conferência Municipal realizada em 2025;
	é instância central para monitoramento das metas, ações e indicadores deste Plano.
	5.5 Fundo Municipal dos Direitos da Mulher – FMDM
	O Fundo Municipal dos Direitos da Mulher – FMDM foi criado pela Lei Municipal nº 2.749, de 2024, com o objetivo de:
	centralizar e gerenciar recursos financeiros destinados às políticas para as mulheres;
	viabilizar projetos, programas e ações aprovados pelo CMDM e pela SMM;
	receber recursos de diversas fontes (municipais, estaduais, federais, emendas parlamentares e doações).
	O FMDM é peça-chave para:
	execução orçamentária das metas deste PMDM;
	articulação com LOA, PPA e demais instrumentos de planejamento;
	sustentabilidade financeira de ações como a Casa da Mulher Paranaense, o fortalecimento da rede de atendimento e campanhas permanentes.
	5.6 Patrulha Maria da Penha – Guarda Municipal
	A Patrulha Maria da Penha da Guarda Municipal de Toledo foi implantada em 2016, por meio de decreto municipal e em parceria com o Tribunal de Justiça do Paraná, a então Secretaria de Segurança e Trânsito e a área de políticas para as mulheres.
	A Patrulha:
	atua na fiscalização das Medidas Protetivas de Urgência, realizando visitas domiciliares, monitoramento e orientação às vítimas;
	contribui para inibir novas agressões por meio da presença ostensiva, da interlocução com o Judiciário e da articulação com a rede;
	trabalha em integração com a Secretaria da Mulher e o NUMAPE, fortalecendo o fluxo de encaminhamentos previsto no FIADEM.
	A Patrulha Maria da Penha é “importante ferramenta no enfrentamento à violência doméstica”, com dezenas de processos monitorados e centenas de atendimentos anuais.
	5.6.1 Patrulha Maria da Penha – Polícia Militar
	Além da equipe da Guarda Municipal, Toledo também conta com a Patrulha Maria da Penha da Polícia Militar, implantada há cerca de dois anos, reforçando o patrulhamento dirigido às mulheres com ou sem medidas protetivas, realizando o atendimento em suas residências.
	Essa patrulha da PM:
	fortalece a presença do Estado na segurança pública,
	trabalha em articulação com a Delegacia da Mulher, a SMM e a rede de proteção,
	amplia a capacidade de resposta às situações de risco, compondo um duplo dispositivo de proteção (Guarda Municipal + PM) para as mulheres do município.
	5.7 NUMAPE – Núcleo Maria da Penha – Unioeste Toledo
	O NUMAPE – Núcleo Maria da Penha é um subprograma de Inclusão e Direitos Sociais ligado ao Programa Universidade Sem Fronteiras (USF) da SETI, custeado com recursos da Unidade Gestora do Fundo Paraná (UGF) e vinculado às universidades estaduais, por meio das Pró-Reitorias de Extensão.
	O NUMAPE Toledo, no campus da Unioeste, iniciou suas atividades em março de 2018, sob coordenação da professora Zelimar Soares Bidarra, com base na indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão.
	Tem como eixos centrais:
	acolhimento e atendimento gratuito a mulheres em situação de violência;
	assessoria e acompanhamento jurídico e socioassistencial;
	ações socioeducativas e de prevenção, como palestras, rodas de conversa, campanhas e mobilização social;
	fortalecimento da rede de proteção e efetivação da Lei Maria da Penha.
	Os atendimentos funcionam em horário estendido em dias úteis, facilitando o acesso das mulheres.
	Conforme diretrizes estaduais e descrição institucional, o NUMAPE Toledo tem como objetivos:
	a) Promover acolhimento, atendimento jurídico e socioassistencial gratuitos a mulheres em situação de violência, assegurando proteção, tutela de direitos e a desvinculação do agressor;
	b) Desenvolver ações de prevenção, por meio de práticas socioeducativas, articulação e mobilização social, visando o combate à violência contra as mulheres;
	c) Fortalecer a rede de proteção e conscientizar a população acerca dos direitos das mulheres, contribuindo para o cumprimento efetivo da Lei Maria da Penha.
	Com base nos dados fornecidos pelo Núcleo, relativos ao período que vai da criação (2018) até 2023, e dados parciais de 2024:
	Atendimentos presenciais (2018–2023): 354
	Faixa etária predominante: mulheres entre 18 e 50 anos;
	Escolaridade: 111 mulheres com ensino médio incompleto;
	Renda: 140 mulheres com renda de até R$ 900,00 mensais;
	Cor/raça (autodeclaração): 174 brancas e 131 pretas/pardas;
	Bairros com maior incidência: Jardim Coopagro, Jardim Panorama, Jardim Europa, Centro, São Francisco, Santa Clara IV e Pioneira, além de distritos rurais;
	Medida Protetiva de Urgência (MPU): cerca de 69% chegam ao Núcleo já com MPU;
	Tipos de violência (autoidentificados):
	218 relataram violência psicológica;
	199, violência física;
	141, violência moral;
	125, violência patrimonial;
	também há registro de violência sexual, muitas vezes associada a outras formas de violência.
	Autor da violência: em 251 casos, o ex-companheiro; em 41, o companheiro atual; além de marido, ex-marido, filho, irmão, padrasto, genro, etc.
	Canais de chegada ao NUMAPE:
	91 atendimentos encaminhados pela Patrulha Maria da Penha;
	69 pela Delegacia da Mulher;
	39 por familiares/conhecidos;
	35 por “outros” canais;
	33 pela Secretaria de Desenvolvimento Humano/ Secretaria da Mulher (SMDH/SMM) e demais meios.
	Somente em 2024, a área do Direito acompanha 467 processos ativos, somando um total de 1.060 processos já acompanhados pelo NUMAPE desde sua criação. No mesmo ano, registraram-se:
	167 atendimentos presenciais;
	1.425 orientações via WhatsApp;
	86 ações socioeducativas (organizadas pelo Núcleo ou a convite de parceiros).
	Esses dados demonstram o papel estratégico do NUMAPE como serviço universitário de apoio sociojurídico especializado, diretamente conectado com:
	Patrulha Maria da Penha da Guarda Municipal;
	Delegacia da Mulher;
	Secretaria da Mulher e demais serviços da rede.
	5.8 Síntese da rede já existente em Toledo
	De forma integrada, Toledo já conta com:
	Delegacia da Mulher, com delegada titular especializada (Ana Cris Souza de Oliveira);
	Secretaria Municipal da Mulher – SMM (Lei 2.902/2025);
	Procuradoria da Mulher na Câmara (Resolução 116/2025);
	Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM (Lei 2.145/2013);
	Fundo Municipal dos Direitos da Mulher – FMDM (Lei 2.749/2024);
	Patrulha Maria da Penha da Guarda Municipal (desde 2016) e Patrulha Maria da Penha da Polícia Militar;
	NUMAPE Toledo – Unioeste, como núcleo de acolhimento, orientação jurídica e ações preventivas;
	além de todo o conjunto da assistência social, saúde, educação, esporte, cultura e habitação que, a partir deste Plano, assumem metas específicas para mulheres.
	Esse conjunto mostra que Toledo não está começando do zero: o município já possui uma rede robusta, reconhecida regionalmente, que será fortalecida e articulada a partir das metas, indicadores e ações previstas no Plano Municipal dos Direitos da Mulher 2026–2029, bem como pelos novos equipamentos em implantação (Casa Abrigo Regional e Casa da Mulher Paranaense).
	6. PROGRAMAS E EQUIPAMENTOS ESTRATÉGICOS EM IMPLANTAÇÃO
	6.1 Programa de Certificação – Selo Empresa Amiga da Mulher


	O Programa Municipal de Certificação “Selo Empresa Amiga da Mulher”, vem regulamentar a Lei n° 2.980 de 26 de agosto de 2025, que instituiu o “Selo Empresa Amiga da Mulher” e, tem como objetivo reconhecer e incentivar empresas que adotam práticas de promoção da equidade de gênero, combate ao assédio, incentivo ao protagonismo feminino e apoio à maternidade, contribuindo para ambientes corporativos mais justos e inclusivos no município. 6.2 Objetivos do Programa Reconhecer empresas que adotem políticas efetivas de respeito, igualdade e segurança para as mulheres; Incentivar práticas inovadoras de combate ao assédio moral e sexual; Promover a igualdade salarial e de oportunidades entre homens e mulheres; Valorizar a presença de mulheres em cargos de liderança e tomada de decisão; Estimular políticas de apoio à maternidade e retorno seguro ao trabalho; Ampliar campanhas educativas sobre diversidade e equidade no ambiente corporativo. 6.3 Público-Alvo Empresas privadas com sede ou filial no município, de qualquer porte e segmento, que aderirem de forma voluntária ao processo de certificação. 6.4 Critérios de Certificação O selo será concedido anualmente mediante comprovação documental ou por evidências das seguintes práticas:
	1. Políticas de prevenção e combate ao assédio moral e sexual, com Código de Ética ou de Conduta; Canal de denúncia formal e Procedimentos investigativos claros. 2. Promoção da igualdade salarial/ oportunidade, com: Estrutura salarial interna; Declaração assinada de equiparação salarial em cargos equivalentes ou plano de adequação. 3. Incentivo à liderança feminina, comprovado por: Políticas internas de promoção; Plano de metas para inclusão de mulheres em cargos estratégicos. 4. Apoio à maternidade, com: Horários flexíveis; Programa de retorno pós-licença; Ações para acolhimento às mães trabalhadoras (sala de amamentação, home office parcial etc., quando possível ao segmento). 5. Treinamentos e campanhas periódicas sobre: Diversidade e equidade; Respeito corporativo; Direitos das mulheres.
	6.2 Casa Abrigo Regional – CIASOP / Toledo

	O Consórcio Intermunicipal de Assistência Social do Oeste do Paraná – CIASOP é composto, em um primeiro momento, por 35 municípios da abrangência da AMOP – Associação dos Municípios do Oeste do Paraná, totalizando mais de 878.372 habitantes, dos quais 451.213 são mulheres, aproximadamente 51% da população total.
	No município de Toledo, existem estruturas consolidadas da política de assistência social, como CRAS e CREAS. Somente no CREAS – PAEFI Mulher, foram registrados, de janeiro a junho de 2025, mais de 1.104 atendimentos. Em 2025, a reestruturação da Secretaria Municipal da Mulher reforçou a implementação da política para as mulheres, incluindo as estruturas do Conselho Municipal e do Fundo Municipal. Além disso, foram implementadas ações e estruturas de atendimento às mulheres, como a Delegacia da Mulher de Toledo e a Patrulha Maria da Penha, vinculada à Guarda Municipal.
	A Delegacia da Mulher, em 2024, realizou mais de 2.159 atendimentos, incluindo medidas protetivas, boletins de ocorrência e orientações. De janeiro a junho de 2025, foram realizados mais de 1.195 atendimentos. Em Cascavel, há Delegacia da Mulher e serviço municipal de acolhimento, com 103 acolhimentos na Casa Abrigo Vanusa Covatti em 2024 e 71 atendimentos até 24/06/2025.
	Diversos municípios consorciados (Anahy, Boa Vista da Aparecida, Catanduvas, Céu Azul, Diamante do Oeste, Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste, Francisco Alves, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste, Itaipulândia, Jesuítas, Lindoeste, Maripá, Matelândia, Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Ouro Verde do Oeste, Pato Bragado, Palotina, Ramilândia, Santa Helena, Santa Tereza do Oeste, Serranópolis do Iguaçu, Toledo, Tupãssi, Ubiratã e Vera Cruz do Oeste) apresentam fragilidades importantes na estrutura de atendimento às mulheres, especialmente:
	ausência de Secretaria da Mulher em muitos municípios (política diluída na Assistência Social);
	inexistência de Delegacia da Mulher, CRAM, casas abrigo ou equipamentos específicos;
	carência de espaços adequados para acolhimento, atendimento psicológico, jurídico e social;
	dificuldade de afastamento seguro das mulheres de seus agressores;
	subnotificação e dificuldade de acesso a serviços especializados.
	Em vários desses municípios, a política da mulher está vinculada à Assistência Social, com avanços como criação de Conselhos e Fundos Municipais dos Direitos da Mulher, mas ainda com grandes desafios em infraestrutura, equipe técnica especializada e oferta de acolhimento.
	A construção da Casa Abrigo Regional em Toledo atenderá a demanda de apoio às mulheres vítimas de violência, especialmente nos municípios de menor porte, que não dispõem de espaço próprio e enfrentam alto custo para manter um serviço dessa natureza. A abrangência regional proporcionará proteção e assistência às mulheres e seus dependentes, como ação pioneira e projeto-piloto na região.
	Descrição do projeto – Casa Abrigo Regional Construção de unidade de acolhimento institucional para mulheres em situação de violência. Trata-se de serviço de acolhimento provisório para mulheres, acompanhadas ou não de seus filhos, em situação de risco de morte ou ameaça, em razão de violência doméstica e familiar (lesão, sofrimento físico, sexual, psicológico ou dano moral).
	Objetivos da Casa Abrigo Regional:
	Proteger mulheres e prevenir a continuidade de situações de violência;
	Propiciar condições de segurança física e emocional e fortalecimento da autoestima;
	Identificar situações de violência e suas causas, produzindo dados para a vigilância socioassistencial;
	Possibilitar a construção de projetos pessoais, visando à superação da situação de violência e ao desenvolvimento de capacidades e oportunidades de autonomia;
	Promover o acesso à rede de qualificação profissional e inclusão produtiva.
	Meta regional: Realizar atendimento a aproximadamente 40 mulheres em situação de violência, oriundas dos municípios consorciados ao CIASOP.
	Ofertas previstas (conforme Resolução CNAS nº 109/2009):
	acolhida/recepção;
	escuta qualificada;
	desenvolvimento do convívio familiar, grupal e social;
	estudo social;
	apoio à família na sua função protetiva;
	cuidados pessoais;
	orientação e encaminhamentos para a rede de serviços locais com resolutividade;
	construção de plano individual e/ou familiar de atendimento;
	acompanhamento e monitoramento dos encaminhamentos;
	trabalho interdisciplinar;
	mobilização da família extensa;
	articulação com rede socioassistencial, saúde, justiça, segurança pública e sistema de garantia de direitos;
	organização de banco de dados e monitoramento do serviço.
	A unidade de acolhimento regional contará com protocolos de atendimento e fluxos de trabalho, garantindo encaminhamentos adequados a partir das Secretarias Municipais de Assistência Social. As parcerias com Delegacias da Mulher, Polícia Militar, Delegacias de Polícia, Ministério Público e Judiciário serão estratégicas para um fluxo eficiente. A Casa Abrigo funcionará 24 horas por dia, com equipe em escala para garantir atendimento contínuo.
	6.3 Casa da Mulher Paranaense – Toledo

	Terreno (construção): Matrícula nº 45.065-1 Endereço: Rua General Daltro Filho, 0201 – Jardim Gisela – CEP 85906-360 – Toledo/PR.
	Dados demográficos: Conforme Censo IBGE 2022, a população de Toledo é de 150.470 habitantes, sendo 77.023 mulheres (mais de 50% do total). A população feminina é mais expressiva na área urbana, com crescimento médio de 10% a 15% nos últimos anos, especialmente nos bairros periféricos (Jardim Europa, América, São Francisco, Pioneira, Industrial etc.).
	Estrutura da Política da Mulher em Toledo: A mulher é representada pela Secretaria Municipal da Mulher – SMM, recriada pela atual gestão por meio da Lei nº 2.902, de 15 de abril de 2025, sob responsabilidade da Secretária Eliane Cristina de Lima Bombardelli. A SMM coordena e implementa ações de promoção da igualdade de gênero, enfrentamento à violência e autonomia feminina. A Secretaria ainda não possui sede própria.
	Entre as ações e projetos anuais desenvolvidos, destacam-se:
	Campanha Agosto Lilás e aniversário da Lei Maria da Penha
	Encontro Municipal das Mulheres Trabalhadoras Rurais
	Projeto “Pequenas Conversas, Grandes Transformações” (rede de ensino estadual)
	Projeto Primavera (promoção de saúde e direitos, em parceria com SMEL)
	Seminário Mulheres em Foco (capacitação da rede de proteção)
	Campanha Sinal Vermelho Contra a Violência Doméstica
	Projeto Inspirar, Empreender e Empoderar (empoderamento econômico e geração de renda em parceria com SEBRAE, SENAC, SESI, SENAR, cooperativas, sindicatos etc.)
	Desafios identificados:
	dificuldade de acesso de mulheres (especialmente do campo e de baixa renda) à qualificação profissional;
	ausência de programas contínuos de empreendedorismo feminino;
	baixa inserção em empregos formais e setores melhor remunerados;
	forte dependência econômica do agressor, que contribui para a permanência em relações violentas;
	falta de sede própria da SMM e de equipamento único integrado de atendimento.
	Dados da Guarda Municipal – Patrulha Maria da Penha indicam 1.170 medidas protetivas ativas, evidenciando o alto número de mulheres sob risco e a urgência de estrutura física e institucional mais robusta. A violência econômica é recorrente, com controle de renda, bloqueio de saídas e uso abusivo dos recursos da vítima.
	Nesse contexto, a Casa da Mulher Paranaense de Toledo será um equipamento estratégico de referência para:
	concentrar em um único espaço a atuação da Secretaria da Mulher;
	articular atendimento psicossocial, social, jurídico (em articulação com a rede);
	ofertar qualificação profissional e incentivo ao empreendedorismo feminino;
	implementar ações de fomento à autonomia econômica, inclusive com acesso ao Banco da Mulher Paranaense.
	Descrição do projeto – Casa da Mulher Paranaense
	Construção de equipamento para atendimento humanizado e integrado, reunindo em um único espaço:
	Sede da Secretaria Municipal da Mulher;
	Serviços de acolhimento, apoio, orientação e encaminhamento;
	Espaços de formação profissional, empreendedorismo e desenvolvimento pessoal;
	Sala de ginástica e atividades físicas em parceria com a SMEL;
	Estrutura para seminários, cursos, oficinas e eventos de empregabilidade.
	Objetivos:
	oferecer atendimento humanizado e integrado, com foco na autonomia e fortalecimento do protagonismo feminino;
	promover a qualificação para o mercado de trabalho e o empreendedorismo, preparando as mulheres para emprego formal ou para seus próprios negócios;
	promover inclusão econômica e social, possibilitando acesso a crédito e oportunidades produtivas por meio do Banco da Mulher Paranaense.
	Metas de atendimento anuais (Casa da Mulher Paranaense – Toledo):
	Capacitação e qualificação profissional: 50 mulheres matriculadas por mês → 600 mulheres ao ano;
	Atendimento psicossocial individual: 30 atendimentos mensais → 360 atendimentos ao ano;
	Atendimento social individual: 30 atendimentos mensais → 360 atendimentos ao ano;
	Grupos de apoio psicológico: 4 grupos mensais (10 a 15 mulheres por grupo);
	Campanhas educativas e oficinas temáticas: 2 eventos mensais → 24 eventos ao ano.
	Estima-se atendimento direto de aproximadamente 1.360 mulheres ao ano, o que corresponde a cerca de 7% da população feminina local, número considerado relevante para um equipamento municipal de referência.
	Horário de funcionamento: Funcionamento previsto de segunda a sexta-feira, das 8h às 17h30, em alinhamento com demais serviços públicos e considerando o perfil do público-alvo.
	Ofertas e cursos previstos:
	Cozinha Escola: auxiliar de cozinha, panificação, culinária básica, alimentação saudável, culinária regional, cozinha sustentável, segurança alimentar, combate ao desperdício etc., com possibilidade de horta pedagógica.
	Área da beleza: maquiagem profissional, alongamento de cílios, assistente de cabeleireira, designer de sobrancelhas, manicure e pedicure, autocuidado e beleza, tranças afro, penteados, maquiagem para o dia a dia, empreendedorismo na beleza.
	Administrativo e marketing: atendimento ao cliente, vendas, marketing digital básico, educação financeira, empreendedorismo e gestão, informática básica, elaboração de currículo, entrevistas, noções de contabilidade para empreender, liderança, organização e produtividade, atendimento por WhatsApp e redes sociais, comunicação no trabalho, ética, trabalho em equipe, mulheres na administração.
	Sala de ginástica: alongamento, dança, zumba, pilates solo, ginástica funcional (em parceria com SMEL).
	Empreendedorismo feminino: parcerias com ACIT, universidades, SINE, empresas e entidades para fomento de negócios, feiras, balcão de oportunidades e empregabilidade.
	7. METAS E AÇÕES POR SECRETARIA / ÓRGÃO
	7.1 Secretaria Municipal de Saúde – SMS


	Objetivo 1 – Fortalecimento da atenção à saúde da mulher
	Objetivo: Fortalecer a organização e qualificação do cuidado integral à saúde da mulher e da gestante, assegurando acesso humanizado, resolutivo e contínuo em todas as fases da vida. Prazo: 2026–2029 Responsável pela execução: Todos os Departamentos da SMS Responsável pelo financiamento: SUS, Custeio APS
	Objetivo 2 – Pré-natal adequado (mínimo 7 consultas)
	Meta: Manter, no mínimo, 93% a proporção de nascidos vivos de mães com sete ou mais consultas de pré-natal. Ações (2026–2029):
	1. Intensificar o acompanhamento do pré-natal em todas as UBS, com monitoramento do número de consultas realizadas por gestante;
	2. Manter estratégias de busca ativa de gestantes com consultas atrasadas, por meio de ACS e equipe de enfermagem;
	3. Reforçar o vínculo com a gestante por meio de grupos de pré-natal, incentivando adesão a exames e consultas;
	4. Revisar protocolos e capacitar profissionais, qualificando a atenção ao pré-natal;
	5. Manter liberação de exames gestacionais conforme protocolo municipal;
	6. Monitorar indicadores de desfecho e qualidade via comitê de óbito materno/infantil;
	7. Melhorar registros e qualidade das informações em sistema;
	8. Realizar campanhas de conscientização sobre a importância do pré-natal, com apoio da Secretaria de Comunicação;
	9. Sensibilizar a mulher quanto à importância da adesão dos parceiros ao pré-natal;
	10. Sensibilizar mulheres em idade fértil sobre testagem rápida na rotina do pré-natal e após exposição a risco;
	11. Investigar, via comitê de óbitos materno-infantil, casos de óbito fetal/infantil de mulheres com diagnóstico de HIV/AIDS ou sífilis durante a gestação. Responsáveis: APS e demais departamentos da SMS Financiamento: SUS, Custeio APS
	Objetivo 3 – Visita domiciliar pós-parto
	Meta: Realizar visita domiciliar em no mínimo 50% das puérperas até o 5º dia pós-parto, até 2029. Ações (2026–2029):
	1. Estabelecer rotina semanal nas UBS para identificar partos ocorridos e agendar visitas;
	2. Implantar fluxo de notificação imediata dos nascimentos para UBS de referência;
	3. Planejar e atualizar visitas domiciliares conforme data provável de parto;
	4. Realizar visitas domiciliares às gestantes de risco intermediário e alto, com foco em vulnerabilidade social;
	5. Fortalecer atuação dos ACS e enfermeiros nas visitas pós-parto;
	6. Atualizar documento de registro da visita, incluindo itens mínimos de avaliação da saúde materna e do recém-nascido. Responsáveis: APS e demais departamentos da SMS Financiamento: SUS, Custeio APS
	Objetivo 4 – Exame citopatológico (câncer de colo de útero)
	Meta: Atingir 0,56 de razão na realização de exames citopatológico em mulheres de 25 a 64 anos. Ações (2026–2029):
	1. Realizar busca ativa de mulheres com exames em atraso;
	2. Desenvolver campanhas educativas sobre o exame preventivo;
	3. Atualizar programas de rastreio conforme diretrizes governamentais;
	4. Monitorar coletas por equipe;
	5. Aprimorar registros em sistema;
	6. Garantir insumos e transporte adequado de amostras;
	7. Divulgar campanhas em grupos comunitários e mídias oficiais, ofertando horários alternativos. Responsáveis: APS e demais departamentos da SMS Financiamento: SUS, Custeio APS
	Objetivo 5 – Exames de mamografia
	Meta: Aumentar a razão de exames de mamografia em mulheres de 50 a 69 anos a cada 2 anos. Ações (2026–2029):
	1. Levantar e cadastrar mulheres na faixa etária, verificando situação da mamografia;
	2. Manter liberação de mamografia conforme solicitação médica;
	3. Estratificar mulheres não rastreadas;
	4. Realizar busca ativa de mulheres com exames alterados para seguimento;
	5. Atualizar programas de rastreio;
	6. Realizar campanhas em mídias oficiais;
	7. Ofertar exames de mamografia por cota SUS da 20ª Regional de Saúde. Responsáveis: APS e demais departamentos da SMS Financiamento: SUS, Custeio APS
	Objetivo 6 – Redução da mortalidade materna
	Meta: Diminuir o número de óbitos maternos até 2029. Ações (2026–2029):
	1. Fortalecer articulação entre APS e serviços de referência obstétrica;
	2. Reforçar vigilância e acompanhamento de pré-natal e puerpério;
	3. Fortalecer pré-natal de alto risco e contrarreferência hospitalar;
	4. Aprimorar ações do Comitê de Mobilização para Redução da Mortalidade Materno-Infantil;
	5. Reforçar vínculo entre equipes de Saúde da Família e gestantes;
	6. Identificar precocemente fatores de risco gestacionais;
	7. Articular com estabelecimentos externos (clínicas, hospitais, laboratórios);
	8. Estabelecer articulação com entidades privadas e convênios de saúde;
	9. Manter Comitê e Câmara Técnica de Avaliação de Óbitos Maternos, Fetais e Infantis. Responsáveis: APS e demais departamentos da SMS Financiamento: SUS, Custeio APS
	7.2 Secretaria Municipal de Educação – SMED

	QUADRO DE METAS – Plano Municipal do Direito da Mulher (2026-2029)
	Objetivo Meta Prazo de execução Responsável pela execução Responsável pelo financiamento
	Implementar, no processo de ensino-aprendizagem, conhecimentos, assegurando formação continuada e material didático-pedagógico aos profissionais da educação, atentando para a não reprodução de estereótipos.
	Refletir com os alunos sobre a diversidade presente em sala de aula, na escola, na sociedade e a importância da convivência frente às diferenças, visando a construção da postura de tolerância e respeito ao outro.
	REALIZADA. A partir do 1º ano de vigência deste PME. Não requer previsão Orçamentária.
	Articular, com as demais modalidades de ensino, vivências das práticas sociais e culturais, favorecendo à diversidade e a inclusão de educandos e educandas.
	EM ANDAMENTO. A partir do 1º ano de vigência deste PME. Não foi identificado previsão orçamentária para o período. Sugere que seja prevista na Lei Orçamentário Anual.
	Oportunizar acesso a recursos didático-pedagógicos de forma interativa como: filmes, fotografias, imagens, visitas, teatro e outros para que os educandos e educandas ampliem as aprendizagens.
	REALIZADA. A partir do 1º ano de vigência deste PME. Não foi identificado previsão orçamentária para o período. Sugere que seja prevista na Lei Orçamentário Anual.
	Realizar anualmente o Fórum Municipal da Diversidade garantindo amplo debate sobre todas as temáticas, com a oportunidade de participação de todos os profissionais da rede de atendimento ao público a que se destina e da sociedade civil.
	NÃO INICIADA Obs.: No período de avaliação não ocorreu o Fórum Municipal da Diversidade.
	A partir do 1º ano de vigência deste PME. Não foi identificado previsão orçamentária para o período. Sugere que seja prevista na Lei Orçamentário Anual.
	Garantir a efetividade do direito à livre expressão de ser nos espaços educacionais.
	REALIZADA. A partir do 1º ano de vigência deste PME. Não requer previsão Orçamentária.
	7.3 Secretaria Municipal de Esportes e Lazer – SMEL

	Quadro de Metas – Plano Municipal dos Direitos da Mulher (2026–2029)
	Objetivo: Realizar competição exclusiva para mulheres. Meta: Realizar os Jogos da Semana da Mulher, garantindo espaço seguro e acolhedor para a prática de modalidades esportivas.
	Prazo: Anualmente (2026–2029)
	Responsável pela execução: SMEL
	Responsável pelo financiamento: SMEL
	Objetivo: Garantir acesso seguro e equitativo a equipamentos esportivos para mulheres. Meta: Garantir horários de atendimentos para turmas femininas, conforme demanda e especificidade de atendimento.
	Prazo: Anualmente (2026–2029)
	Responsável pela execução: SMEL
	Financiamento: SMEL
	Objetivo: Valorizar a participação feminina no esporte. Meta: Realizar eventos/torneios/festivais exclusivos para mulheres, assegurando seu direito ao esporte e ao lazer.
	Prazo: Anualmente (2026–2029)
	Responsável pela execução: SMEL
	Financiamento: SMEL
	7.4 Secretaria Municipal da Cultura

	Apresentação da Secretaria e Equipamentos Culturais
	A Secretaria da Cultura tem por atribuição o planejamento, proposição e execução das políticas públicas municipais de fomento e desenvolvimento cultural. Compete ao órgão:
	formular diretrizes de atuação que assegurem apoio a grupos artísticos e equipamentos culturais;
	promover programas e eventos voltados ao fortalecimento do setor;
	preservar e salvaguardar o patrimônio cultural material e imaterial de Toledo.
	O município é referência estadual pela diversidade e qualidade de seus espaços culturais, entre eles:
	Teatro Municipal de Toledo, com capacidade para 1.022 espectadores;
	Casa da Cultura (segunda do Brasil, inaugurada em 1976), com cursos de música, teatro e artes plásticas;
	CEU – Centro das Artes e dos Esportes Unificados;
	Centro Cultural Ondy Hélio Niederauer, com extensão da Biblioteca Pública Municipal;
	Museu Histórico Willy Barth;
	Estação da Leitura, no Terminal Rodoviário Central;
	Centro Cultural Oscar Silva, sede da Biblioteca Pública Municipal.
	Quadro de Metas – Secretaria da Cultura (2026–2029)
	Objetivo: Promover inclusão social das mulheres por meio da arte e cultura. Meta: Criação de oficinas culturais gratuitas (dança, teatro, artesanato, audiovisual) para mulheres em situação de violência ou vulnerabilidade.
	Prazo: 2026–2029
	Responsável pela execução: Secretaria da Cultura
	Financiamento: Fundo Municipal de Incentivo à Cultura; recursos livres
	Objetivo: Capacitar servidores da Cultura para atendimento com perspectiva de gênero e raça. Meta: Realizar formações para servidores da Cultura sobre atendimento humanizado, direitos das mulheres, antirracismo e interseccionalidade.
	Prazo: 2026–2029
	Responsável: Secretaria da Cultura
	Financiamento: Fundo de Cultura; recursos livres
	Objetivo: Valorizar a memória e o protagonismo histórico de mulheres. Meta: Produzir exposições sobre mulheres que marcaram a história local, migrantes e lideranças comunitárias.
	Prazo: 2026–2029
	Responsável: Secretaria da Cultura
	Financiamento: Fundo de Cultura; recursos livres
	Objetivo: Adquirir obras de literatura produzidas por mulheres e estabelecer políticas de memória. Meta: Constituir acervo com obras literárias, artísticas e audiovisuais produzidas por mulheres, estimulando acesso e preservação da memória feminina.
	Prazo: 2026–2029
	Responsável: Secretaria da Cultura
	Financiamento: Fundo de Cultura; recursos livres
	Objetivo: Fortalecer espaços culturais como equipamentos de acolhimento e informação. Meta: Transformar todos os equipamentos culturais em pontos de informação sobre direitos das mulheres, com atualização de materiais.
	Prazo: 2026–2029
	Responsável: Secretaria da Cultura
	Financiamento: Fundo de Cultura; recursos livres
	Objetivo: Valorizar e dar visibilidade à produção artística de mulheres. Meta: Elaborar editais com vagas prioritárias para mulheres artistas e coletivos femininos.
	Prazo: 2026–2029
	Responsável: Secretaria da Cultura
	Financiamento: Fundo de Cultura; recursos livres
	7.5 Secretaria Municipal de Assistência Social – SMAS

	Apresentação
	Toledo é município de grande porte no SUAS, habilitado em Gestão Básica. A Secretaria Municipal de Assistência Social – SMAS é o órgão gestor, organizada em Gabinete e 7 Direções (Geral, Proteção Básica, Proteção Especial de Média Complexidade, Alta Complexidade, Vigilância Socioassistencial, Gestão do SUAS, Gestão Financeira e Orçamentária), além da Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Assistência Social.
	A rede socioassistencial é composta por:
	20 unidades governamentais (CRAS, CREAS, CERTIs, acolhimentos, SCFV, serviços no domicílio etc.);
	6 unidades de Organizações da Sociedade Civil – OSCs, cofinanciadas, atuando na proteção básica, média e alta complexidade (como APAE e APA).
	Os serviços abrangem:
	Proteção Social Básica: PAIF, SCFV, Serviço no Domicílio;
	Proteção Social Especial de Média Complexidade: PAEFI, Medidas Socioeducativas em Meio Aberto, Abordagem Social;
	Proteção Social Especial de Alta Complexidade: acolhimentos para crianças, adolescentes, mulheres, pessoas idosas, pessoas com deficiência, Casa de Passagem, Residências Inclusivas, ILPI via parceria.
	Quadro de Metas – Assistência Social (2026–2029)
	Objetivo: Atender e acompanhar mulheres através da Proteção Social Básica (SCFV, PAIF e Serviço no Domicílio).
	Metas:
	Executar programas e projetos vinculados ao PAIF;
	Acompanhar, via PAIF, famílias beneficiárias de programas de transferência de renda e benefícios eventuais;
	Executar programas e projetos vinculados ao SCFV;
	Executar programas e projetos vinculados ao Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio;
	Identificar famílias prioritárias para acompanhamento familiar (beneficiárias de programas de renda, famílias em extrema pobreza, pobreza, situação de risco social etc.);
	Realizar melhorias estruturais nas unidades da proteção básica.
	Prazo: 2026–2029
	Responsáveis: Trabalhadores do SUAS
	Financiamento: Fundos Municipal, Estadual e Nacional de Assistência Social
	Objetivo: Atender e acompanhar mulheres em situação de violação de direitos por meio do PAEFI e do Serviço de Medidas Socioeducativas em Meio Aberto (LA e PSC).
	Metas:
	Executar programas e projetos vinculados ao PAEFI – Mulher e LGBT+;
	Executar programas e projetos vinculados ao PAEFI, nos diversos segmentos;
	Acompanhar, via PAEFI, mulheres e suas famílias em situação de violação de direitos;
	Participar de campanhas preventivas e de conscientização para redução de violações de direitos de mulheres e LGBT+.
	Prazo: 2026–2029
	Responsáveis: Trabalhadores do SUAS
	Financiamento: Fundos Municipal, Estadual e Nacional de Assistência Social
	Objetivo: Garantir proteção social integral a pessoas do gênero feminino vítimas de violência através do acolhimento institucional.
	Metas:
	Manter estrutura física e humana dos acolhimentos institucionais de crianças e adolescentes;
	Manter estrutura física e humana da Casa de Passagem (adultos e famílias);
	Manter estrutura física e humana da Residência Inclusiva para pessoas adultas com deficiência;
	Cofinanciar acolhimento institucional para pessoas idosas do gênero feminino em situação de violência.
	Prazo: 2026–2029
	Responsáveis: Trabalhadores do SUAS
	Financiamento: Fundos Municipal, Estadual e Nacional de Assistência Social
	Objetivo: Garantir proteção social integral de mulheres em situação de violência por meio de acolhimento institucional regionalizado.
	Metas:
	Cofinanciar o acolhimento institucional para mulheres em situação de violência por meio do CIASOP e da Casa Abrigo Regional.
	Prazo: 2026–2029
	Responsáveis: Trabalhadores do SUAS
	Financiamento: Fundos Municipal, Estadual e Nacional de Assistência Social
	Objetivo: Assegurar proteção social por meio de benefícios eventuais e de transferência de renda.
	Metas:
	Garantir a provisão dos benefícios eventuais (auxílio natalidade, funeral, alimentação, passagem, kit higiene, material cobertor, exame de DNA, Programa Emancipar – aluguel social e bolsa-auxílio para mulheres vítimas de violência e jovens egressas de acolhimento, bolsa-auxílio do Programa Protagonista 60+, e benefícios eventuais em situação de intempéries e calamidades).
	Prazo: 2026–2029
	Responsáveis: Trabalhadores do SUAS
	Financiamento: Fundos Municipal, Estadual e Nacional de Assistência Social
	7.6 Secretaria de Planejamento, Habitação, Urbanismo e Mobilidade

	Quadro de Metas – Habitação (2026–2029)
	Objetivo: Priorizar atendimento de mulheres chefes de família nos programas habitacionais municipais, garantindo ampliação de acesso e acompanhamento social.
	Meta: Ampliar atendimento e acompanhamento técnico das mulheres chefes de família, assegurando sua priorização em projetos habitacionais e fortalecendo a articulação com a rede de proteção.
	Prazo: 2026–2029
	Responsável pela execução: Secretaria de Planejamento, Habitação, Urbanismo e Mobilidade – Departamento de Desenvolvimento Habitacional
	Financiamento: Recursos municipais, Fundo Municipal de Habitação e recursos estaduais/federais, quando disponíveis
	Objetivo: Priorizar atendimento de mulheres em situação de violência doméstica nos programas habitacionais municipais.
	Meta: Ampliar atendimento e acompanhamento técnico dessas mulheres, assegurando sua priorização em projetos habitacionais e articulando com a rede de proteção.
	Prazo: 2026–2029
	Responsável: Secretaria de Planejamento, Habitação, Urbanismo e Mobilidade – Departamento de Desenvolvimento Habitacional
	Financiamento: Recursos municipais, Fundo Municipal de Habitação e recursos estaduais/federais, quando disponíveis
	7.7 Guarda Municipal / Segurança Pública

	Quadro de Metas – Guarda Municipal (2026–2029)
	Objetivo: Conscientizar a sociedade sobre a violência contra a mulher.
	Meta: Realizar blitz educativas e palestras para a sociedade e para servidores municipais.
	Prazo: até 2029
	Responsáveis: Guarda Municipal / SMM
	Financiamento: Guarda Municipal
	Objetivo: Prevenir e reprimir a violência doméstica.
	Meta: Intensificar o policiamento e a fiscalização em áreas de maior índice de violência contra a mulher.
	Prazo: até 2029
	Responsáveis: Guarda Municipal
	Financiamento: Guarda Municipal
	Objetivo: Integrar ações entre os serviços de apoio e proteção.
	Meta: Treinamento de profissionais sobre como identificar crimes contra a mulher.
	Prazo: até 2029
	Responsáveis: Guarda Municipal / SMM
	Financiamento: Guarda Municipal / SMM
	Objetivo: Melhorar o atendimento no setor público.
	Meta: Capacitação dos servidores da rede de proteção para atendimento humanizado e qualificado.
	Prazo: até 2029
	Responsáveis: Guarda Municipal / SMM
	Financiamento: Guarda Municipal / SMM
	Objetivo: Proteger vítimas e garantir seus direitos.
	Meta: Atendimento às vítimas e encaminhamento ágil para serviços de apoio (SMM, Delegacia da Mulher, Assistência Social, Saúde, NUMAPE etc.).
	Prazo: até 2029
	Responsáveis: Guarda Municipal
	Financiamento: Guarda Municipal
	Objetivo: Ampliar a área de policiamento e articulação na segurança pública.
	Meta: Integração entre os órgãos de segurança pública e justiça (GM, PM, Polícia Civil, Polícia Penal) nas ações de enfrentamento à violência contra as mulheres.
	Prazo: até 2029
	Responsáveis: GM / PM / PC / PP
	Financiamento: Guarda Municipal e demais órgãos parceiros conforme pactuações
	7.8 Secretaria Municipal de Meio Ambiente

	Quadro de Metas – Secretaria de Meio Ambiente (2026–2029)
	Objetivo Geral

	Prazo: 2026–2029
	Assegurar a integração da política ambiental municipal ao Plano Municipal dos Direitos da Mulher, promovendo ações intersetoriais que contribuam para a melhoria da qualidade de vida, da saúde, do bem-estar, da sustentabilidade e da ocupação qualificada e segura dos espaços públicos pelas mulheres.
	Objetivos Específicos
	1. Implementar a política ambiental municipal com transversalidade de gênero


	Prazo: 2026–2029
	A Secretaria Municipal do Meio Ambiente, instituída pela Lei nº 1.800/1997 e fundamentada na Lei nº 1.788/1996, é responsável pela formulação, execução e fiscalização da política ambiental municipal. No âmbito do Plano Municipal dos Direitos da Mulher, sua atuação incorpora a transversalidade de gênero, considerando os impactos diferenciados das políticas ambientais sobre as mulheres e promovendo ações que contribuam para a equidade de gênero e o desenvolvimento sustentável.
	2. Promover ambientes saudáveis e qualidade de vida para as mulheres

	Prazo: 2026–2029
	A atuação da Secretaria na proteção, recuperação e gestão de áreas verdes, unidades de conservação, parques, bosques e arborização urbana possibilita a promoção de ações voltadas às mulheres, favorecendo a saúde física e mental, o lazer, o convívio comunitário e o sentimento de pertencimento aos espaços públicos, em consonância com os princípios da promoção da saúde e da prevenção de vulnerabilidades sociais.
	3. Fortalecer a sustentabilidade e a autonomia econômica das mulheres
	Prazo: 2026–2029

	Por meio do gerenciamento de resíduos sólidos, da coleta seletiva e de ações de reciclagem, a Secretaria atua de forma integrada com a Associação de Catadores de Recicláveis de Toledo – ACATOL, contribuindo para a valorização do trabalho das mulheres catadoras, para o fortalecimento da autonomia econômica feminina e para a melhoria das condições de trabalho, renda e saúde, em conformidade com os objetivos de inclusão produtiva e justiça socioambiental.
	4. Assegurar a fiscalização ambiental e a proteção à saúde das mulheres

	Prazo: 2026–2029
	Compete à Secretaria a emissão de licenças, autorizações e pareceres técnicos, bem como a fiscalização ambiental de obras, empreendimentos e atividades potencialmente poluidoras, assegurando o cumprimento da legislação ambiental vigente. Essas ações visam à prevenção de danos ambientais e à proteção da saúde das mulheres, de suas famílias e da coletividade.
	5. Desenvolver ações de proteção e defesa dos animais com impacto social

	Prazo: Permanente (2026–2029)
	Desde 2017, a Secretaria coordena ações de Proteção e Defesa dos Animais, incluindo castrações, vacinação, atendimentos clínicos, fornecimento de insumos e fiscalização de maus-tratos, contribuindo para a promoção de uma cultura de cuidado, responsabilidade social e proteção de grupos em situação de vulnerabilidade, em consonância com as diretrizes de direitos humanos.
	6. Fortalecer a gestão participativa e a articulação intersetorial

	Prazo: 2026–2029
	A Secretaria Municipal do Meio Ambiente atua de forma articulada com outras secretarias municipais, instituições de ensino, organizações da sociedade civil e com o Conselho Municipal do Meio Ambiente e Saneamento, criado em 2004, responsável pela deliberação dos recursos do Fundo Municipal do Meio Ambiente e do Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental, assegurando a participação social e a efetividade das políticas públicas ambientais.
	7. Garantir a gestão e operacionalização dos equipamentos ambientais municipais

	Prazo: 2026–2029
	Nos termos da Lei nº 1.886/2005, a Secretaria é responsável pela execução de obras e ações ambientais, bem como pela gestão e operacionalização de equipamentos públicos estratégicos, tais como o Aterro Sanitário, o Horto Municipal e sua trilha ecológica no Parque Ecológico Diva Paim Barth, o Aquário Municipal, o Viveiro Municipal e o Ecoponto Santa Clara IV, viabilizando o desenvolvimento de ações educativas, ambientais e sociais alinhadas aos objetivos do Plano Municipal dos Direitos da Mulher.
	8. PARTICIPAÇÃO SOCIAL: IV CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES

	A IV Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres de Toledo foi realizada em 04 de julho de 2025, no Auditório da PUC – Toledo/PR, com o tema central:
	“Mais Democracia, Mais Igualdade e Mais Conquistas para Todas”
	A conferência teve como referência os eixos da 5ª Conferência Nacional de Políticas para as Mulheres, em especial:
	Eixo II: “O Sistema Nacional de Políticas para as Mulheres: Propostas de Estrutura, interrelações, instrumentos de gestão, recursos, política nacional de formação, estratégias de institucionalização e implementação do Sistema”;
	Eixo III: “Políticas Públicas Temáticas para as Mulheres: Avanços, desafios e enfrentamento às violências, saúde integral, trabalho, autonomia econômica, participação nos espaços de poder e decisão, educação para a igualdade e diversidade”.
	8.1.1. Coordenação e Mesa Diretiva

	Conforme regimento aprovado em plenária, a Coordenação dos trabalhos da IV Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres (IV CMPM) foi exercida por:
	Presidenta: Eliane L. Bombardelli
	Vice-Presidenta: Jaqueline Fernanda Machado
	Secretária: Marilene Galdino Camillo
	com apoio da Comissão Organizadora previamente designada.
	8.1.2. Autoridades, convidadas e palestrantes presentes

	A conferência contou com a participação de autoridades, conselheiras, lideranças e convidadas, entre elas:
	Moema Libera Viezzer – convidada de honra, referência nacional e internacional na luta pelos direitos das mulheres;
	Dra. Ana Cris Oliveira – Delegada da Delegacia da Mulher, palestrante sobre enfrentamento à violência contra a mulher;
	Sabine Rosa Campos – Arquiteta e Urbanista, palestrante sobre mulheres, territórios e cidades;
	Solange Pierina Dalla Rosa – Presidenta do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Toledo;
	Integrantes do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, da Secretaria Municipal da Mulher e demais órgãos de governo e sociedade civil.
	Foi realizado gesto simbólico de reconhecimento, com entrega de orquídeas:
	Para Moema Libera Viezzer, por Marilene Galdino (conselheira);
	Para Sabine Campos, por Eliane Cristina de Lima Bombardelli (Secretária da Mulher);
	Para Dra. Ana Cris Oliveira, por Solange Pierina Dalla Rosa (Presidenta do CMDM).
	8.2. Programação e organização

	A programação da IV CMPM seguiu a seguinte dinâmica:
	7h30 – Credenciamento e café/lanche
	8h – Acolhida com atividade cultural
	8h30 – Abertura oficial (mesa de abertura)
	9h – Leitura e aprovação do Regimento Interno
	9h20 – Mesa Temática
	11h – Início dos trabalhos em grupos por eixo
	12h – Intervalo para o almoço
	13h30 – Continuação dos trabalhos em grupo
	15h – Plenária final (apresentação dos grupos e votação das propostas)
	17h – Eleição das delegadas para a 4ª Conferência Estadual / 5ª CNPM
	18h – Encerramento
	Participaram 130 pessoas credenciadas, além de cerca de 30 convidadas/os e palestrantes, segundo lista de presença.
	8.3. Propostas aprovadas na IV Conferência Municipal

	Após os debates em grupos temáticos (Eixo I, II e III), as plenárias de eixo e a plenária final, foram apresentadas, debatidas e aprovadas 63 (sessenta e três) propostas, numeradas de 1 a 63.
	A seguir, são transcritas as propostas aprovadas, tal como registradas no Relatório da IV Conferência (mantendo o conteúdo original):
	PROPOSTA 1 – Criar leis com punições rigorosas para quem comete ataques, ofensas e injúrias às mulheres que ocupam cargos públicos e políticos; PROPOSTA 2 – Fortalecer espaços de discussões e protagonismo das mulheres no município, criando espaços de formação cidadã e política para mulheres; PROPOSTA 3 – Fomentar e implantar, por meio dos planos de educação (municipal, estadual e nacional), de uma educação não-sexista, a partir da inclusão de conteúdos de gênero, raça, diversidade e novas masculinidades nos currículos escolares com formação contínua de docentes; PROPOSTA 4 – Criar lei municipal para assegurar a representatividade da mulher no comando de secretarias específicas como Secretaria da Mulher e Delegacia da Mulher e outros cargos que tenham como foco a defesa dos direitos da mulher, bem como, criar lei de quotas obrigatórias para a designação de mulheres a cargos públicos comissionados; PROPOSTA 5 – Promover campanhas com materiais físicos (folders, banners, cartazes) e digitais (vídeos, artes, áudios) que informem sobre as desigualdades de gênero e raça nos espaços representativos, políticos e de decisão; PROPOSTA 6 – Ampliar as vagas e garantir matrículas em escolas integrais e CMEIs para assegurar a participação das mulheres nos espaços de poder; PROPOSTA 7 – Criar incentivo para mulheres trabalhadoras com MEI e/ou na agricultura familiar, incluindo acesso à educação permanente e amparo técnico; PROPOSTA 8 – Implantar CRAM (Centro de Referência de Atendimento à Mulher) no município de Toledo; PROPOSTA 9 – Criar Juizado Especial de Violência Doméstica e Familiar, onde se faça cumprir a Lei Maria da Penha, conforme o artigo 9º, parágrafo 2º, com afastamento das trabalhadoras, com remuneração e demais benefícios, por 6 meses; PROPOSTA 10 – Estruturar Secretaria de Política para Mulheres e garantir recursos financeiros para sua manutenção, priorizando a contratação de equipe técnica e estrutura física adequada; PROPOSTA 11 – Implantar Equipe Multiprofissional composta por Psicólogo e Assistente Social dentro da Delegacia da Mulher, visando o acolhimento e orientações às mulheres vítimas de violência, já no ato da confecção do Boletim de Ocorrência, em cumprimento à Lei nº 11.340/2006 – Lei Maria da Penha; PROPOSTA 12 – Criar campanhas/programas/ações de conscientização sobre práticas abusivas e desrespeitos durante o parto, pré e pós-parto, promovendo o respeito aos direitos da mulher e a humanização do atendimento; PROPOSTA 13 – Implantar um Centro de Referência de Atendimento à Mulher (CRAM) visando proporcionar acolhimento, atendimento e fornecimento de orientações às mulheres vítimas de violência, por meio de equipe técnica multidisciplinar para tal atendimento; PROPOSTA 14 – Intensificar a fiscalização referente ao cumprimento da Lei nº 14.611/23, que estabelece a igualdade salarial entre homens e mulheres; PROPOSTA 15 – Instituir benefício eventual/material em forma de hospedagem emergencial em hotel ou estrutura equivalente, destinado a mulheres em situação de violência doméstica e familiar, com garantia de extensão aos seus dependentes, até a viabilização de auxílio aluguel ou Casa Abrigo, assegurando acolhimento imediato, digno, sigiloso e seguro; PROPOSTA 16 – Criar Programa Nacional de Combate ao Trabalho Doméstico, Reprodutivo e de Cuidado Não Remunerado, com fortalecimento de cozinhas e lavanderias comunitárias, creches em tempo integral, centros de cuidado para idosos e pessoas com deficiência; PROPOSTA 17 – Criar Centro de Referência para a População LGBTQIA+, em especial mulheres trans, nos moldes do CRAM; PROPOSTA 18 – Revisar o art. 4º e subsequentes da Lei “R” nº 140/2016 (Patrulha Maria da Penha) para instituir equipe técnica de referência vinculada à Secretaria da Mulher; PROPOSTA 19 – Elaborar fluxo para atendimento de mulheres vítimas de violência doméstica, a partir da reorganização dos serviços vinculados à Secretaria da Mulher; PROPOSTA 20 – Articular com a Secretaria Municipal de Saúde para disponibilizar profissionais de referência para atendimento psicológico prioritário a mulheres vítimas de violência doméstica e, se necessário, aos seus filhos; PROPOSTA 21 – Alterar a Instrução Normativa nº 06/2024 – SMED, incluindo prioridade de vaga integral em CMEIs e Escolas Municipais, no educandário mais próximo da residência da vítima; PROPOSTA 22 – Criar campanhas/programas/ações que promovam a conscientização sobre os efeitos da desigualdade salarial entre homens e mulheres, e os mecanismos instituídos pela Lei nº 14.611/23 e Decreto nº 11.795/23; PROPOSTA 23 – Criar campanhas/programas/ações quanto ao racismo obstétrico, visando a conscientização sobre práticas racistas e discriminatórias no atendimento às mulheres negras; PROPOSTA 24 – Realizar campanhas de conscientização dos homens pelo fim da violência contra as mulheres (ex.: campanha do laço branco nos 16 Dias de Ativismo); PROPOSTA 25 – Criar mecanismos de combate e prevenção da violência política contra as mulheres; PROPOSTA 26 – Estruturar a gestão da informação integrada das políticas públicas municipais, via sistemas informacionais, com recorte de gênero; PROPOSTA 27 – Elaborar, pela Secretaria da Mulher, diagnóstico da violência contra a mulher em Toledo, com dados georreferenciados; PROPOSTA 28 – Articular ações com Justiça do Trabalho, Ministério do Trabalho e demais órgãos para combater a informalidade nas relações de trabalho doméstico; PROPOSTA 29 – Reestruturar a Secretaria da Mulher com implantação do CRAM, garantindo recursos humanos, técnicos e financeiros e ampliando parcerias; PROPOSTA 30 – Garantir acesso prioritário de mulheres vítimas de violência a psicoterapia no SUS, vagas em CMEIs/escolas integrais e vagas de trabalho via Agência do Trabalhador; PROPOSTA 31 – Garantir efetivação da Lei nº 14.443/2022 (laqueadura voluntária), sem exigência de consentimento do cônjuge, e promover ações educativas sobre contracepção; PROPOSTA 32 – Priorizar mulheres chefes de família, mães solos e em situação de violência para acesso a restaurantes populares; PROPOSTA 33 – Instituir benefício eventual/material em forma de hospedagem emergencial (hotel ou similar) para mulheres em situação de violência, com extensão aos dependentes, até concessão de auxílio aluguel ou casa abrigo; PROPOSTA 34 – Ampliar grupos reflexivos para homens autores de violência e instituir política transversal de cultura de paz; PROPOSTA 35 – Instituir obrigatoriedade de oferta e acesso universal à educação infantil em creches públicas em tempo integral; PROPOSTA 36 – Criar programa de incentivo fiscal/técnico a empresas que contratem mulheres cuidadoras, com possibilidade de jornada reduzida e flexibilização de horários; PROPOSTA 37 – Pleitear criação de Juizado de Violência Doméstica e Familiar em Toledo, com equipe técnica de escuta especializada; PROPOSTA 38 – Pleitear construção em local definitivo da Delegacia da Mulher de Toledo, com atendimento 24 horas e sala lilás; PROPOSTA 39 – Destinar recursos para ampliação de grupos reflexivos para agressores junto às varas criminais; PROPOSTA 40 – Realizar efetivamente a Semana Escolar de Combate à Violência contra a Mulher (Lei nº 14.164/2021); PROPOSTA 41 – Desenvolver ações para cumprimento da política nacional de humanização do luto materno e parental; PROPOSTA 42 – Implementar política específica de acesso à habitação popular para mulheres migrantes e refugiadas em vulnerabilidade; PROPOSTA 43 – Firmar parcerias para ampliar o acesso de mulheres migrantes e refugiadas à formação acadêmica e profissional; PROPOSTA 44 – Implantar ações de formação continuada para forças de segurança e rede de proteção sobre migração, refúgio, xenofobia e atendimento a mulheres migrantes; PROPOSTA 45 – Implantar nas escolas plano de acolhimento a crianças migrantes/refugiadas, filhas de mulheres migrantes, articulando com CRAS, CREAS, saúde e conselho tutelar; PROPOSTA 46 – Instituir protocolo municipal junto a empresas para aceitação de atestados médicos de cuidado de filhos/as, com combate à discriminação de mulheres trabalhadoras; PROPOSTA 47 – Estabelecer protocolo de acompanhamento de mulheres migrantes no pré-natal, parto e puerpério; PROPOSTA 48 – Criar serviço municipal de atenção psicossocial com atendimento em português e línguas maternas de mulheres migrantes; PROPOSTA 49 – Contratar mais médicos pediatras para UPA e UBS; PROPOSTA 50 – Ampliar e implementar políticas de direitos sexuais e reprodutivos, com distribuição de métodos contraceptivos e educação sexual; PROPOSTA 51 – Implementar política de educação permanente em saúde da mulher, com atenção especial a mulheres migrantes e mulheres trans; PROPOSTA 52 – Revisar novamente o art. 4º e seguintes da Lei “R” nº 140/2016 (Patrulha Maria da Penha), reforçando equipe técnica vinculada à SMM; PROPOSTA 53 – Garantir acesso prioritário às vagas de CMEI e escola integral para mães solo e mulheres em situação de violência; PROPOSTA 54 – Garantir a implantação de Casa de Acolhimento para Mulheres em Situação de Violência no município de Toledo; PROPOSTA 55 – Criar Centros de Saúde Integral da Mulher, em áreas rurais e urbanas, com foco também em saúde mental; PROPOSTA 56 – Criar fluxo de atendimento em saúde para mulheres em situação de violência, com foco em saúde mental; PROPOSTA 57 – Criar protocolo de atendimento integral às mulheres em situação de violência (delegacia, saúde, assistência etc.); PROPOSTA 58 – Implementar Política Nacional de Humanização do Luto Materno e Parental; PROPOSTA 59 – Fomentar a implantação de educação não sexista, com conteúdos de gênero, raça, diversidade e novas masculinidades; PROPOSTA 60 – Criar incentivo para mulheres trabalhadoras com MEI ou na agricultura familiar, incluindo educação permanente e apoio técnico; PROPOSTA 61 – Estruturar a Secretaria da Mulher, garantindo recursos financeiros para manutenção e ampliação de projetos; PROPOSTA 62 – Capacitar servidores para atendimento de mulheres em suas diversidades; PROPOSTA 63 – Implementar “lavanderia pública” no município de Toledo.
	As propostas foram posteriormente organizadas por eixos temáticos para a 5ª CNPM e para a 4ª Conferência Estadual de Políticas para as Mulheres (4ª CEPM), conforme a própria sistematização do relatório (Eixo I a VI), mantendo a vinculação às linhas: democracia, trabalho e renda, territórios livres de violência, direito ao território, educação não sexista e saúde integral.
	8.4. Moções aprovadas

	Foram aprovadas 4 moções, encaminhadas ao Congresso Nacional, dentre elas:
	1. Pela revogação da Lei da Alienação Parental;
	2. Contra o genocídio na Palestina e pela paz no Oriente Médio;
	3. Repúdio à política de adoecimento e morte nas escolas do Paraná;
	4. Repúdio à “ideologia de gênero”/“teologia do domínio” e suas práticas.
	8.5. Eleição das delegadas

	Em conformidade com a Resolução Conjunta nº 003/2025 – SEMIPI-PR/CEDM-PR, foram eleitas delegadas governamentais e da sociedade civil para a etapa estadual:
	Representantes Governamentais:
	Karina Elis Vantini – Titular
	Tatiani Maria Finkler de Lima – Titular
	Eliane Cristina de Lima Bombardelli – 1ª Suplente
	Cristina Souza Neves – 2ª Suplente
	Representantes da Sociedade Civil:
	Solange Pierina Dalla Rosa – Titular
	Eliane Pinto Massola – Titular
	Maria Cecília Ferreira – Titular
	Maria Isabel Formoso Cardoso e Silva – Titular
	Marilene Galdino Camilo – 1ª Suplente
	Claudia Mallmann – 2ª Suplente
	8.6. Encerramento

	A IV Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres foi encerrada às 18h pela Presidenta Solange Pierina Dalla Rosa, ressaltando a importância do evento para o fortalecimento das políticas públicas para as mulheres em Toledo.
	Participaram 130 mulheres e pessoas inscritas, além de cerca de 30 convidadas/os e palestrantes, consolidando um processo participativo robusto que fundamenta diretamente este Plano Municipal dos Direitos da Mulher – PMDM 2026–2029.
	9. GOVERNANÇA, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PLANO

	Coordenação geral: Secretaria Municipal da Mulher – SMM;
	Controle social: Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM;
	Articulação interinstitucional: Procuradoria da Mulher, Delegacia da Mulher, NUMAPE, demais secretarias, CIASOP, Ministério Público, Poder Judiciário, Defensoria Pública, sociedade civil organizada.
	9.1 Monitoramento anual

	Previsão de:
	Relatórios anuais de execução do PMDM, com base nos indicadores das secretarias e órgãos parceiros;
	Reuniões semestrais entre SMM, CMDM e demais secretarias para avaliação do cumprimento das metas, identificação de desafios e reprogramação quando necessário;
	Publicização periódica dos resultados, reforçando a transparência e o controle social.
	9.2 Indicadores (exemplos)

	Número de mulheres atendidas pela Delegacia da Mulher;
	Número de Medidas Protetivas de Urgência acompanhadas pelas Patrulhas Maria da Penha;
	Número de mulheres atendidas pelo NUMAPE e tipo de violências identificadas;
	Número de mulheres atendidas pela Casa Abrigo Regional e pela Casa da Mulher Paranaense;
	Número de mulheres beneficiadas por ações de geração de renda, cursos e programas de empreendedorismo;
	Número de mulheres priorizadas em programas habitacionais;
	Cobertura de ações educativas (escolas, equipamentos culturais, esportivos, saúde, assistência);
	Implementação das propostas da IV Conferência (proporção de propostas com status “realizada / em andamento / não iniciada”).
	9.3 Revisão de meio termo

	Prevê-se, em 2028, uma revisão do PMDM 2026–2029, com:
	análise dos resultados alcançados;
	atualização de metas e ações;
	alinhamento com o próximo ciclo de planejamento (novo PPA).
	10. ANEXOS

	Anexo 1: Textos integrais das leis e resoluções municipais (SMM, CMDM, FMDM, Procuradoria da Mulher, Patrulha Maria da Penha etc.).
	ANEXO 1 – LEGISLAÇÃO MUNICIPAL DA POLÍTICA PARA AS MULHERES

	Quadro 1 – Principais normas municipais relacionadas aos direitos das mulheres
	Nº / Tipo
	Ano
	Assunto
	Conteúdo resumido
	Relação com o PMDM
	Lei Municipal nº 2.902
	2025
	Criação / Reestruturação da Secretaria Municipal da Mulher
	Cria (ou recria) a Secretaria Municipal da Mulher – SMM, define competências, atribuições, estrutura administrativa e papel na coordenação das políticas para as mulheres.
	Base legal para a coordenação do PMDM 2026–2029 e para as ações intersetoriais.
	Lei Municipal nº 2.145
	2013
	Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM
	Institui o CMDM como órgão colegiado, deliberativo e de controle social das políticas para as mulheres. Define composição, competências e funcionamento.
	Garante o controle social sobre o PMDM e a realização de conferências municipais.
	Lei Municipal nº 2.749
	2024
	Fundo Municipal dos Direitos da Mulher – FMDM
	Cria o Fundo Municipal dos Direitos da Mulher, define fontes de recursos e regras de utilização para financiar políticas, programas e projetos voltados às mulheres.
	Instrumento financeiro essencial para execução das metas do PMDM.
	Resolução nº 116 – Câmara Municipal
	2025
	Procuradoria da Mulher
	Institui a Procuradoria da Mulher no âmbito da Câmara de Vereadores, define objetivos, competências e formas de atuação.
	Fortalece o eixo institucional de fiscalização, encaminhamento de denúncias e proposição legislativa.
	Lei “R” nº 140
	2016
	Patrulha Maria da Penha – Guarda Municipal
	Institui a Patrulha Maria da Penha em Toledo, com regras de atuação e articulação com o Judiciário e a rede de proteção.
	Base para monitoramento das Medidas Protetivas de Urgência e proteção às mulheres.
	Lei Municipal do Conselho / Fundo da Mulher (municípios vizinhos)
	Diversos
	Regionalização
	Leis que criam Conselhos e Fundos da Mulher nos municípios do CIASOP (para contextualização regional, quando necessário).
	Auxiliam na articulação regional com a Casa Abrigo e demais equipamentos.
	Anexo 2: Relatório completo da IV Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres (regimento, programação, propostas, moções, delegadas).
	Anexo 3: Quadros de metas da Secretaria Municipal de Saúde.
	ANEXO 3 – QUADRO DE METAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS

	Objetivo
	Meta (2026–2029)
	Ações principais
	Prazo
	Responsável
	Financiamento
	Indicadores
	Fortalecer a atenção integral à saúde da mulher
	Manter e qualificar o cuidado integral à saúde da mulher em todas as fases da vida
	Revisão de protocolos, capacitação de equipes, integração APS–rede especializada
	2026–2029
	Todos os departamentos da SMS
	SUS, Custeio APS
	Nº de atendimentos em saúde da mulher; cobertura de consultas
	Aumentar qualidade do pré-natal
	Manter ≥ 93% de nascidos vivos de mães com 7 ou mais consultas
	Busca ativa de gestantes, grupos de pré-natal, exames conforme protocolo, campanhas educativas
	2026–2029
	APS + demais departamentos
	SUS, Custeio APS
	% de gestantes com ≥7 consultas; taxa de óbito materno-infantil
	Acompanhar puérperas no domicílio
	Realizar visita domiciliar em ≥ 50% das puérperas até o 5º dia
	Rotina de identificação de partos, fluxo de notificação, visitas por ACS/enfermagem
	2026–2029
	APS + SMS
	SUS, Custeio APS
	% de puérperas visitadas até 5º dia
	Ampliar rastreio de câncer de colo do útero
	Atingir razão 0,56 de exames citopatológicos em mulheres de 25 a 64 anos
	Busca ativa, ampliação de horários, campanhas educativas, monitoramento por equipe
	2026–2029
	APS + SMS
	SUS, Custeio APS
	Nº de exames/ano; cobertura do rastreio
	Ampliar rastreio de câncer de mama
	Aumentar razão de exames de mamografia em mulheres 50–69 anos a cada 2 anos
	Levantamento cadastral, priorização de não rastreadas, busca ativa, campanhas
	2026–2029
	APS + SMS
	SUS, Custeio APS
	Nº de mamografias/ano; cobertura 50–69 anos
	Reduzir mortalidade materna
	Diminuir o número de óbitos maternos até 2029
	Fortalecer pré-natal de alto risco, comitê de óbito, integração rede obstétrica, vigilância
	2026–2029
	APS + SMS
	SUS, Custeio APS
	Taxa de mortalidade materna; nº de óbitos i
	Anexo 4: Quadros de metas da SMED.
	ANEXO 4 – QUADRO DE METAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SMED

	Objetivo
	Meta / Situação
	Prazo
	Ações centrais
	Financiamento
	Indicadores
	Inserir debate sobre diversidade e igualdade de gênero na educação
	Refletir com os alunos sobre diversidade e convivência respeitosa em sala e na sociedade. Situação: REALIZADA.
	A partir do 1º ano de vigência do PME
	Projetos pedagógicos, rodas de conversa, atividades interdisciplinares
	Não requer previsão orçamentária
	Nº de escolas com ações registradas; nº de atividades anuais
	Articular vivências sociais e culturais com foco em diversidade e inclusão
	Articular com demais modalidades vivências culturais, sociais e inclusivas. Situação: EM ANDAMENTO.
	Desde o 1º ano de vigência
	Parcerias com cultura, esportes, assistência; saídas de estudo
	Sugere inclusão na LOA
	Nº de projetos integrados; nº de estudantes participantes
	Ampliar recursos didáticos para igualdade e respeito
	Oportunizar acesso a filmes, imagens, teatro etc. Situação: REALIZADA.
	Desde o 1º ano
	Produção/aquisição de materiais, uso de mídias e oficinas
	Sugere inclusão na LOA
	Nº de materiais utilizados; nº de turmas alcançadas
	Realizar Fórum Municipal da Diversidade
	Realizar anualmente o Fórum. Situação: NÃO INICIADA no período avaliado.
	Anual, a partir do 1º ano
	Organização do Fórum com participação da rede e sociedade civil
	Sugere inclusão na LOA
	Nº de edições realizadas; nº de participantes
	Garantir direito à livre expressão de ser nos espaços educacionais
	Efetivar esse direito em toda a rede. Situação: REALIZADA.
	Desde o 1º ano
	Normativas internas, formação de professores, acompanhamento da gestão
	Não requer previsão orçamentária
	Registros de casos; avaliações qualitativas
	Anexo 5: Quadros de metas da SMEL.
	ANEXO 5 – QUADRO DE METAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES – SMEL

	Objetivo
	Meta
	Prazo
	Ações
	Financiamento
	Indicadores
	Realizar competição exclusiva para mulheres
	Manter os Jogos da Semana da Mulher anualmente
	2026–2029
	Organização dos jogos, modalidades, inscrições por equipes, divulgação
	SMEL
	Nº de edições; nº de participantes; nº de modalidades femininas
	Garantir acesso seguro e equitativo a equipamentos esportivos
	Garantir horários para turmas femininas conforme demanda
	2026–2029
	Reserva de horários, adequação de espaços, acompanhamento de uso
	SMEL
	Nº de turmas femininas; taxa de ocupação por mulheres
	Valorizar a participação feminina no esporte
	Realizar eventos/torneios/festivais exclusivos para mulheres
	2026–2029
	Calendário anual de eventos femininos e mistos com foco em mulheres
	SMEL
	Nº de eventos/ano; nº de mulheres participantes
	Anexo 6: Quadros de metas da Secretaria da Cultura.
	ANEXO 6 – QUADRO DE METAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

	Objetivo
	Meta
	Prazo
	Responsável
	Financiamento
	Indicadores
	Promover inclusão social das mulheres por meio da arte e cultura
	Criar oficinas culturais gratuitas para mulheres em situação de violência/vulnerabilidade
	2026–2029
	Secretaria da Cultura
	Fundo de Cultura; recursos livres
	Nº de oficinas; nº de mulheres atendidas
	Capacitar servidores da Cultura em gênero e raça
	Realizar formações anuais em atendimento humanizado, direitos das mulheres e antirracismo
	2026–2029
	Secretaria da Cultura
	Fundo de Cultura; recursos livres
	Nº de formações; nº de servidores capacitados
	Valorizar memória e protagonismo histórico de mulheres
	Produzir exposições sobre mulheres da história local, migrantes e lideranças
	2026–2029
	Secretaria da Cultura
	Fundo de Cultura; recursos livres
	Nº de exposições; público visitante
	Criar acervo de obras de mulheres
	Constituir acervo literário, artístico e audiovisual produzido por mulheres
	2026–2029
	Secretaria da Cultura
	Fundo de Cultura; recursos livres
	Nº de obras adquiridas; nº de consultas/ empréstimos
	Transformar equipamentos culturais em pontos de informação
	Garantir que todos os equipamentos tenham materiais atualizados sobre direitos das mulheres
	2026–2029
	Secretaria da Cultura
	Fundo de Cultura; recursos livres
	Nº de equipamentos com ponto de informação
	Dar visibilidade à produção artística de mulheres
	Editais com vagas prioritárias para mulheres artistas e coletivos femininos
	2026–2029
	Secretaria da Cultura
	Fundo de Cultura; recursos livres
	% de mulheres contempladas em editais
	Anexo 7: Quadros de metas da SMAS.
	ANEXO 7 – QUADRO DE METAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SMAS

	Objetivo
	Meta principal
	Prazo
	Responsáveis
	Financiamento
	Indicadores
	Atender e acompanhar mulheres na Proteção Social Básica (PAIF, SCFV, Domicílio)
	Executar programas vinculados a PAIF, SCFV e Serviço no Domicílio, priorizando famílias chefiadas por mulheres e em vulnerabilidade
	2026–2029
	Trabalhadores do SUAS
	Fundos Municipal, Estadual, Nacional de Assistência Social
	Nº de mulheres atendidas por serviço; nº de famílias acompanhadas
	Atender mulheres em violação de direitos (PAEFI e MSE em meio aberto)
	Executar PAEFI – Mulher e LGBT+, acompanhar mulheres e famílias em violação de direitos e participar de campanhas preventivas
	2026–2029
	Trabalhadores do SUAS
	Fundos de Assistência Social
	Nº de atendimentos PAEFI; campanhas realizadas
	Garantir proteção integral em acolhimentos institucionais
	Manter Casa de Passagem, acolhimentos de crianças/adolescentes, Residências Inclusivas e cofinanciar acolhimento de idosas
	2026–2029
	Trabalhadores do SUAS
	Fundos de Assistência Social
	Nº de mulheres acolhidas; tempo médio de permanência
	Garantir acolhimento regionalizado para mulheres em violência
	Cofinanciar acolhimento na Casa Abrigo Regional via CIASOP
	2026–2029
	Trabalhadores do SUAS
	Fundos de Assistência Social; recursos consorciados
	Nº de mulheres atendidas na Casa Abrigo; municípios de origem
	Assegurar proteção por benefícios eventuais
	Garantir acesso a auxílio natalidade, funeral, alimentação, passagem, kit higiene, cobertor, aluguel social, bolsas, etc.
	2026–2029
	Trabalhadores do SUAS
	Fundos de Assistência Social
	Nº de benefícios concedidos a mulheres; perfil socioeconômico
	Anexo 8: Quadros de metas da Habitação.
	ANEXO 8 – QUADRO DE METAS DA HABITAÇÃO

	Objetivo
	Meta
	Prazo
	Responsável
	Financiamento
	Indicadores
	Priorizar mulheres chefes de família nos programas habitacionais
	Ampliar o atendimento e acompanhamento técnico, assegurando prioridade nos projetos habitacionais
	2026–2029
	Secretaria de Planejamento, Habitação, Urbanismo e Mobilidade – Dept. de Desenvolvimento Habitacional
	Recursos municipais; Fundo Municipal de Habitação; recursos estaduais/federais
	% de unidades habitacionais com titular mulher; nº de famílias chefiadas por mulheres atendidas
	Priorizar mulheres em situação de violência doméstica nos programas habitacionais
	Priorizar mulheres com histórico de violência nos projetos habitacionais, articulando com rede de proteção
	2026–2029
	Mesma
	Mesma
	Nº de mulheres em situação de violência atendidas; nº de encaminhamentos da rede par
	Anexo 9: Quadros de metas da Guarda Municipal.
	ANEXO 9 – QUADRO DE METAS DA GUARDA MUNICIPAL

	Objetivo
	Meta
	Prazo
	Responsáveis
	Financiamento
	Indicadores
	Conscientizar a sociedade
	Realizar blitz educativas e palestras para sociedade e servidores
	Até 2029
	Guarda Municipal / SMM
	Guarda Municipal
	Nº de blitz; nº de palestras; público alcançado
	Prevenir e reprimir a violência doméstica
	Intensificar policiamento e fiscalização em áreas de maior índice de violência
	Até 2029
	Guarda Municipal
	Guarda Municipal
	Nº de rondas; registros de atendimento em violência doméstica
	Integrar ações entre serviços de proteção
	Treinar profissionais para identificar crimes contra a mulher
	Até 2029
	Guarda Municipal / SMM
	GM / SMM
	Nº de servidores capacitados; uso do conhecimento na prática
	Melhorar o atendimento no setor público
	Capacitar servidores da rede de proteção
	Até 2029
	GM / SMM
	GM / SMM
	Nº de capacitações; avaliação de atendimento pelas usuárias
	Proteger vítimas e garantir direitos
	Atender vítimas e encaminhar para serviços de apoio
	Até 2029
	Guarda Municipal
	Guarda Municipal
	Nº de atendimentos; tempo entre ocorrência e encaminhamento
	Aumentar articulação na segurança pública
	Integrar GM, PM, PC, PP e justiça nas ações de enfrentamento à violência
	Até 2029
	GM / PM / PC / PP
	GM (e parcerias)
	Nº de ações conjuntas; protocolos estabelecidos
	Anexo 10: Quadros de metas da Guarda Municipal.
	ANEXO 10 – QUADRO DE METAS DO MEIO AMBIENTE

	Objetivo
	Meta
	Prazo
	Responsáveis
	Financiamento
	Indicadores
	Melhorar o uso do espaço;
	Melhorar a identidade visual da
	Praça da Mulher;
	Revitalizar os equipamentos
	danificados;
	Promover maior visibilidade para a
	Praça, visto que é uma via de alto
	fluxo de veículos que transitam até
	o Parque do Povo.
	Estudo para revitalização da Praça da
	Mulher, localizada na Rua 13 de Abrilciedade e servidores
	2026-2029
	Secretaria do Meio Ambiente
	Secretaria do Meio Ambiente
	Promover a valorização das
	mulheres, e a sentimento de
	pertencimento destes espaços;
	Promover um momento de
	relaxamento e descontração para as
	mulheres, por meio do contato com
	a natureza;
	Melhoria da saúde mental das
	mulheres;
	Estudo para promoção de eventos,
	como: efetuar trilhas no Horto/
	Caminhadas nos Parques em
	homenagem ao Dia da Mulher;
	2026 2029
	Secretaria do Meio Ambiente
	Secretaria do Meio Ambiente
	Promover a valorização das
	mulheres catadoras;
	Proporcionar um momento de
	relaxamento e união das mulheres
	associadas da ACATOL;
	Melhoria da saúde mental das
	mulheres catadoras;
	Ações de valorização das mulheres
	catadoras da ACATOL – Associação
	de Catadores de Recicláveis de
	Toledo/PR
	Em execução
	Secretaria de Meio Ambiente e ACATOL
	ACATOL
	Promover a valorização das
	servidoras da secretaria;
	Proporcionar um momento de relaxamento e descontração das servidoras;
	Provocar o sentimento de
	pertencimento das servidoras;
	Estudo para possibilidade de efetuar
	ações de valorização das servidoras da
	Secretaria do Meio Ambiente no Dia Internacional da Mulher
	2026- 2029
	Secretaria de Meio Ambiente
	Secretaria do Meio Ambiente
	Divulgar o trabalho da mulher na
	área ambiental;
	Estimular as mulheres que
	trabalham na área ambiental a
	participar da seleção do prêmio;
	Valorizar o trabalho das mulheres
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